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A T A D A 51. a SESSÃO, E M 19 D E J U N H O 
D E 1973 

S E S S Ã O O R D I N Á R I A 

Presidência do Senhor Ministro Barros Monteiro. 
Compareceu o Proiessor Moreira Alves, Procuraaor-
Gerai Eleitoral. Secretario, Doutor ü e r a l d o da uosta 
Manso. 

As dezoito horas foi aberta a sessão, achando-se 
presentes os Sennores Ministros Tnompson iriores, 
Antônio Neder, Mareio Rioeiro, Moacir Catunaa, 
Heiio Proença Doyie e C . E . de Barros Barreto. 

No julgamento do 1? feito participou, em lugar 
do Ministro >J. ü . de jaarros narreto o Ministro josé 
Boseni. Do 2? em diante voltou o Ministro C. E . 
de .Barros Barreto e o Ministro Antônio Neder se 
ausentou, entrando em seu í u g a r . o Ministro Kodr i -
gues Alckmin . 

F o i l ida e aprovada a Ata da 50? Sessão. 

Ju lgamentos 

a) Mandado de Segurança n9 442 — Classe II 
•— Maranhão (33* Zona — Amarante do Maranhão). 

Contra ato do T R E que determinou, em face do 
falecimento de prefeito eleito, que não chegou a ser 
diplomado, fosse realizada nova eleição, para preen
chimento do cargo — alegando o impetrante — 
vice-prefeito diplomado, que tal ato fere seus d i 
reitos; solicita medida liminar para o fim de ser 
suspensa a eleição, marcada para 8-4-73. 

Ederson Sales da Cruz, em exer-
de Prefeito de Amarante do M a -

Impetrante. 
cício no cargo 
r a n h ã o . 

dxelator: Sr . Ministro Hélio Proença Doyle. 
Conheceram do pedido, por votação unânime, 

e deíer i ram-no, contra o voto do Sr . Ministro José 
Boselli . 

Protocolo n? 2.293-73. 
o) Recurso 4.043 —» Classe IV — Agravo — 

Sergipe (Aracaju). 
Do despacno do S r . Desembargador-Presidente 

do TLKE denegatório de seguimenco a recurso inter
posto contra acórdão que negou provimento a apelo 
para manter a dipiomaçâo ae João üasilio de O l i 
veira, como Vice-Preíeito peia Airf.ENA-1, do M u 
nicípio de Tobias Barreto — eleições de 15-11-72. 

Recorerntes: José Nunes ae Oliveira e Antônio 
Nery do Nascimento, Delegado Especial da AiRENA-2, 
e candidato a Prefeito de Tobias Barreto, respecti
vamente . 

Recorrido: João Basilio de Oliveira, candidato 
a Více-Preieito eleito pela A R E N A - 1 . 

Relator: Sr . Ministro Márcio Ribeiro. 
Adiado a pedido do S r . Ministro Barros Bar

reto, após o voto do Sr . Ministro-Relator, que ne
gava provimento ao agravo. 

Protocolo n 9 1.544-73. 
c) Recurso n? 4. íqg — Classe IV 

São Paulo (222* Zona — Diadema). 
Agravo 

Do despacho do S r . Desembargador-Presidenté 
do T R E denegatório de seguimento a recurso inter
posto contra acórdão que não conheceu de apelo, de 
decisão do Dr . Juiz Eleitoral da 222* Zona que. aco-
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lhendo parecer do Ministério Público Eleitoral, de
terminou o arquivamento de representação oferecida 
contra M a r i a Sônia Bianchini, por infração do dis
posto no art. 337 do C E . 

Recorrente: A R E N A - 1 , Seção de Diadema. 
Relator: Sr . Ministro Thompson Piores. 
Negaram provimento ao agravo. Decisão unâ

nime . 
Protocolo n? 2.947-73. 
d) Hdbeas Corpus rí> 61 — Classe I — Recurso 

— Rio de Janeiro (Duque de Caxias — 13? Zona). 
Contra decisão do T R E que concedeu a ordem 

de Hdbeas Corpus, aos Srs. José de Jesus e outros, 
anulando assim os decretos de prisão preventiva lan
çados pelo D r . Juiz da 13? Zona Eleitoral, por con
siderá-los infundamentados. 

Recorrente: Procurador Regional Eleitoral. 
Recorrido: Hydekel de Freitas .Lima, advogado. 
Relator: Sr . Ministro Hélio Proença Doyie. 
Nao conheceram do pedido. Decisão unân ime . 
Protocolo n? 1.183-73. 
e) Recurso ri> 3.989 — Classe IV — Rio Grande 

do Sul (Porto Alegre). 
D a decisão do T R E que negou provimento a re

curso interposto pela funcionária Helena Inês Bro-
cardo Vieira, contra despacho do S r . Desembarga
dor-Pres identé que indeieriu seu pedido de averba-
ção de tempo ae serviço municipal, para efeito de 
percepção ae gratificação adicional. 

Recorrente: Helena Inês Brocardo Vieira, A u 
xil iar Judiciário, 6ímbolo PJ-9, da Secretaria do T R E . 

Recorrido: Procurador Regional Eleitoral. 
Reiator: S r . Ministro Thompson Flores. 
Conheceram do recurso e lhe deram provimento. 

Decisão u n â n i m e . 
Protocolo n? 8.457-72. 
/) Recurso n? 4.071 — Classe IV — Piauí (21* 

Zona — Piracuruca). 
Contra acórdão do T R E que n ã o conheceu do 

recurso, por interposto tardiamente, contra a decisão, 
da Junta Apuradora que, despresando impugnação, 
apurou validamente a votação da 27» Seção — elei
ções de 15-11-72. 

Recorrente: Adelaide Vieira de Brito, candidata 
a Prefeito — Sublegenda A R E N A - 2 . 

Recorrido: Raimundo da Silva Ribeiro, Prefeito 
eleito, A R E N A - 1 . 

'Relator: Sr . Ministro Moacir Catunda. 
Não conheceram do recurso. Decisão unân ime . 
Protocolo n? 2.026-73. 
6") Recurso rí> 4.076 — Classe IV — Agravo — 

Maranhão (Santa Inês). 
Do despacho do Sr . Desembargador-Presidenté 

do T R E que inadmitiu recurso contra decisão que 
negou provimento a apelo, confirmando assim a di-
plomação de José Si lva L ima , como Vereador de 
Santa Inês . 

Recorrente: Cassiano L i ro Costa, candidato a 
Vereador do Município de Santa Inês ( A R E N A ) . 

Recorrido: José Silva Lima, Vereador eleito no 
Município de Santa Inês ( A R E N A ) . 

Relator: S r . Ministro Márcio Ribeiro. 
Negaram provimento ao agravo. Decisão unâ

nime. 
Protocolo n? 2.144-73. 
Nada mais havendo a tratar, o Senhor Ministro-

Presidente encerrou a sessão às dezenove horas. E, 
p á r a constar, eu Geraldo da Costa Manso, Secre
tário, lavrei a presente Ata, que vai assinada pelo 
Senhor Ministro-Presidente e demais membros do 
Tr ibunal . 

Brasí l ia ; 19 de junho ded973. — Barros Monteiro, 
Presidente. — Thompson Flores. — Antônio Neder-
— Márcio Ribeiro. — Moacir Catunda. — Hélio 
Proença Doyle. — Ç. Ê. de Barros Barreto. — Ro
drigues. Alckmin. — Professor Moreira Alves, Pro
curador-Geral Elei toral . 

A T A D A 52. a SESSÃO, E M 20 B E J U N H O 
B E 1973 

SESSÃO E X T R A O R D I N Á R I A 

Presidência do Senhor Ministro Barros Monteiro. 
Compareceu o Professor Moreira Alves, Procurador-
Gerai Eleitoral. Secretário, Doutor Geraldo da Costa 
Manso. 

As dezoito horas foi aberta a sessão, achando-se 
presentes os Senhores Ministros Rodrigues Alclimin, 
Antônio Neder, Henock Reis, Moacir Catunda, Héiio 
Proença Doyie e C . E . de Barros Barreto. 

Deixaram de comparecer, por motivo justificado, 
cs Srs. Ministros Thompson Flores e Márcio Ribeiro. 

F o i lida e aprovada a A t a da 51* Sessão. 

Expediente 
O Senhor Ministro-Presidente dá conhecimento 

aos Srs. Ministros do Tribunal, do Ofício n? 294-73, 
de 14 de junho corrente, procedente da Ordem dos 
Advogados do Brasil — que é do seguinte teor: "Se
nhor Presidente, tenho a honra de comunicar a 
Vossa Excelência que a Ordem dos Advogados do 
Brasil , Seção do Distrito Federal, iniciou movimento 
de solidariedade entre os seus membros, prevendo 
o evento morte, e nele resolveu incluir também todos 
quantos prestem seus serviços à Jus t iça — magistra
dos, membros do Ministério Público e serventuários. 
Denominou-o de Mútua da Famíl ia Forense, cujo 
lançamento se realizará no próximo dia 19, às 17,30 
horas, na sala de sessões da O A B , 4 9 andar do 
bloco 6, na Esplanada dos Ministérios. Assim para 
o ato, como para dela participar, formula-se o pre
sente convite a Vossa Excelência, extensivo aos seus 
ilustres pares, a quem se pede a mercê de lhes dar 
conhecimento deste. E m anexo, as normas discipli-
nares da Mútua . Agradecendo antecipadamente a 
atenção que a este houver por bem de dispensar, 
renovo a Vossa Excelência os protestos de apreço 
e consideração. — A. C. Sigmaringa Seixas, Pre
sidente". 

Julgamentos 
a) Processo n? 4.703 — Classe X — São Paulo. 
Ofício do S r . Desembargador-Presidenté do T R E 

solicitando seja aprovada a criação de mais três 
zonas, no Município de Santo André, com os núme
ros 262», 263» e 264?, resultantes do desmembramento 
da atual 156» Zona. 

Relator: Sr . Ministro Hélio Proença Doyle. 
Aprovaram a criação da6 zonas eleitorais. De

cisão unân ime . 
Protocolo n? 2.961-73. 
b) Processo 4.704 — Classe X — São Paulo. 
Ofício do Sr . Desembargador-Presidenté do T R E 

solicitando seja aprovada a criação de mais duas 
zonas, no Município de Ribeirão Preto, com os núme
ros 265» e 266», resultantes do desmembramento da 
atual 108? Zona. 

Relator: Sr . Ministro Hélio Proença Doyle. 
Aprovaram a criação das zonas. Decisão unâ 

nime. 
Protocolo n9 2.963-73. 
c) Processo n? 4.705 — Classe X — São Paulo. 
Ofício do Sr . Desembargador-Presidenté do T R E 

solicitando seja aprovada a criação de mais duas 
zonas, no Município de São José do R io Preto, com 
os números 267» e 268», resultantes do desmembra
mento da atual 125* Zona. 

Relator: Sr . Ministro Hélio Proença Doyle. 
Aprovaram a criação das zonas. Decisão unâ

nime. 
Protocolo n? 2.959-73. 
d) Processo n<> 4.707 — Classe X — São Paulo. 
Solicita o Sr . Desembargador-Presidenté do T R E 

seja aprovada a criação da 269» Zona, resultante do 
desmembramento da atual 166» Zona — São Cae
tano do S u l . 

Relator: Sr . Ministro Hélio Proença Doyle. 
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Aprovaram a criação da zona. Decisão unâ
nime. 

Protocolo n9 3.125-73. 

e) Processo n9 4.708 — Classe X — São Paulo. 
Solicita o csr. Desembargador-Presidenté do T R E 

seja aprovada a criação da 270» Zona Eleitoral, re
sultante do desmembramento da atual 93» Zona — 
Piracicaba. 

'üei&voi: S r . Ministro Hélio Proença Doyle. 
Aprovaram a criação da zona. Decisão u n â 

nime. , • ,• , _; 
Protocolo n? 3.126-73. 
/) Processo 4.709 — Classe X — São Paulo. 
Solicita o S r . Desembargador-(Presidente do T R E 

seja aprovada a criação da 271» Zona Eleitoral, re
sultante do desmemDramento da atual 137» Zona 
— Sorocaba. 

Relator: S r . Ministro Hélio Proença Doyle. 
Converteram o julgamento em diligencia, nos 

termos do voto do ar . Ministro-Relator. uec isáo 
unânime. 

Protocolo n? 3.127-73. 
g) Processo n? 4.714 — Classe X — Minas Gerais 

(Beto Horizonte). 
Encaminha o Sr . Desembargador-Presidenté do 

T R E , para aprovação do TSE, os Provimentos ns. 2 
e 3-73, baixados pelo S r . Desembargador-Corregedor 
Regional Eleitoral, relativos à revisão do alistamento 
nas zona6 de Eugenópolis e São Francisco, daquela 
Circunscrição. , 

Relator: Sr . Ministro Antônio Neder. 
Aprovaram os provimentos. Decisão" unân ime . 
Protocolo n^ 3.377-73. 
Nada mai6 havendo a tratar, o Senhor Ministro-

Presidente encerrou a sessão às dezenove horas. E, 
para constar, eu Geraldo da Costa Manso, Secretário, 
lavrei a presente Ata, que vai assinada pelo Senhor 
Ministro-Presidente e aemais membros do Tribunal. 

Brasília, 20 de junho de 1973. — Barros Mon
teiro, Presidente. — Roangues Alckmin. — Antônio 
Neder. — Henoch Reis. — Moacir Catunda. — Hélio 
Proença Doyle. — C. E. de Barros Barreto. — 
Professor Moreira Alves, Procurador-Geral Eleitoral. 

A T A D A 53. a SESSÃO, E M 12 D E J U N H O 
D E 1973 

SESSÃO E X T R A O R D I N Á R I A 

Presidência do Senhor Ministro Barros Monteiro. 
Secretário, Doutor Geraldo da Costa Manso. 

Às nove horas e trinta minutos foi aberta a 
sessão, em cará ter administrativo, achando-se pre
sentes os Senhores Ministros Xavier de Albuquer
que, Rodrigues Alckmin, Márcio Ribeiro, Henoch 
Reis, Hélio Proença Doyle e Lustosa Sobrinho. 

Deixaram de comparecer, por motivo justificado, 
os Srs. Ministros Thompson Flores, Antônio Neder, 
Moacir Catunda, C . E . de Barros Barreto e o Pro
fessor Moreira Alves, Procurador-Geral Eleitoral. 

Foi l ida e aprovada a Ata da 52» Sessão. 
O Senhor Ministro-Presidente encerrou a sessão 

às onze horas e trinta minutos. E, para constar, 
eu Geraldo da Costa Manso, Secretário, lavrei a 
presente Ata, que vai assinada pelo Senhor Ministro-
Presidente e demais membros do Tribunal. 

Brasília, 12 de julho de 1973. — Barros Monteiro, 
Presidente. — Xavier de Albuquerque. — Rodrigues 
Alckmin. — Márcio Ribeiro. — Henoch Reis. — 
Hélio Proença Doyle. — Lustosa Sobrinho. 

A T A D A 5 4 a SESSÃO, E M 12 D E J U N H O 
D E 1973 

S E S S Ã O E X T R A O R D I N Á R I A 

Presidência do Senhor Ministro Barros Monteiro. 
Secretário, Doutor Geraldo da Costa Manso. 

As dezoito horas foi aberta a sessão, em cará te r 
administrativo, achando-se presentes os Senhores 

Ministros Xavier de Albuquerque, Rodrigues Alckmin, 
Márcio Ribeiro. Henoch Rei6, Hélio Proença Doyle 
e Lustosa Sobrinho. 

Deixaram de comparecer, por motivo justificado, 
os Srs. Ministros Thompson Flores, Antônio Neder, 
Moacir Catunda, C . E . de Barros Barreto e o Pro
fessor Moreira Alves, Procurador-Geral Eleitoral. 

Foi lida e aprovada a A t a da 53? Sessão. 

Julgamento 
a) Processo n9 4.729 — Classe X — Distrito Fe

deral (Brasília). 
Oficio do Sr . Ministro da Just iça informando, 

para os fins do § 3v, do artigo úmco, oa Emenaa 
constitucional n? 2, o falecimento do Governador ao 
Estado do Pa raná , S r . Pedro Parigot de ibouza. 

Relator: S r . Ministro Hélio Proença Doyle. 
Aprovadas as instruçõeb. Decisão unân ime . 
Protocolo n 9 3.734-73. 
Nada mais havendo a tratar, o Senhor Ministro-

Presidente encerrou a sessão ás dezenove horas. E, 
para constar, eu Geraido aa Costa Manso, üecre-
tár.o, lavrei a presente Ata, que vai assinada pelo 
Senhor Ministro-Presidente e demais memoros do 
Tribunal. 

Brasília, 12 de julho de 1973. — Barros Monteiro, 
Presidente. — Xavier de AlOuquerque. — Rodrigues 
Alckmin. — Márcio Ribeiro. — Henoch Reis. — 
Hélio Proença Doyle. — Lustosa Sobrinho. 

A T A D A 6 9 a SESSÃO, E M 6 D E S E T E M B R O 
D E 1973 

SESSÃO O R D I N Á R I A 

Presidência do Senhor Ministro Barros Monteiro. 
Compareceu o Professor Moreira Alves, Procurador-
Geral Eleitoral. Secretário, Doutor Geraldo da Costa 
Manso. 

As dezoito horas foi aberta a sessão, achando-ee 
presentes os Senhores' Ministros Thompson Flores, 
Rodrigues Alckmin, Peçanha Martins, Moacir C a 
tunda, Hélio Proença Doyle e C. E . de Barros 
Barreto. 

iQeixaram de comparecer, por motivo justificado, 
os Srs. Ministros Antônio Neder e Márcio Ribeiro. 

Fo i lida e aprovada a Ata da 68» Sessão. 

Julgamentos 
a) Recurso n? 4.107 — Classe IV — Paraíba 

(2» Zona — Santa Rita) . 
D a decisão do T R E que neg<yu provimento a 

recurso, considerando válidos os diplomas expedidos 
aos Prefleito, .Vice-Prefeito e Vereadores daquele 
município, pelas sublegendas das A R E N A . Aiegam 
os recorrentes que o partido não procedeu à i n d i 
cação dos membros dos Comitês Part idários de Pro
paganda e Comitê In terpar t idár io de Inspeção — 
Eleições de 15-11-72. 

Recorrentes: Heraldo da Costa Gadelha e Aécio 
Flávio Farias de Barros, candidatos a Prefeito e 
Vice-Prefeito para M D B . 

Relator: S r . Ministro Thompson Flores. 
Não conheceram do recurso. Decisão unân ime . 
Protocolo n? 3.346-73. 
b) Recurso n? 4.097 — Classe IV — Agravo — 

Rio Grande do Norte (48* Zona — Pedro Avelino, 
Município de Afonso Bezerra). 

Do despacho do Sr . Desembargador-Presidenté 
do T R E , que inadmitiu recurso, interposto contra 
acórdão que julgou prejudicado apelo, por versar 
maté r i a já decidida, contra a expedição de diploma 
em favor de Wanderlinden Xavier de "Souza, eleito 
pela A R E N A - 1 , para o cargo de Prefeito do M u n i 
cípio de Afonso Bezerra — eleições de 15-11-72. 

Recorrente: A R E N A - 2 , inst i tuída no Município 
de Afonso Bezerra. ' 
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Recorrido: Wanderlinden Xavier de Souza, Pre
feito eleito de Afonso Bezerra — A R E N A - 1 . 

Relator: S r . Ministro Moacir Catunda. 
Não conheceram do agravo. Decisão unân ime . 
Protocolo n? 2.673-73. 
c) Recurso n9 4.110 — Classe IV — Agravo — 

Minas Gerais (215* Zona — Porteirinha). 
Do despacho do Sr . Desembargador-Presidenté 

que indeferiu seguimento a apelo interposto contra 
decisão do T R E que negando provimento a recurso, 
manteve a diplomação do recorrido — eleições de 
15-11-72. 

Recorrente: M D B . 
Recorrido: A d i r Pinheiro, Prefeito eleito e 

A R E N A . 
Relator: Sr . Ministro Hélio Proença Doyle. 
Negaram provimento ao agravo. Decisão unâ

nime. 
Protocolo n? 3.501-73. 
d) Processo n? 4.650 — Classe X — Guanabara 

(.Rio de Janeiro). 
iLista tríplice enviada pelo Tribunal de J u s t i ç a . 

da Guanabara,' const i tuída dos Drs. Álvaro Leite 
Guimarães . Heleno Cláudio Fragoso e Breno de A n 
drade, para preenchimento de vaga no cargo de 
jurista do T R E , decorrente do término do 1? biênio 
do D r . José do Cunto F i lho . 

'Relator: S r . Ministro Thompson Flores. 
Determinaram o encaminhamento da lista para 

a subst i tuição do Jurista D r . José do Cunto Fi lho. 
Decisão u n â n i m e . 

Protocolo n 9 6.089-72. 
Nada mais havendo a tratar, o Senhor Minis t ro-

Presidente encerrou a sessão às dezenove horas. E, 
para constar, eu Geraldo da Costa Manso, Secre
tário, lavrei a presente Ata, que vai assinada pelo 
Senhor Ministro-Presidente e demais membros do 
Tribunal . 

Brasíl ia, 6 de setembro de 1973. — Barros Mon
teiro, Presidente. — Thompson Flores. — Rodrigues 
Alckmin. — Peçanha Martins. — Moacir Catunda. 
— Hélio Proença Doyle. — C. E. de Barros Barreto. 
— Professor Moreira Alves, Procurador-Geral Elei
toral, j 

A T A D A 75. a SESSÃO, E M 18 B E S E T E M B R O 
D E 1973 

S E S S Ã O O R D I N Á R I A 

Presidência do Senhor Ministro Thompson Flores. 
Compareceu o Professor Moreira Alve6, Procurador-
Geral Eleitoral. Secretário, Doutor Geraldo da Costa 
Manso. 1 j 

As dezoito horas foi aberta a sessão, achando-se 
presentes os Senhores Ministros Rodrigues Alckmin, 
Antônio Neder, Márcio Ribeiro, Moacir Catunda, 
Hélio Proença Doyle e C . E . de Barros Barreto. 
Deixou de comparecer, por motivo justificado, o Se
nhor Ministro Barros Monteiro, Presidente. 

F o i l ida e aprovada a A t a da 74? Sessão. 

Julgamentos 
a) Processo n 9 4.710 — Ciasse X — São Paulo. 
Ofício do S r . Desembargador-Presidenté do T R E 

solicitando seja aprovada a criação de mais duas 
zonas, no Município de Santos, com os números 272? 

e 273», resultantes do desdobramento da atual 118» 
Zona. , | J 

Relator: S r . Ministro Hélio Proença Doyle. 
Aprovaram a criação das duas novas zonas. De

cisão u n â n i m e . 
Protocolo n? 3.128-73. 
b) Processo n? 4.711 — Classe X — São Paulo. 
Ofício do S r . Desembargador-Presidenté do T R E 

solicitando seja aprovada a criação de mais duas 
zonas, no Município de Campinas, com os números 
274» • e 275», resultantes do desdobramento da atual 
33» Zona. 

Relator: Sr . Ministro Hélio Proença Doyle. 
Aprovaram a criação, unanimemente. 
Protocolo n? 3.129-73. 
Nada mais havendo a tratar, o Senhor Ministro-

Presidente encerrou a sessão às dezenove horas. E, 
para constar, eu Geraldo da Costa Manso, Secre
tário, lavrei a presente Ata, que vai assinada pelo 
Senhor Ministro-Presidente e demais membros do 
Tribunal. 

Brasília, 18 de .setembro de 1973. — Thompson 
Flores, Presidente. — Rodrigues Alckmin. — An
tônio Neder. — Márcio Ribeiro. — Moacir Catunda. 
— Hélio Proença Doyle. — C. E. de Barros Barreto. 
— Professor Moreira Alves, Procurador-Geral E le i 
toral . , :• 

A T A D A 78. a SESSÃO. E M 27 D E S E T E M B R O 
B-E 1973 

SESSÃO O R D I N Á R I A 

Presidência do Senhor Ministro Barros Monteiro. 
Compareceu o Professor Moreira Alves, Procurador-
Geral Eleitoral. Secretário, Doutor Geraldo da Costa 
Manso. 

As dezoito horas foi aberta a sessão, achando-se 
presentes os Senhores Ministros Thompson Fiores, 
Antônio Neder, Márcio Ribeiro, Moacir Catunda, 
Hélio Proença Doyle e C . E . de Barros Barieto. 

F o i l ida e aprovada a Ata da 77* Sessão. 

Julgamentos 
a) Recurso n? 4.115 — Classe IV — Bahia (125» 

Zona — Cocos). 
O a decisão do T R E que n ã o conheceu de re

curso, por intempestivo, contra diplomação de Dio-
nisio Nunes de Moura e Arnaldo Ferreira Barbosa, 
Prefeito e Vereador do Município de Cocos. Eleições 
de 15-11-72. 

Recorrente: Manoel Pereira dos Santos, Delegado 
Especial do Diretório Municipal da A R E N A (Advo
gados: Yon Yves Campinhos e Thomas Bacelar da 
S i lva ) . 

Recorridos: Dionísio Nunes de Moura e Arnaldo 
Ferreira Barbosa, Prefeito e Vereador do Município 
de Cocos (Adv. Dr . Daniel de Azevedo). 

Relator: Sr . Ministro Antônio Neder. 
Conheceram do recurso e lhe deram provimento, 

nos termos do voto do S r . Ministro-Relator. Decisão 
u n â n i m e . 

Protocolo n? 3.830-73. 
Falou pelos recorridos o D r . Daniel de Azevedo. 
b) Recurso ri> 4.020 — Classe IV — São Paulo 

(224» Zona — Cardoso, Município de Mira Estrela). 
Do acórdão do T R E que negou provimento a 

recurso interposto contra decisão da Junta Apura-
dora da 224» Zona, de não proclamar nem dipiomar 
os candidatos aos cargos de Prefeito e Vice-Prefeito, 
do Município de M i r a Estrela, pela A R E N A - 1 , nas 
eleições de 15 de novembro de 1972. 

Recorrentes: A R E N A - 1 e seu candidato a Pre
feito Bento Franco da Rocha. 

Relator: Sr . Ministro C . E . de Barros Barreto. 
Não conheceram do recurso, unanimemente. 
Protocolo n 9 1.002-73. 
c) Recurso n*> 4.069 — Classe IV — Agravo — 

São Paulo (116» Zona — Santa Rita de Passa Quatro). 
Do despacho do S r . Desembargador-Presidenté 

do T R E , que negou seguimento a recurso interposto 
contra acórdão, que julgou prejudicado apelo, contra 
decisão do D r . Juiz Eleitoral da 116» Zona, de não 
expedir diplomas aos candidatos da A R E N A , eleitos 
aos cargos de Prefeito e Vice-Prefeito do Município 
de Santa R i t a de Passa Quatro, por ocorrência da 
hipótese prevista no art. 224 do C E . — eleições 
de 15-11-72. 

Recorrentes: A R E N A de Santa R i t a de Passa 
Quatro e Márcio Rodrigues Palhares, Prefeito eleito. 

•Relator: S r . Ministro C E . de Barros Barreto. 
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Negaram provimento ao agravo. Decisão unâ
nime. 

Protocolo n? 2.020-73. 

Nada mais havendo a tratar, o Senhor Ministro-
Presidente encerrou a sessão às dezenove horas. E, 
para constar, eu Geraldo da Costa 'Manso, Secre
tário, lavrei a presente Ata, que vai assinada pelo 
Senhor Ministro-Presidente e demais membros do 
Tribunal. 

Brasília, '27 de setembro de 1973. — Barros Mon
teiro, Presidente. — Thompson Flores. — Antônio 
Neder. — Márcio Ribeiro. — Moacir Catunda. — 
Hélio Proença Doyle. — C. E. de Barros Barreto. 
— Professor Moreira Alves, Procurador-Geral E le i 
toral. 

A T A D A 79. a SESSÃO, E M 2 D E O U T U B R O 
D E 1973 

SESSÃO O R D I N Á R I A 

Presidência do Senhor Ministro Barros Monteiro. 
Compareceu o Professor Moreira Alves, Procurador-
Geral Eleitoral. Secretário, Doutor Geraldo da Costa 
Manso. 

Às dezoito horas foi aberta a sessão, em caráter 
administrativo, achando-se presentes os Senhores 
Ministros Thompson Piores, Antônio Neder, Márcio 
Ribeiro, Moacir Catunda, Hélio Proença Doyle e 
C . E . de Barros Barreto. 

Foi lida e aprovada a Ata da 78? Sessão. 
Às dezenove horas o Senhor Ministro-Presidente 

encerrou a sessão. E para constar, eu GeraJdo da 
Costa Manso, Secretário, lavrei a presente Ata, que 
vai assinada pelo Senhor Ministro-Presidente e de
mais membros do Tribunal . 

Brasília. 2 de outubro de 1973. — Barros Mon
teiro, Presidente. — Thompson Flores. — Antônio 
Neder. — Márcio Ribeiro. — Moacir Catunda. — 
Hélio Proença Doyle. — C. E. \ãe Barros Barreto. — 
Professor Moreira Alves, Procurador-Geral Eleitoral. 

A T A D A 8 4 a SESSÃO. K M 16 D E O U T U B R O 
D E 1973 

SESSÃO O R D I N Á R I A 

Presidência do Senhor Ministro Barros Monteiro. 
Compareceu o Professor Moreira Alves, Procurador-
Geral Eleitoral. Secretário, Doutor Geraldo da Costa 
Manso. 

Às dezoito horas foi aberta a sessão, achando-se 
presentes os Senhores Ministros Thompson Flores, 
Antônio Neder. Moacir Catunda, Hélio Proença Doyle 
e C. E . de Barros Barreto. 

Deixou de comparecer, por motivo justificado, 
o Sr . Ministro Márcio Ribeiro. 

Foi l ida e aprovada a Ata da 83» Sessão. 

Julgamentos 
a) Processo n? 4.754 — Classe X — Bahia (.Sal

vador) . 
Solicita o Sr . Desembargador-Presidenté do T R E 

destaque de Cr$ 110.000,00. 
Relator: Sr . Ministro Antônio Neder. 
Concederam o destaque de' Cr$ 60.000,00. De

cisão unân ime . 
Protocolo n? 1.254-73. 
b) Processo n? 4.752 — Classe X — Sergipe 

(Aracaju). 
Oficio do Sr . Desembargador-Presidenté do T R E 

solicitando destaque no valor de Cr$ 40.000,00. 
Relator: S r . Ministro Thompson Flores. 
Concederam o destaque de Cr$ 30.000,00 à una

nimidade . 
Protocolo n? 2.340-73. 
c) Processo 4.751 — Classe X — Rio Grande 

do Sul (Porto Alegre). 

Solicita o Sr . Desembargador-Presidenté do T R E 
destaque de Cr$ 60.000,00. 

Relator: Sr . Ministro C . E . de Barros Barreto. 
Concederam o destaque de Cr$ 40.000.00 nos 

termos da informação. Decisão u n â n i m e . . 
Protocolo n? 942-73. 
d) Processo n9 4.753 — Classe X — Rio Grande 

do Norte (Natal). 

Solicita o Sr . Desembargador-Presidenté do T R E 
destaque no valor de Cr$ 55.500 00. 

Relator: Sr . Ministro Moacir Catunda. 
Concederam o destaque de Cr$ 25.000,00 nos 

termos da informação. 
Protocolo n? 2.469-73. 
e) Processo 4.755 — Classe X — São Paulo. 
Destaque no valor de Cr$ 285.000 00 para o T R E 

de São Paulo — destinado à aquisição de urnas para 
o T S E . 

Relator: Sr . Ministro Hélio Proença Doyle. 
Concederam o destaque, nos termos da infor

mação. Decisão unân ime . 
Protocolo n? 3.378-72. 
Nada mais havendo a tratar, o Senhor Ministro-

Presidente encerrou a sessão às dezenove horas. E, 
para constar, eu Geraldo da Costa Manso, Secretá
rio, lavrei a presente Ata, que vai assinada pelo 
Senhor Ministro-Presidente e demais membros do 
Tribunal. 

Brasília, 16 de outubro de 1973. — Barros Mon
teiro, Presidente. — Thompson Flores. — Antônio 
Neder. — Moacir Catunda. — Hélio Proença Doyle. 
— C. E. de Barros Barreto. — Professor Moreira 
Alves, Procurador-Geral Eleitoral. 

JURISPRUDÊNCIA 
ACÓRDÃO N.° 4.791 

Recurso de D i p l o m a ç ã o n . ° 275 — Classe V 
— G u a n a b a r a (Rio de Janeiro) 

Recurso interposto à expedição de diploma. 
Se o recorrente não provou o alegado erro de 
contagem de votos em que se fundou para im
pugnar a expedição de diploma, o Tribunal 
Superior Eleitoral nega provimento ao'recurso. 

Vistos, etc. 
Acordam os Ministros do Tribunal .Superior E le i 

toral, por unanimidade de votos, negar. provimento 
ao recurso, sendo que o Min:stro Armando Rolemberg 
dele não conhecia, na conformidade das notas ta-
quigráficas em apenso, que ficam fazendo parte 
integrante da decisão. 

Sala das Sessões do Tribunal Superior Eleitoral. 
Distrito Federal, 16 de março de 1971. — Pre

sidiu o julgamento o Sr . Ministro Djaci Falcão. — 
Antônio Neder, Relator. 

Esteve presente ao julgamento o Sr . Dr . Xavier 
de Albuquerque, Procurador-Geral Eleitoral. 

(Publicado no D.J. de 31-10-73). 

RELATÓRIO 

O Senhor Ministro Antônio Neder (Relator) — 
Destaco da petição de recurso a sua parte essencial, 
que é a. seguinte: 

"5 — Como expõe a petição de — Recurso 
Especial — junta, doe. n? 1, o Recorrente, 
tempestivamente, recorreu contra acórdão do 
Egrégio Tribunal Regional Eleitoral que, afron
tando, data venia, a lei e a jurisprudência 
(temas de Recurso Especial), decidiu auto
rizar a Comissão Apuradora e a 25» Junta Ele i 
toral a fazerem a — recontagem dos votos 

. da 25» Zona Eleitoral, ao invés de — anular 
as apurações anteriormente procedidas pelas 
Mesas Receptoras Contadora e pela 25» Junta 



1.226 
/ 

B O I / E T I M E L E I T O R A L N>? 267 Outubro de '1973 

Eleitoral, por causa da reconhecida e procla
mada absoluta impossibilidade de chegar a Co
missão Apuradora a um resultado totalizador 
qualquer, com as anteriores apurações. 

6 — Ainda tempestivamente, interpôs o 
Recorrente a devida Reclamação — contra o 
Rela tór io da Comissão Apuradora, na qual 
mostrou — erros da totdlização dos votos, em 
virtude da — ilegal recontagem dos votos da 
25» Zona Eleitoral (197 urnas), denunciada no 
— Recurso especial, com as legais repercussões 
no quociente eleitoral, no quociente part idário, 
na classificação dos candidatos, nas duas legen
das que disputaram as eleições, no cálculo das 
sobras e, principalmente, na — desclassifica
ção do recorrente, entre os Deputados Federais 
eleitos pelo M D B (doe. n? 2) . 

7 — Por peculiaridade do processo eleitoral, 
como se verifica do Código Eleitoral, art. 261, 
caput — Recurso especial em relação ao — 
Recurso contra a diplimação — passa a deno
minar-se — Recurso Parcial —, e seus resul
tados, como dizem os arts. 217, parágrafo 
único, e 261. § 5?, poderão influir decisivamente 
no recurso de diplomação. 

8 — Quer isso dizer, em síntese, que, no 
Recurso contra a diplomação — passa a deno-
petendi, a saber: 

V causa petendi — a do Recurso parcial 
em que se transforma o recurso especial, a 
causa petendi, muitas vezes, principal, como 
no caso dos autos; 

2» causa petendi — a do fato da diplo
mação, que poderá ser desconstituído, no todo 
ou em parte, pelo recurso parcial, com reper
cussão, no caso dos autos, nos fatos previstos 
no art. 262, n? III, do Código Eleitoral, vale 
dizer — erro de direito ou de fato na apu
ração final, quanto à determinação do quo
ciente eleitoral, ou part idár io, contagem dos 
votos e classificação do candidato (Boletim 
Eleitoral, n? 96, p . 774). 

A dupla causa petendi acarreta conse
qüentemente , o duplo petitum. 

9 — Por isso tudo, por causa dessa recí
proca influência entre o Recurso parcial (em 
que se transforma o Recurso Especial) e o 
Recurso contra a diplomação. há as seguintes 
teses, no Direito Processual Eleitoral: 

0) O recurso parcial fica preiudicado, 
quando n ã o se recorre contra a diplomação 
(Boletim Eleitoral n 9 63. p . 172), ou da diplo
mação fica preiudicado. quando se desiste dos 
recursos parciais (Boletim Eleitoral n? 193, pá
gina 11); 

b) O recurso contra a diplomação visa, 
apenas, muitas vezes (há casos à parte, como 
a inelegibilidade ou incompatibilidade de can
didato, art. 262, n? I. concessão ou denegação 
do diploma, em manifesta contradição com a 
prova dos autos, na hipótese do art. 222 do 
Código Eleitoral — aludido Código Eleitoral, 
art. 262. n? IV) assegurar o que seja julgado 
no Recurso parcial: 

"Recurso de diplomação. É de se 
dar provimento, em parte, em conse
qüência da6 decisões proferidas nos re
cursos parciais validando, o ato da vo
tação para que s&am revistos os cál
culos e fixada a repercussão do fato rela
tivamente ao diploma expedido — Acór
d ã o do TSE, de 14 de novembro de 1967. 
n? 4.223. Recurso de Diplomação n? 269. 
in Boletim Eleitoral n? 197, p . 293". 

10 — Postas tais premissas, o Recorrente: 
1) Oferece, como parte integrante do pre

sente recurso, aqui devendo 6er considerados 
integralmente transcritos, os aludidos — Re
curso Especial (ora Recurso Parcial) e Recla

mação contra o Relatório da Comissão Apu
radora (does. ns. 1 e 2), para que os Recor
ridos cs possam impugnar, agora, querendo; 

II) Recorre contra a Diplomação dos R e 
corridos, por isso que, em sendo acolhido o Re
curso Parcial em que se transmudou o Recurso 
Especial acima referido, e aqui incorporado, e 
em sendo acolhida a Reclamação, t ambém aqui 
incorporada, como se deve. será reparado o 
erro de direito e de fato denunciados no Re
curso Parcial, e na Reclamação, alterada a 
apuração final do pleito, para Deputados Fe
derais, no Estado da Guanabara, alterando-se 
o quociente eleitoral e part idário, a contagem 
dos votos e a classificação do Recorrente, que 
será eleito, diretamente, como um dos Depu
tados Federais da Guanabara, da bancada do 
M D B . 

Recorre-se, em síntese, contra a causa do 
erro e o próprio erro. 

r v 
CONCDUiSÃO; P E D I D O S 

11 — A vista do exposto, e do que será 
suprido pelas Luzes dos Egrégios Julgadores, 

Pede e espera o Recorrente seja conhecido 
e julgado procedente o presente recurso, para 

I) Proclamar-se ou acolher-se a proclama-
ção da ilegalidade da recontagem de todas as 
urnas (197) da 25» Zona Eleitoral do Estado 
da Guanabara, pelos fundamentos expostos no 
Recurso parcial interposto pelo Recorrente; 

II) Proclamar-se. conseqüentemente, o erro 
da contagem de todos os votos colhidos na 
eleição, com todas as repercussões de direito, 
inclusive para invalidar os diplomas dos R e 
corridos; 

m ) Aplicarem-se, inteiramente, os artigos 
217. parágrafo único, e 263, § 5', do Código 
Eleitoral, e, em conseqüência; 

IV) Ser diplomado o recorrente como Depu
tado Federal, eleito pelo M D B , em 15 de no
vembro de 1970". 

O Movimento Democrático Brasileiro contra-
arrazoou nestes termos: ( l ê ) . 

O nobre D r . Procurador-Geral emitiu o 
seguinte parecer: 

"1. O recurso está deficientemente ins
truído, não permitindo, por si só, a compreen
são da controvérsia. Sueerimos o julgamento 
em conlunto com o Recurso n? 3.540, Classe 
TV. Relator o Exmo. Sr . Ministro Antônio 
Neder. pois ambos se fundam em motivos coin
cidentes . 

2. N a l inha da manifestação que lança
mos naauele primeiro recurso, somos pelo não 
provimento". 

É o relatório. 
* * * 

(Usa da palavra o advogado do recorrente 
Dr . Paulo Hermínio Duque Costa). 

VOTOS 

O Senhor Ministro Antônio Neder (Relator) — 
A matér ia discutida no presente recurso tem conexão 
com a do Recurso n 9 3.540. julgado há pouco nesta 
sessão. 

Pretende o recorrente que o T S E iulçue ilegal 
a recontagem de votos a que o T R E da Guanabara 
procedeu na 25» Zona daouele Estado e aue. em 
conseoüência. proclame errada a contasem de todos 
os 6ufrásio6 colhidos na eleição de 15-11-70 com as 
necessárias conseaüências. inclusive para o efeito de 
invalidar os diplomas dos candidatos agora recor
ridos. 
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No que respeita a anulação da recontagem, meu 
entendimento é o mesmo que expus ao ensejo do 
julgamento do Recurso n? 3.540 (*), isto é, que o 
recorrente não demontrou qual o seu interesse em 
desfazê-la, visto que a diferença de apenas dois 
votos que se verificou da contagem para a recon
tagem não lhe alterou a classificação, que é a mesma, 
quer se considere o resultado que se apurou na 
primeira, quer se atenha ao que proveio da outra. 

Quanto ao mais. o recorrente não demonstrou o 
alegado erro de contagem dos votos que o T R E da 
Guanabara atribuiu aos seus companheiros de par
tido Alcyr Pimenta. Francisco Studart e Jair Mart ins. 

N a ausência de prova do que alega o recorrente, 
sua pretensão não tem como prevalecer. 

A sem-razão do recurso é manifesta. 
Nego-lhe provimento, é o que voto. 

(*) Acórdão n? 4.790 — Publicado no B . E . de 
março — 73 — N? 260. 

a o * 

O Senhor Ministro Cêlio Silva — Senhor Presi
dente, a causa petendi deste recurso é exatamente 
a mesma do Recurso n? 3.540, da Guanabara, inter
posto pelo mesmo recorrente, com o mesmo suporte 
fático, e que, segundo acabamos de julgar, não foi 
conhecido porque a douta maioria entendeu faltar, ao 
recorrente, legítimo interesse para postular. 

Estou em que a falta de legítimo interesse tor
naria descabido, também, o presente recurso, ainda 
que se trate de recurso ordinár io . Todavia, sem 
entrar no exame da possível preliminar, mesmo 
porque não suscitada pelo eminente Relator, passo 
ao méri to . 

O recorrente, mercê do provimento do recurso, 
colima a anulação da votação da 25? Zona Eleitoral 
da Guanabara, cuia recontagem foi determinada, 
ex officio, pelo Regional carioca, face a Comissão 
Apuradora. ter considerado imprestável a totaldzacão 
efetuada pela 25» Junta Apuradora. Entende o re
corrente, com apoio no art. 181 e seu parágrafo 
único, do Código Eleitoral, que a recontagem so
mente poderá ser determinada pelo Regional em 
razão de recurso interposto imediatamente após a 
apuração de cada urna. 

Todavia, ao caso dos autos não se aplica o dis
posto no art. 181 e seu parágrafo único, do Código 
Eleitoral, visto que n ã o se trata de votação nula ou 
anulável. mas sim de totalizacão considerada im
prestável. Nada se alegou contra a votação, que 
restou inatacada. Não teria cabimento que se 
anulasse a votação de toda uma zona eleitoral em 
ra?ão de erros ou ireeularidades de uma Junta Apu
radora. Correto o procedimento do Tribunal a quo, 
referendando a decisão da Comissão Apuradora. no 
sentido de que se procedesse a nova totalizacão dos 
resultados, mediante recontagem dos votos. 

Acompanho o eminente Relator, negando provi
mento ao recurso. 

o « * 

(Os Srs. Ministros Hélio Proença Doyle e 
Barros Monteiro votam de acordo com o emi
nente Ministro-Relator) . 

o « # 

O Senhor Ministro Amaral Santos — Senhor Pre
sidente, em primeiro lugar, como velho servidor do 
Direito em toda minha vida, juiz h á pouco tempo, 
lamento ter que observar o modo pelo qual o ilustre 
defensor dos interesses do recorrente se portou na 
tribuna. No final fui desacatado e a verdade é que 
não estou acostumado a levar desagravo para casa. 
V . Ex« notou o modo, a forma, a ironia com que 
encerrou sua sustentação, formulando votos de saúde 
e de felicidade a todos os Srs. Ministros, coisa de-
sarrazcada ao momento. O modo de gracejar, ridic
u la r izando a seriedade das nossas deliberações. 
Outrossim. descrevendo atos praticados pelo Tribunal 
Regional Eleitoral, declarou que aquele órgão teria 
sido réu confesso, forma desairosa de um advogado 
se referir a um Tribunal . 

Digo isso para descarregar sentimentos de que 
me vi possuído. 

Nego provimento ao recurso, nos termos do voto 
do relator. 

o o « 

O Senhor Ministro Armando Rolemberg — Se
nhor Presidente, meu voto j á n ã o acrescenta nada 
ao julgamento const i tuída como está a maioria. 
Tivesse eu votado inicialmente, porém, e n ã o teria 
conhecido do recurso, porque — e aqui está exata
mente a resposta à perplexidade do advogado ma
nifestada da tribuna, quando afirmou que não sabia 
qual a conseqüência, em relação a este processo, do 
julgamento anterior, pois se no recurso especial n ã o 
foi admitida a legitimidade do recorrente... 

O Senhor Ministro Amaral Santos — .Deveria-
mos ter julgado na mesma assentada. Chegaríamos 
ao mesmo resultado, por não haver prova, mas o 
engano de direito houve de nossa parte. 

O Senhor Ministro Armando Rolemberg — Data 
venia, entendo que não . Porque o recorrente ao se 
insurgir contra a recontagem... 

O Senhor Ministro Amaral Santos — O interesse 
de argüir estaria vinculado ao segundo processo. 

O Senhor Ministro Armando Rolemberg — Se 
V . Ex» me permite, o julgamento separadamente ou 
em conjunto, não alteraria o resultado porque, para 
se admitir o recurso de diplomação -— e aí é que 
desejo chegar — seria necessário considerar-se pr i 
meiro o recurso interposto da recontagem poÍ6 o re
curso de diplomação não poderia versar sobre esta. 
desde que o art. 262 do Código Eleitoral; dispõe: 

"Ar t . 262. O recurso contra expedição de 
diploma caberá somente nos seguintes casos: 

I — 
n — 

n i — erro de direito ou de fato na apura
ção f i n a l . . . " 

Ora, se a Comissão Apuradora nrornove a tota
lizacão de todos os resultados do Estado, terá que 
levar em conta, para fazê-lo. as decisões definitivas 
proferidas nos recursos e. assim para verificar-se do 
cabimento ou não do recurso de diplomação. já se 
teria aue considerar recontagem de votos porven
tura autorizada. Se quanto a esta n ã o 6e conheceu 
do recurso por faltar legitimidade ao recorrente, não 
mai6 seria possível argüir-se erro na apreciação 
final, com fundamento na recontaeem indeferida, 
poraue. já então, existiria no propósito decisão com 
trâns i to em julgado. 

Mas há mais. se me permitem. Esse recurso 
de diplomação é inviável, porque nele se recorre 
contra a expedição de diploma a dois candidatos 
pana se obter a anulação de toda uma zona elei
toral que tem 149 seções, anulação aue importaria 
em alterar a s i tuação de muitos candidatos eleitos 
que. sem estarem alcançados pelo recurso poderiam 
perder os mandatos, quando, em relação a eles. pas
sou em iuleado a decisão final relativa à apuração. 

Por tais motivos não conheço do recurso. 

E X T R A T O D A A T A 
'Recurso de Dinlomação n? 275 — G B — Relator: 

Ministro Antônio Neder — Recorrente: Synval Cor
reia Sampaio, suolente de Deputado Estadual e can
didato a Deputado Federal pelo M D B — Recorridos: 
T R E , M D B . Seção da Guanabara e Procurador Re
gional Eleitoral. 

Decisão: Negou-se provimento ao recurso, por 
decisão unânime, sendo que o S r . Ministro Armando 
Rolem^ere não conhec<a do recurso, em prelinrnar. 

Presidência do Senhor Ministro Diaci Falcão. 
Presentes à sessão os Srs. Ministros Barros M o n 
teiro. Amaral Santos Armando Rolemberg, Antônio 
Neder. Célio Silva. Hélio Proença, Dovle e o Senhor 
Xavier de Albuquerque, Procurador-Geral Eleitoral. 

(Sessão de 16-3-71). 
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ACÓRDÃO N.° 4.938 

Recurso de D i p l o m a ç ã o n . ° 306 — Classe V 
— Amazonas 

Preclusa a argüição de inelegibilicíaãe não 
constitucional, ligada a fato anterior a registro 
de candidato, feita após o pleito em que o 
mesmo se elegeu. 

Vistos, etc. 
Acordam os Ministros do Tribunal Superior E le i 

toral, por unanimidade de votos, não conhecer do 
recurso, na conformidade das notas taquigráficas 
em apenso, que ficam fazendo parte integrante da 
decisão. . . . 

Sa la das Sessões do Tribunal Supe-rior Eleitoral. 
Distri to Federal, em 21 de outubro de 1971. — 

Presidiu ao julgamento o Sr . Ministro Djaci Falcão. 
— C. E. de Barros Barreto, Relator. 

Esteve' presente ao julgamento o D r . Oscar 
Corrêa Pina, Procurador-Geral Eleitoral, Substituto. 

(Publicado no D.J. de 26-10-73). 

RELATÓRIO 

O Senhor Ministro C. E. de Barros Barreto (Re
lator) — Contra a expedição de diploma a Natanael 
Bento Rodrigues, eleito Deputado, pelo M D B , à As
sembléia Legislativa do Estado do Amazonas no 
pleito de 15 de novembro de 1970, e argüindo sua 
inelegibilidade, a Procuradoria Regional recorre a 
esta Corte, em recurso fundado no art. 262, I, do 
Código Eleitoral . 

Vale lembrar que este Tribunal, pelo Acórdão 
n? 4.827 (*), tomado em sessão de 1? de abril do 
corrente ano, dera unânime provimento a apelo do 
ora recorrido, que, eleito, tivera sustada sua diplo
mação pelo Tribunal Regional, ao acolher esse, para 
tal f im, representação, argüente de inelegibilidade, 
formulada pela Procuradoria Regional. 

A ementa do referido aresto desta Corte bem 
sintetiza a decisão tomada. E i - l a , encontrada a 
fls. 54 dos autos respectivos, apensados aos presentes: 

"O ' instituto da representação não pode 
ser usado em substituição ao recurso próprio 
a ser interposto no momento oportuno. O Có
digo Eleitoral, no art. 262, I, prevê a possi
bilidade de recurso contra a expedição de d i 
ploma, nos casos de inelegibilidade do can
didato. Recurso provido para o fim de, cas
sando o acórdão recorrido, determinar a d i 
p lomação do candidato proclamado eleito, res
salvado o direito de recurso contra a diplo
mação a ser interposto por quem de direito e 
na conformidade da legislação vigente". 

Por força desse julgado, diplomou-se o candidato 
eleito, e contra essa diplomação recorre agora a Pro
curadoria, reportando-se às próprias razões de sua 
anterior representação . 

E m síntese, dizem tais razões com o fato de 
estar o recorrido sendo processado como incurso nas 
penas do art. 290 do Código Eleitoral, que define 
o crime de induzimento à inscrição como eleitor, com 
infração de qualquer dispositivo do mesmo Código. 

Decorreria da í a incidência da inelegibilidade 
fornecida pelo art. 1', inciso I, al ínea n, da Le i 
Complementar n9 5-70 aos que, palavras do texto 
legal, "tenham sido condenados ou respondam a 
processo judicial, instaurado por denúncia do M i 
nistér io Público recebida pela autoridade judiciária 
competente, por crime contra a segurança nacional 
e a ordem política e social, o pat r imônio ou pelo 
delito previsto no art . 22 "desta Lei Complementar, 
enquanto n ã o absolvidos ou penalmente reabilitados". 

O recurso foi contra-arrazoado. 

(*) Publicado no B . E . de maio —71 — 119 238 
— p á g . 646. 

E m preliminar, traz o recorrido a assertiva de 
que, por não constituir, a inelegibilidade apontada, 
matér ia constitucional, e por haverem os fatos que 
a determinariam antecedido seu registro como can
didato, compareceria preclusão à matér ia , suscitada 
pelo Ministério Público tão-somente > ao ensejo de 
sua diplomação. 

No mérito, alega que o fato delituoso que lhe é 
imputado não se capitularia no rol daqueles refe
ridos no art. 1?, I, n, da Le i Complementar n 9 5, 
por isso não gerando a inelegibilidade apontada. 

Nesta instância, oficiou a douta Procuradoria-
Geral, colhendo-se de seu parecer, de fls. 24-26: 

"5. Segundo as informações prestadas pelo 
D r . Procurador Regional, constantes do do
cumento anexo, não houxe impugnação ao pe
dido de registro do recorrido, expirado o prazo 
legal em 4 de setembro de .1970, tendo sido 
deferido o registro em 18 do mesmo mês, data 
em que foi recebida a denúncia . 

6. O E . Tribunal Superior. firmou enten
dimento no sentido de que as inelegibilidades 
previstas no art. 151, parágrafo único, da 
Constituição, n ã o estão sujeitas a preclusão, 
podendo ser. argüidas em recurso de diplo
mação, ainda que não tenha havido impug
nação ao registro do candidato. 

7. Quanto às outras inelegibilidades, n ã o 
previstas no texto constitucional, mas ,na Lei 
Complementar n1? 5, de 29 de abril de 1970, 
considera o E . Tribunal Superior que a ma
téria se exaure no julgamento do pedido de 
registro pelos Tribunais Regionais ou, em re
curso, pelo próprio Tribunal Superior, não po
dendo ser discutida,, posteriormente, em re
curso de diplomação. 

8. A inelegibilidade argüida, na hipótese, 
não é anterior ao deferimento do registro, pois 
a denúncia foi recebida na mesma data, em 
18 de setembro de 1970, expirado o prazo legal 
para impugnação em 4 do mesmo mês. 

9. Oportuna, pois. a argüição de inelegi
bilidade, que, no mérito, é procedente, com 
apoio no art. V>, inciso I, al ínea n, da Lei 
Complementar n? 5, d̂e 29 de abril de 1970. 
pois se trata de infração penal contra a fé 
pública (Código Eleitoral, art. 290), ainda que 
possa ser outra a definição legal do crime. 

10. Por estes fundamentos, opina a Pro-
curadoria-Geral, preliminarmente, pelo conhe
cimento do recurso, e, no mérito, pelo seu 
provimento, para que se declare a inelegibili
dade do recorrido, cassado, em conseqüência, o 
diploma que lhe foi expedido". 

E m seguida a essa manifestação, o recorrido 
requereu juntada de documentos, demonstrativos de 
que o registro de sua candidatura fora defe
rido pelo Tribunal Regional não em 18, mas em 
19 de setembro de 1970; de que a denúncia contra 
si fora recebida no dia 18 dos mesmos mês e ano; 
de que o Ministério Público não recorrera do acórdão 
deferitório do registro; e, finalmente, de que, até 
a data atual, não tivera andamento o proceeso-
crime. 

Antes que à vista desses documentos se ense
jasse à douta Procuradoria, esta requereu a juntada 
de telegrama que recebera do D r . Procurador R e 
gional, retificando informe anterior, quanto à data 
em que se dera o registro do candidato: 19, e não 18 
de setembro de 1970. 

E , por fim, falando sobre os documentos apre
sentados pelo recorrido, retornou a digna Procura
doria aos autos, daqueles se dando por ciente, e fa
zendo notar: 

"Tendo em vista a cert idão junta às folhas 
36, do JUÍZO da Segunda Zona Eleitoral, tele-
grafei, nesta data, ao D r . Procurador Regional, 
solicitando providências para que tenha ime-
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diato prosseguimento a ação penal instaurada 
contra o recorrido e outros" (fls. 43-44). 

É o relatório. 

QUESTÃO DE ORDEM 

O Senhor Doutor Marcos Heusi Neto — Senhor 
Presidente. Peço a palavra para uma questão de 
ordem. 

No caso que V . Ex» acaba de chamar a julga
mento, parece-me — data venia — que a douta Pro-
curadoria-Geral Eleitoral integra a lide na quali
dade de parte, condição que emerge do fato de deter 
sozinha a titularidade da pretensão recursal. 

Nestas condições, permito-me indagar se o douto 
Subprocurador-Geral pretende sustentar oralmente o 
recurso, hipótese na qual reservar-me-ia para su
cedê-lo na .tribuna, no uso de prerrogativa inerente 
à defesa, que garante ao recorrido falar após o re
corrente . 

O Senhor Ministro-Presidente Djaci Falcão — 
O Doutor Subprocurador-Geral declara que funcio
na rá no recurso na qualidade de representante do 
Ministério Público, por isto, falará depois. 

O Senhor Doutor Marcos Heusi Neto — Senhor 
Presidente. Com todo o respeito que devo a V . Ex», 
e a esta Egrégia Corte, destaco que a minha inda
gação foi dirigida ao Tribunal, a quem compete de
cidir a questão de ordem suscitada. 

ICaso V . Ex» entenda, no entanto, que a ma
téria deva ser apreciada oportunamente, nada im
pede que ainda nesta assentada se inverta a ordem 
natural das sustentações orais como reivindica a 
douta Procuradoria. 

O Senhor Ministro-Presidente Djaci Falcão — 
Então vou submeter a questão à apreciação do T r i 
bunal. 

O art. 94 do Regimento Interno di6põe: 
"Ar t . 94. Nos casos omissos deste Regi

mento, aplicar-se-á, subsidiariamente, o R e 
gimento Interno do Supremo Tribunal Federal". 

N a verdade, quando o Procurador-Geral Eleitoral 
atua como parte, sendo recorrente, fala em primeiro 
lugar. 

Vou submeter a questão de ordem, suscitada 
pelo ilustre Advogado, à apreciação do Tribunal. 
Concedo a palavra ao D r . Procurador-Geral, para 
que se manifeste sobre a ma té r i a . 

SOBRE QUESTÃO DE ORDEM 

O Senhor Doutor Procurador-Geral Eleitoral 
Substituto — Senhor Presidente. Quanto à questão 
de ordem, o Regimento Interno do Supremo T r i 
bunal Federal, recentemente modificado, inovou, na 
parte referente aos recursos interpostos pela União 
Federal, dispondo que o Procurador-Geral da Re
pública falará em primeiro lugar, falando, pos
teriormente, o advogado do recorrido; isso, bem en
tendido, nas causas cíveis em que é parte a União. 

Quando, todavia, funciona como órgão do M i 
nistério Público, o Procurador-Geral fala sempre 
em último lugar. Assim tem acontecido nos casos 
submetidos ao julgamento da Egrégia Suprema Corte, 
ainda que interposto o recurso pelo Ministério Pú 
blico. 

Por outro lado, o Regimento Interno deste Egré
gio Tribunal Superior, igualmente, não autoriza a 
a l teração pretendida. 

Improcede, pois, a questão de ordem suscitada. 

VOTOS sobre QUESTÃO DE ORDEM 

O Senhor Ministro C. E. de Barros Barreto (Re
lator) — Liga-se a questão levantada pelo digno 
advogado do recorrido ,a saber qual a ordem a ser 
estabelecida nas sustentações orais a se produzirem. 
Fa la rá ele, recorrido, em primeiro lugar, ou, ao con
trário, a ele se deverá antecipar o ilustre D r . Pro
curador, j á que recorrente é a Procuradoria? 

Entende o D r . Procurador dever falar em se
gundo lugar, argumentando com que a Procuradoria 
está representando, no processo, o Ministério Pú 
blico, que exeTce suas peculiares funções de fiscal 
da le i . 

Data venia do D r . Procurador, as funções pró
prias do Ministério Público podem ser exercidas no 
processo por mais de uma forma. 

Vezes h á em que interfere ele lateral ou sub
sidiariamente — acompanha, como fiscal ds, lei, a 
marcha de ações nas quais não 6e confunde com 
as partes, autor e réu, distintas dele, Ministério 
Público. 

Vezes, porém, e o presente processo é disso 
exemplo, o Ministério Público é o provocador, é o 
acionador da máqu ina judicial do Estado. 

iCerto, a pretensão cujo reconhecimento nesses 
casos pleiteia, não se liga a interesse no sentido 
privatístico, mas diz sempre com aquele maior, pú 
blico, da defesa da própr ia ordem jurídica. 

Por mais relevante, porém, seu interesse, é i n 
teresse ajuizado, que, por força do próprio ajuiza-
mento, denota contrarietíade, partida exatamente de 
quem 6e diga titular do interesse oposto. 

Nesses casos, inegavelmente, é parte o Minis 
tério Público. 

Concluir-se diversamente, seria admitir-se pos
sível a existência de um processo sem partes, ou 
eem autor, ou sem réu, o que atingiria o absurdo. 

Na hipótese, o pronunciamento jurisdicional é 
provocado pela digna Procuradoria, via de recurso. 

Nos casos omissos do Regimento Interno deste 
Tribunal, aplica-se o texto respectivo do Supremo 
Tribunal. 

Indo-se a ele, verifica-se constar do parágrafo 
único do seu art . 136 que nos julgamentos em que 
haja defesa oral, o Presidente, "feito o relatório, 
dará a palavra, sucessivamente, ao autor, recorrente, 
peticionário ou impetrante, e ao réu, recorrido ou 
impetrado, para sus tentação de suas alegações". 

Resolvo a questão, no sentido de que deva falar 
em primeiro lugar a douta Procuradoria, por sua 
qualidade de recorrente. 

• * • 

O Senhor Ministro Barros Monteiro — Senhor 
Presidente, j á havia solicitado de V . Ex» essa infor
mação. Data venia, entendo que o D r . Procurador-
Geral deve falar em primeiro lugar. 

Estou de acordo com o Sr . Ministro-Relator. 

* * « 

O Senhor Ministro Armando Rolemberg — Se
nhor Presidente, também acompanho o Sr. Ministro-
Relator. Entendo que, neste caso, desde que se trata 
de recurso da Procuradoria Regional, deve falar em 
primeiro o representante do Ministério Público. 

(Os Srs. Ministros Amaral Santos, Márcio 
Ribeiro e Hélio Proença Doyle votam de acordo 
com o Sr . Ministro-Relator) . 

PARECER ORAL 

O Senhor Doutor Procurador-Geral Oscar Corrêa 
Pina — Senhor Presidente, Senhores Ministros. D i 
plomado o recorrido, candidato eleito para a As
sembléia Estadual, interpôs a Procuradoria Regional 
Eleitoral recurso para o Egrégio Tribunal Superior, 
argüindo a inelegibilidade do recorido, nos termos 
do art. 1», inciso I, a l ínea n, da Lei Complementar 
n ' 5, de 29 de abril de 1970, que declara inelegíveis 
para qualquer cargo eletivo os que tenham sido con
denados ou respondam .a processo criminal instaurado 
por denúncia do Ministério Público, recebida pela 
autoridade competente, por crime contra a Segu
rança Nacional, a Ordem Públ ica e Social, a Eco
nomia Popular, a Fé Pública e a Administração 
Pública, o Pat r imônio ou, ainda, pelo delito pre
visto no art. 22 da mesma lei, enquanto não absol
vido ou penalmente reabilitado. 

O recurso foi ins t ru ído com o documento de 
fls. 4-5, segundo o qual Natanael Bento Rodrigues, 
,o recorrido, e outros dois, foram denunciados em 14 
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de setembro de 1970, no Juízo Eleitoral da 2? Zona, 
em Manaus, como incurso no art . 290 do Código 
Eleitoral, que comina pena de reclusão,' a t é dois 
anos e pagamento de 15' a 30 dias-multa, àquele 
que induzir alguém a se inscrever como eleitor, com 
infração de qualquer dispositivo da mesma le i . 

Consta dos autos que a denúncia foi recebida 
em 18 de setembro de 1970, havendo expirado o 
prazo da impugnação no dia 4 do mesmo mês . No 
d ia seguinte, em 19 de setembro, o Tribunal Re
gional Eleitoral concedeu registro ao recorrido como 
candidato à Assembléia Estadual. 

Não fora possível, assim, que, no prazo da im
pugnação, se argüisse a inelegibilidade do recorrido. 
Por isso deferido o registro em 19 de setembro, podia 
o Ministér io Público argüir, oportunamente, a ine
legibilidade em recurso contra a expedição de d i 
ploma, com apoio nos dispositivos legais que o au
torizam. 

O recorrido está 6endo processado por delito elei
toral, que, na opinião do saudoso Ministro Nelson 
Hungria, é crime praticado contra o próprio Estado, 
estando, assim, compreendido nas infrações pre
vistas no art. 1?, letra n, da Le i Complementar n? 5, 
de 1970. 

iCom estes fundamentos, opina a Procuradoria-
Geral pelo conhecimento do recurso e, no mérito, 
pelo seu provimento, para que seja cassado o diplo
ma expedido ao recorrido. 

VOTO (PRELIMINAR) 

O Senhor Ministro C. E. de Barros Barreto (Re
lator) — Examinando a preliminar de preclusão, 
trazida pelo recorrido, concluo por sua procedência. 

Primeiramente, por verificar que a ma té r i a sob 
exame n ã o se nutre de direto conteúdo constitucional, 
sendo a inelegibilidade tratada no inciso em evi
dência de ordem legal, surgida da mesma Le i Com
plementar. 

(Do texto da Constituição se vê que, se ela criou, 
originariamente, alguns casos de inelegibilidade, 
deixou, contudo, ao legislador, a determinação de 
outros. 

N ã o desfigura a natureza meramente legal da 
inelegibilidade n ã o expressamente estabelecida na 
Const i tuição o fato de esta, em seu art . 151, p ré -
informar, ideologicamente, a que devesse visar o 
legislador no estabelecer casos outros de inelegibili
dade . 

A restr ição que não '6é encontre expressamente 
no texto constitucional — como a es ta tu ída na 
al ínea n, do inciso I, do art. I 9 , da Le i Comple
mentar n<? 5-70 — é a criação da própr ia lei, de
pendente dessa a sua existência. 

Desse entender, por sinal, a jur isprudência desta 
Corte. Colha-se, por exemplo, o Acórdão tí> 4.809, 
de 25 de março deste ano: 

"Maté r ia constitucional, no caso de ine
legibilidades, é somente aquela expressa no 
texto da Consti tuição. A remetida para a Lei 
Complementar n? 5, de 1970, não pode estar 
a salvo da preclusão" . 

O recurso de diplomação se forraria, contudo, à 
prejudicial, se versasse inelegibilidade superveniente 
ao registro do candidato. 

Entretanto, é a segunda verificação que se tira 
dos autos, o recorrido foi denunciado pela Procura
doria recorrente no mês de setembro do ano pas
sado, no d ia 14. A denúncia foi recebida no dia 18. 

Realmente, j á houvera findado, no dia 4, o prazo 
para a impugnação do pedido de registro do can
didato. 

M a s tal pedido só veio a ser deferido no d ia 19, 
quando j á recebida se encontrava a denúncia, bem 
permitindo essas condições que a mesma Procurado
r ia Regional recorresse do registro, como facultado 
pelo § 2», do art. 13, da mesma Le i Complementar 
tí> 5-70. 

Isto, porém, n ã o fez o Ministério Público, e o 
candidato, sem contrariedade, pôde concorrer às elei

ções e, havendo 6e elegido, veio a ser devidamente 
diplomado. 

•Não há, pois, na hipótese, superveniência de fatos 
a ensejar o procedimento. 

E m suma, tratando-se de inovação de inelegibi
lidade prevista tão-somente na Le i Complementar 
n? 5-70 e preexistente ao deferimento do registro da 
candidatura do recorrido, sua inovação ,após as 
eleições é preclusa. 

Corra a ação penal contra o recorrido, mas per
maneça este no exercício de seu mandato, o qual 
se afetará se, porventura, vier a sofrer condenação 
por sentença transitada em julgado. 

Por acolher a prejudicial impeditiva do exame 
da matér ia versada no recurso, dele n ã o conheço. 

Decisão unânime. 

E X T R A T O D A A T A 
Recurso de Diplomação n? 306 — A M — Relator: 

Ministro C. E . de Barros Barreto — Recorrente: 
Procurador Regional Eleitoral — Recorridos: T R E 
e Natanael Bento Rodrigues. 

Decisão: Apreciando questão de ordem susci
tada pelo advogado do recorrido, decidiu o T r i 
bunal, por maioria de votos, que sendo recorrente o 
Procurador Regional, fale em primeiro lugar o Doutor 
Procurador-Geral Eleitoral. Não se conheceu do re
curso, por decisão unân ime . 

Presidência • do Sr . Ministro Djaci Falcão. Pre
sentes à sessão os Srs. Ministros Barros Monteiro, 
Amaral Santos, Armando Rolemberg, Márcio Ribeiro, 
Hélio Proença Doyle, C . E . de Barros Barreto e o 
D r . Oscar Corrêa Pina, Procurador-Geral Eleitoral, 
Substituto. 

(Sessão de 21-10.-71) 

ACÓRDÃO N.° 5.355 . 

"Habeas Corpus" n . ° 62 — Recurso — Classe I 
— Sergipe (Tobias Barre to) 

"Habeas Corpus" — Confirmação do Acór
dão que denegou a ordem, visto como o fato 
narrado pela denúncia tipifica. o delito . do ar
tigo 350 do Código Eleitoral e saber se os-pa
cientes praticaram ou não tal delito- é •matéria 
que desoorda da órbita do "habeas corpus". 

iVistos, etc. • . . . 
Acordam os Ministros do Tribunal Superior E le i 

toral, por maioria de votos, vencido:o Ministro X a 
vier de Albuquerque, que dava pela incompetência 
da Jus t iça Eleitoral, negar provimento ao recurso, 
na conformidade das notas taquigráficas em apenso, 
que ficam fazendo parte integrante da decisão. 

Sala das Sessões do Tribunal Superior Eleitoral. 
Distrito Federal, 29 de março de 1973. — Pre

sidiu ao julgamento o S r . Ministro Barros' Mon
teiro. — Márcio Ribeiro, Relator. 

Esteve presente ao julgamento o Dr . Oscar 
Corrêa Pina, Procurador-Geral Eleitoral, Substituto. 

(Publicado no D.J. de 26-10-73). 

RELATÓRIO 

O Senhor Ministro Márcio Ribeiro (Relator)' — 
Contra o recebimento de denúncia por crime capi
tulado no art. 350 do Código Eleitoral, Antônio 
Soares Góis e José Ribeiro de Almeida Mello re-
quereram habeas corpus ao E . T R E de Sergipe, ale
gando que não praticaram o delito de que são 
acusados. . _ ; I 

Não juntaram cópia da denúncia da qual trans
creveram, entretanto, o seguinte trecho, que os i n 
crimina porque: 

"Testemunhando, sob' pena6 da lei, que 
as declarações eram verdadeiras, quando. 6a-
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biam falsas, e feitas com o único objetivo de 
• conseguir um novo eleitor". 

Ora — explicam os impetrantes — os pacientes 
"apenas foram testemunhas de um reque

rimento de .um cidadão, juntamente com seu 
pai, onde pedia seu registro de nascimento. 
O genitor daquele que requeria seu registro, 
ainda, .apôs na petição sua impressão digital. 
Os impetrantes àquilo. testemunharam longe de 
presumir a falsidade das declarações". 

Dai deduzem a inexistência de crime: 
"Os requerentes não praticaram o delito 

... . d a acusação, nem houve qualquer ato doloso, 
pois apenas confirmaram as declarações da
queles interessados, pai e filho. Nem daquele 
ato os mesmos n ã o se beneficiaram. O M i 
nistério Público afirma que os pacientes sabiam 
que aquelas declarações eram falsas. Não se 
vislumbra, nos autos, qualquer peça que leve 
a essa conclusão. A falta de maior verificação 
ou outros elementos d é convicção seriam mo
tivo de rejeição de denúncia pelo juiz a quo 
na forma do art . 358 do Código Elei toral" . 

Prestadas, pelo Juiz, as informações de fls. 10 
e com parecer desfavorável do Procurador-Geral E le i 
toral, o habeas corpus foi denegado pelo Acórdão de 
fls. 14 ( l ê ) . 

Com fundamento no art. 276 — H — b, dó Có
digo'Eleitoral, recorrem os impetrantes, com as razões 
de fls. 18-19, reafirmando os argumentos da i m 
pe t ração . 

A Procurat íoria-Geral Eleitoral opina pelo não 
provimento do recurso. 

É o' relatório. 
» * * 

(Usa da palavra pelo recorrente o Doutor 
Marcos Heusi Netto) . 

VOTO 

O Senhor Ministro Márcio Ribeiro (Relator) — 
A, inicial confessa que os pacientes confirmaram as 
declarações necessárias a um registro de nascimento 
.(para fins eleitorais), sem cogitar da veracidade da
quilo que estavam testemunhando. 

Bastaria isso para .que tivessem infringido a fé 
pública, que o Código visa tutelar. 

Saber 6e eles praticaram ou não o delito nas 
próprias circunstâncias narradas pela denúncia é — 
como salienta o parecer da douta Procuradoria-
Geral : 

"ma té r i a que demanda o acurado examie 
da prova, o que, consoante reiterada jurispru
dência, descabe da órbita do habeas corpus". 

Mantenho, pois, a decisão recorrida. 
Nego provimento ao recurso. — Márcio Ribeiro. 

i • > VOTO 

O Senhor Ministro Xavier de Albuquerque — 
Senhor Presidente, antecipo meu voto, reconhecendo 
a incompetência da Jus t iça Eleitoral e dando pro
vimento. 

PEDIDO DE VISTA 

O Senhor Ministro Moacir Catunda — Senhor 
Presidente, peço vista dos autos. 

E X T R A T O D A A T A 

Habeas Corpus n? 62 — S E — Relator: Ministro 
Márcio R i b e i r o ' — Recorrentes: Antônio Soares de 
Góis e José Ribeiro de Almeida Melo. 

Decisão: Adiado a pedido do S r . Ministro Moa
cir Catunda, após os votos do Sr . Ministro-Relator, 
que negou provimento ao recurso, e seguido do 

"Sr. Ministro Xavier de Albuquerque, que o dava 
reconhecendo a incompetência da Jus t iça Eleitoral. 

Presidência" do S r . Ministro Raphael de- Barros 
Monteiro. Presentes à sessão os Srs. Ministros 
Thompson Piores, Xavier de Albuquerque, Márcio 
Ribeiro, Moacir Catunda, Hélio Proença Doyle, C . E . 
de Barros Barreto e o Professor Moreira Alves, Pro
curador-Geral Eleitoral. 

(Sessão de 22-3-73). 

VOTOS — PEDIDO DE VISTA 

O Senhor Ministro Moacir Catunda — Senhor 
Presidente, o relatório do recurso, lido na assentada 
do julgamento, é do teor seguinte: ( l ê ) . 

O voto do ilustre relator, negando provimento, 
mostra-se nestes termos: ( l ê ) . 

O eminente Ministro Xavier de Albuquerque, 
antecipando-se, reconheceu a incompetência da Jus
tiça Eleitoral, dando provimento ao recurso. 

A ' v i s t a da divergência, • pedi vista e nesta p r i 
meira sessão, após o recebimento do processo, o 
apresento em mesa, com este voto. 

O pedido de habeas corpus foi feito ao argu
mento de falta de justa causa, pois o fato narrado 
na denúncia da qual não se juntou cópia, não t ipi
ficaria o crime previsto no Código Eleitoral, em seu 
art. 320, verbis: 

"Art. 350. Omitir, em documento público 
ou particular, declaração que dele devia cons
tar, ou nele inserir ou fazer inserir declaração 
falsa ou diversa da que devia ser escrita, para 
fins eleitorais: 

Pena — reclusão a té cinco anos e paga
mento de 5 a 15 dias-multa, se o documento 
é público, e reclusão até três anos e pagamento 
de 3 a 10 dias-multa, se o documento é parti
cular. 

Parágrafo único. Se o agente da falsi
dade documental é funcionário público e co
mete o crime prevalecendo-se do cargo, ou se 

• a falsificação, ou alteração é de assentamen
tos de registro civil , a pena é agravada". 

No atinente à tese da incompetência, o meu 
voto é no sentido de rejeitá-la, porque o art. 350, 
parágrafo único, do Código Eleitoral, supra trans
crito, prevê falsificação de assento de registro civil , 
com objetivos eleitorais. 

ÍDe outra parte, prescreve a Le i n 9 765, de 14 
de julho de 1949, que dispõe sobre o Registro Civ i l , 
vigente na época do fato: 

"Ar t . 1' Os brasileiros, de um e outro 
sexo, ainda não inscritos no registro civi l de 
nascimento, serão registrados independente de 
pagamento da multa regulamentar mediante 
petição isenta de selos, taxas, emolumentos e 
custas, despachadas pelo juiz competente, e 
apenas atestada por duas testemunhas idôneas, 
na forma e sob as penas da le i . 

I — Omissos; 
21 — se o registrando for maior de de

zoito anos e durante o período do alistamento 
eleitoral, ou se maior de dezessete anos du 
rante o período do alistamento militar, deter
minados em l e i ; " 

Ora, tendo os pacientes testemunhado como ver
dadeiras, durante o alistamento eleitoral, declara
ções do registrando, constantes do requerimento do 
registro de- nascimento, que seriam falsa6, consoante 
a denúncia, testemunho aquele representativo de 
condição legal necessária à formalização do registro 
do nascimento, e dispondo o art. 350, parágrafo 
único, do Código Eleitoral, sobre falsificação de 
registro civil , sou porque a pre l inúnar de incom
petência da Jus t iça Eleitoral n ã o tem procedência, 
data venia do voto do eminente Ministro Xavier de 
Albuquerque. 

No mérito, tendo à vista o trecho da denuncia, 
transcrito na petição de habeas corpus, e reprodu-



1.232 B O L E T I M E L E I T O R A L N * 267 Outubro de 1973 

zido no relatório, verifica-se que o fato narrado na 
mesma configura crime, em tese. 

Dá-se , por outro lado, que o Juiz-Relator do 
processo, no T R E , tendo requisitado o processo, emi
tiu seu voto à vista, n ã o da denúncia, isoladamente, 
mas dos elementos todos presentes nos autos da 
ação penal. 

E como a decisão recorrida foi composta com 
apoio em dados informativos não presentes nos autos 
deste recurso, entendo que não será jurídico fazer-
-se-lfae qualquer censura, sob a alegação de ine
xistência de justa causa para o processo, da í porque 
o meu voto é conhecendo do recurso e negando-lhe 
provimento, de acordo com o do eminente relator. 

* * * 

O Senhor Ministro Márcio Ribeiro (Relator) — 
Senhor Presidente, mantenho o voto, com as consi
derações .que fiz ao acompanhar o voto do Ministro 
Xavie r de Albuquerque. 

(Desejava dar uma explicação porque, em processo 
anterior, fui surpreendido com essa mesma preli
minar de incompetência da Jus t iça Eleitoral, e não 
pude, no momento, dar resposta cabal à argüição, 
porque a única conotação que meu voto tinha com 
ela, era a declaração de que a cert idão de nasci
mento, a que se referia a denúncia, tinha sido extra í 
da para fins eleitorais. Recordava-me de um anti-
quíssimo decreto de 1945 que permitia cer t idão para 
fins eleitorais. Parece que h á outro, posterior, que 
t ambém o admite. Piquei em dúvida no momento. 
O novo decreto sobre registros públicos, o Decreto-
lei n? 1.000. de 1969, supus estivesse em vigor e 
que, talvez, houvesse revogado aquela legislação. Ve
rifiquei, depois, que não, a legislação em vigor era 
anterior ao Decreto-lei n? 1.000. Portanto, era pos
sível um registro civi l para fins eleitorais, e esse 
registro é feito gratuitamente, e de modo mais 
simples com dispensa de justificação. E conseguido 
por simples a tes teção de duas testemunhas. 

No caso anterior ao que estamos julgando, o 
crime consista em se ter testemunhado falsamente 
para efeito de obter a cert idão para fins eleitorais. 

Verifiquei posteriormente que, para tipificação do 
crime eleitoral, o própria Código Eleitoral se refere 
a assentamento de registro civi l e aliás ele próprio 
se refere a cer t idão de nascimento ou casamento 
para fins eleitorais, em processo mais simples (Có
digo Eleitoral, arts. 47 e 350, l ê ) . 

Assim, n ã o há dúvida nenhuma que, mesmo essa 
testificação falsa para o registro eleitoral constitui 
crime eleitoral da competência deste Tribunal . 

* * # 

O Senhor Ministro Hélio Proença Doyle — Se
nhor Presidente, confesso que n a sessão em que 
houve a discussão em torno do assunto, também 
fui assaltado por esta dúvida . Mas examinando a 
questão, cheguei à mesma conclusão do S r . Ministro-
Relator, especialmente .após o aditamento feito hoje. 
Voto com S. Ex?. 

* * * 

(O Sr . Ministro C . E. de Barros Barreto vota 
de acordo com o S r . Ministro Relator) . 

« » » 

O Senhor Ministro Thompson Flores — Senhor 
Presidente, a primeira questão, em verdade, é essa 
que suscitou o Ministro Xavier de Albuquerque, a 
da incompetência. Se o Tribunal n ã o tinha com
petência, n ã o i r i a adiante para examinar qualquer 
outra questão. Mas essa questão que obrigou o 
Ministro Moacir Catunda a divergir, desde logo, 
ficou afastada com a leitura da Le i n ' 765. Mas 
ficamos em dúvida, eu e o Ministro Márcio Ribeiro, 
se esta lei estaria em vigor na oportunidade. Se 
ele ter-se-ia valido ou n ã o dessa le i . Ora, a toda 
evidência, ele se prevaleceu dessa forma de registro 
para a lcançar seus assentamentos para fins eleito
rais. Com esses elementos, a dúvida ficou dirimida. 
De resto o eminente Ministro-Relator j á o havia res-
pigado. De sorte que acompanho S. Ex?, com os 

subsídios trazidos agora pelo eminente Ministro 
Moacir Catunda, data venia do eminente Ministro 
Xavier de Albuquerque. 

E X T R A T O D A A T A 
Habeas Corpus n? 62 — S E — Relator: Ministro 

Márcio Ribeiro — Recorrentes: Antônio Soares de 
Góis e José Ribeiro de Almeida Melo (Advogados: 
Drs. Tertuliano Azevedo, Jaime de Araújo Andrade 
e Marcus Heusi Netto). 

Decisão: Negaram provimento nos termos do 
voto do S r . Relator, contra o voto do Sr . Ministro 
Xavier de Albuquerque, que dava pela incompetência 
da Just iça Eleitoral. 

Presidência do S r . Ministro Barros Monteiro. 
Presentes à sessão os Srs. Ministros Thompson F lo 
res, Márcio Ribeiro, Moacir Catunda, Hélio Proença 
Doyle, C . E . de Barros Barreto e o Dr . Oscar 
Corrêa Pina, Procurador-Geral Eleitoral, Substituto. 

(Sessão de 29-3-73). 

P A R E C E R 

1. Alega o recorrente que estaria 60frendo cons
trangimento ilegal, pois o fato narrado na denúncia 
não constituiria crime que, ademais, n ã o fora por 
ele praticado. 

2. Parece-nos não assistir razão ao recorrente, 
que sequer trouxe aos autos o traslado da peça i m 
pugnada. Todavia, pondera o acórdão recorrido que 
a denúncia está revestida de todas as formalidades 
legais, descrevendo, com clareza, delito eleitoral t ip i 
ficado em artigo do Código Eleitoral. Por outro 
lado, o fato noticiado nos autos constitui, em tese, 
crime. 

3. Saber-se se o acusado praticou, ou não, o 
delito que lhe foi imputado é maté r i a que demanda 
o acurado exame da prova, o que, consoante reite
rada jurisprudência, descabe da órbita do habeas 
corpus. 

2. Somos, pois, pelo não provimento do pre
sente recurso. 

Brasília, 28 de fevereiro de 1973. — A. G. Valim 
Teixeira, Procurador da República, Assistente do 
Procurador-Geral Eleitoral. — Aprovo: José Carlos 
Moreira Alves, Procurador-Geral Eleitoral. 

P R O C E S S O N? 5-72 
Habeas Corpus impetrado, visando extin

guir ação penal que está sendo movida pelo 
Ministério Público da 23? Zona Eelitoral. 

Denegado o pedido, ãevendc a ação penal, 
prosseguir, no curso da qual o paciente terá 
meios de produzir sua defesa. 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, 
os Srs. Antônio Soares de Góis e José Ribeiro de 
Almeida Melo, requerem por intermédio de seus 
advogados, perante este Egrégio Tribunal, Habeas 
Corpus, visando extinguir o constrangimento que 
lhe é imposto, a t ravés de ação penal que lhe move 
o Ministério Público da 23? Zona Eleitoral de Tobias. 
Barreto. 

Considerando o ponto de vista da Douta Pro
curadoria Regional Eleitoral de que, no caso vertei-i-
te, não cabe o remédio heróico do Habeas Corpus; 

iConsiderando que a denúncia apresentada e re
cebida, es tá revestida de todas as formalidades legais, 
descrevendo com clareza, delito eleitoral tipificado 
em artigo expresso do Código Eleitoral; 

Considerando que o art. 350, expressa que é 
crime, "omitir, em documento público ou particular, 
declaração que dele devia constar ou nele inserir 
ou fazer inserir declaração falsa ou diversa da que 
devia ser escrita, para firi6 eleitorais; 

Considerando que, pela denúncia recebida os re
querentes, testemunharam sob as penas da lei, que 
as declarações eram verdadeiras, quando as sabiam 
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falsas e feitas com objetivo de conseguir, apenas, 
um novo eleitor; 

'Considerando que o fato, assim como relatamos, 
constitui crime em tese, não se justificando no nosso 
entender a concessão de Habeas Corpus, devendo a 
ação penal prosseguir, no curso da qual o paciente 
terá meios e oportunidades de produzir sua defesa. 

Assim sendo, 
Acompanhando o Voto do Relator e de acordo 

com o ' Parecer da Douta Procuradoria, acordam os 
Membros deste Egrégio Tribunal por decisão unâ
nime, denegar a medida solicitada. 

Aracaju, 30 de janeiro de 1973. — (Várias assi
naturas ilegíveis). 

ACÓRDÃO N.° 5.363 

Recurso n.° 4.011 — Agravo — Classe IV 
— Minas Gerais (Juiz de Fora) 

Agravo de despacho de Presidente de Tri
bunal Regional que negou seguimento a re
curso especial. 

É de se negar provimento a agravo, quando 
comprovado que a, decisão do Tribunal Re
gional, bem interpretando a lei, determinou 
que a Junta Eleitoral, em primeiro grau de ju
risdição, complete seu julgamento, iniciado em 
face da questão de nulidade de votação. 

Vistos, etc. 
• Acordam os Ministros do Tribunal Superior Elei

toral, por unanimidade de votos, negar provimento 
ao agravo na conformidade das notas taquigráficas 
em apenso que ficam fazendo parte integrante da 
decisão. 

Sala das Sessões do Tribunal Superior Eleitoral. 
Distrito Federal, 5 de abril de 1973. — Barros 

Monteiro, Presidente. — Hélio Proença Doyle, Re
lator. — J. C. Moreira Alves, Procurador-Geral 
Eleitoral. 

(Publicado no D.J. de 25-10-73). 

RELATÓRIO 

O Senhor Ministro Hélio Proença Doyle (Relator) 
— Trata-se de agravo interposto contra despacho 
do ilustre Presidente do Tribunal Regional Eleitoral 
de Minas Geroi6, vasado nos seguintes termos 
(fls. 33): 

"O recurso de ofício, não anulada a vo
tação, conforme expressamente reconhecido pela 
Junta, não tinha cabimento. 

O ven. acórdão recorrido deve ser inter
pretado pelo seu conteúdo; é de uma provi
dência de natureza correcional. para que a 
Junta complete sua tarefa, a qual n ã o podia 
6er deferida a esta E g . Corte, mesmo parcial
mente. 

(Neste ponto me reporto ao voto de desem
pate que proferi. 

Não dando como ferido o § 3?, do art. 165, 
do C . E . , inadmito o recurso especial. 

Intime-6e. B H . , 19 dez. de 1972. 
Inadmito o recurso especial, com os mes

mos fundamentos do despacho de fls. 84 que 
neste integro. Pet ição de fls. 85-86. 

Intime-6e. B H . , 20 dez. de 1972." 

Subiram os autos a esta instância, tendo a 
douta Procuradoria-Geral Eleitoral emitido o pare
cer seguinte (fls. 44-45): 

"Somos de parecer de que o presente agravo 
não deve ser provido. 

O acórdão recorrido, por maioria de votos, 
determinou à Junta Eleitoral que, no âmbito 
de sua competência e em primeiro grau de . 
jurisdição, complete seu julgamento, porquan
to esta, embora tenha apurado, separadamente,. 

os votos constantes das urnas impugnadas, se 
absteve de julgar a invalidade alegada, trans
ferindo esse julgamento ao Egrégio Tribunal 
Regional Eleitoral do Estado de Minas Gerais, 
como se lê nesta passagem do recurso ex 
officio: 

"i) Somadas as opiniões prevaleceu a 
decisão de que toda a votação contida 
nas seis urnas devia ser tomada em se
parado, com recurso ex officio para o E . 
Tribunal Regional Eleitoral que, se acon
selhável exame pericial, poderia deter
miná- lo e. ao depois, anular os votos 
contestados e até os incontroversos, ou 
validá-los com o selo de autenticidade, 
de modo total, ou de modo parcial, sem 
que nenhum partido fosse prejudicado 
pelo decisório" (fls. 12 dos autos). 

E mais abaixo, na mesma página: 
"k) Não poderia a Junta anular os 

votos apontados como fraudulentos, pela 
simples razão de que se assim o fizesse, 
estaria acolhendo a tese de fraude que 
só um detido exame pericial poderia 
acenar; Argíiiu, pois, acertadamente em 
procurar, por não dispor de meios ao seu 
alcance, de transferir a tese de eventual 
fraude ao esclarecido e percuciente exa
me do E . Tribunal Regional Ele i tora l ." 

Portanto, é inequívoco que a Junta não 
decidiu a impugnação, que foi apresentada 

" tempestivamente, e que, assim, está a merecer 
julgamento dela, como bem decidiu o acórdão 
recorrido. 

Com isso, evidentemente, não foi violado 
o art. 165, § 3?, do Código Eleitoral. Ao con
trário, o objetivo da decisão recorrida é dar 
cumprimento ao preceito ali contido." 

Ê o relatório. 

VOTO 

O Senhor Ministro Hélio Proença Doyle (Relator) 
— Trata-se, como visto, de determinação à Junta 
Eleitoral, que complete seu julgamento, julgamento 1 

esse que n ã o cabe, obviamente, ao Egrégio Tribunal 
Regional. 

'De acordo com o parecer, nego provimento ao 
agravo. 

Decisão unânime. 

E X T R A T O D A A T A 
Recurso n 9 4.011 — M G — Relator: Ministro 

Hélio Proença Doyle — Recorrentes: Francisco A n 
tônio de Melo Rei6, candidato a Prefeito de Juiz de 
Fora, pela A R E N A , José Oceano Soares e La i r da 
Silva Adário, respectivamente Presidente do Dire
tório Municipal e Delegado da A R E N A — Recorrido: 
Celso Augusto Cantiero F r a n ç a . 

iDecisão: Negaram provimento ao agravo. De
cisão unân ime . 

Presidência do Sr . Ministro Raphael de Barros 
Monteiro. Presentes à sessão os Srs :. Ministiros 
Thompson Flores, Antônio Neder, Márcio Ribeiro, 
Moacir Catunda, Hélio Proença Doyle, C . E . de 
Barros Barreto e o Professor Moreira Alves, Pro
curador -Geral Eleitora). 

(Sessão de 5-4-73). 

ACÓRDÃO N° 625-72 
APURAÇÃO — Nulidade — Questão de 

anulação da votação sob o palio de fatos com
prometedores do resguardo do sigilo do voto 
( Resolução n? 9.B36. art. 13, § 3?) — No caso 
cabe à Junta decidir se anula, ou não a vo
tação — Devolução do processo à instância 
a quo, para que profira sua decisão — Pre
juízo do recurso voluntário do MDB — Maio-
ria de votos. 
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VV. Drs. Fernandes Filho e Lincoln Rocha 
— A Junta, no caso, não anulou a votação, 
Jazendo a apuração em separado apenas por 

• cautela. Assim, desconhecendo do recurso ofi
cial, províam o voluntário, para considerar de
finitiva a votação — O Exmo. Sr. Desem
bargador-Presidenté, ainda vencido em parte, 
determinava a baixa dos autos, como medida 
correcional, para que d Junta cumpra a sua 

. atribuição legal de forma completa (Recurso 
n<> 203-72, Juiz de Fora, 143? Zona, Relator: 
Pereira de Paiva, sessão de 11-12-72). 

Vistos, relatados e discutidos estes autos de Re
curso Ex Officio n<> 203-72, de Juiz de Fora, da 143» 
Zona (Eleitoral, em que são recorrentes a Junta E l e i 
toral e o Movimento Democrático Brasileiro, e re
corrida a Aliança Renovadora Nacional, 

Acordam os Juizes do Tribunal Regional Ele i 
toral de Minas Gerais, conhecendo de ambos os re
cursos, dar provimento parcial ao de ofício, para 
ordenar que a 2» • Junta Eleitoral,- dentro de sua 
competência e em primeiro grau de jurisdição, com
plete seu julgamento, quanto às seis urnas em ques
tão, ensejando os recursos próprios. O Exmo. Senhor 
Presidente,- não conhecendo do recurso de ofício, 
t ambém o ordena, como medida correcional; sendo 
parcialmente vencido. Vencidos inteiramente os 
Exmos. Juizes Prof. Fernandes Fi lho e D r . Lincoln 
Rocha. Não participaram do julgamento, por 6e 
haver declarado suspeito em consciência o Exmo. Juiz 
D r . Vaz de Melo e, por n ã o ter assistido ao relatório, 
o Exmo. Desembargador Hélio Costa. 

A questão se prende a um recurso de ofício, 
interposto pela Junta Eleitoral de Juiz de Fora 
(143»), quanto à s seis urnas de números 207», 208», 
209?, 210», 213» e 214», relativas ao distrito de Torreões, 
daquele município. É que, por ocasião da abertura 
das urnas, a Junta recebeu impugnação por parte 
do Delegado da A R E N A , ao fundamento de que seria 
nula a votação contida naquelas urnas, "porque 
foram infringidas condições que resguardam o sigilo 
do voto, inclusive nas cédulas oficiais para Prefeito 
Munic ipa l de Juiz de Fora", cuja impugnação foi re
cebida, mas só para que os votos — todos eles — 
fossem tomados em separado, a f im de que, por 
meio de recurso de ofício, pudesse o Tribunal Re
gional decidir pela apuração, definitiva ou não, da 
votação impugnada. 

A decisão neste sentido foi tomada por dois 
votos a um, este do Presidente, que entendia ser o 
caso de apurar-se em definitivo. 

Paralelamente ao recurso, o Senhor Delegado do 
M)DB apresentou as razões de fls. 12 e seguintes, 
pretendendo fosse a .votação tida como definitiva. 

Nesta instância, a douta Procuradoria emitiu 
parecer, reconhecendo não haver decisão da Junta, 
opinando para que esta fosse compelida a proferir 
o julgamento de primeiro grau. Concluía, assim, 
pelo provimento do recurso oficial, prejudicado o 
voluntár io do M D B . 

N a assentada de julgamento, usaram da T r i 
buna os Drs . Lúcio Urbano Martins, pelo M D B , e 
Sizenando de Barros Filho, pelos recorridos. 

Este o relatório. Julgamento: 
O Relator e o Exmo. Prof. Dilvanir Costa deram 

provimento ao recurso oficial, por entenderem, que, 
na espécie, cumpre à Junta decidir sobre a anula
ção, ou não, da votação e, no primeiro, caso. fazer 
a apuração em separada a recorrer de ofício (Có
digo, art". 165, § 3»). 

N ã o tendo ela assim agido, acolhendo o parecer 
d a douta Procuradoria, deram provimento àquele 
apelo, para que o órgão apurajdor complete seu ju l 
gamento, recorrendo ou não, se for o caso, dando 
como prejudicado o apelo do M D B . 

OS Eminentes Juizes Prof. Fernandes Fi lho e 
D r . Lincoln Rocha, entendendo, como evidente, que 
n ã o h á recurso de ofício se n ã o na hipótese de 
anu lação e que, sem e6ta, se es tá diante de um 
recurso sem forma nem figura, n ã o conheciam do 
apelo da Junta . 

E , por outro lado, davam provimento ao recurso 
do M D B , para considerar definitiva -a apuração feita. 

Por voto de desempate, o Exmo. Sr . Presidente 
deu sua adesão aos votos do Relator e do' Professor 
Dilvanir Costa, mas com a restrição de que o fazia 
sem conhecer do recurso, mas devolvendo os autos' 
à instância a quo, como medida correcional, para-' 
que ela cumprisse sua atribuição legal, em primeiro 
grau de jurisdição. 

•Integram o presente aresto, as notas taquigrá-
ficas de fls. 57-71. 

'Belo Horizonte, 11 de dezembro de 1972. — Lahyre-' 
Santos, Presidente. — Pereira de Paiva, Relator. — 
Antônio Amaro Filho, Procurador Regional Eleitoral. 

V ACÓRDÃO N.° 5.421 

Mandado de Segurança n.° 442 *— Classe II 
x — M a r a n h ã o (Amarante do Maranhão) 

1) Proclamados os eleitos e antes da data 
fixada para a solenidade da entrega dos di
plomas, falece o Prefeito eleito. 

2) O TRE empossa o Vice-Prefeito no cargo 
de Prefeito c mais tarde resolve mantê-lo como 
Vice-Prefeito e determina novas eleições para 
Prefeito. 

3) Mandado de segurança. A solenidade 
da diplomação não tem finalidade constitutiva, 
mas meramente declaratória. O objetivo pre-
cípuo da existência do Vice-Prefeito é o de 
substituir ou suceder o Prefeito, sendo que a 
causa da vacância do cargo, no caso específico, 
não pode afastá-lo desse direito, obtido através 
do voto popular. 

4) Mandado de segurança concedido para 
cassar o ato impugnado, que determinou nova 
eleição para Prefeito, mantido o impetrante no 
cargo, como sucessor do Prefeito falecido. -. 

Vistos, etc. 
Acordam os Ministros do Tribunal Superior E le i 

toral, por maioria de votos, vencido o Ministro José 
Boselli, conhecer e deferir o mandado de segurança, 
na conformidade das notas taquigráficas em apenso, 
que ficam fazendo parte integrante da decisão. 

Sala das Sessões do Tribunal Superior Eleitoral. 
Distrito Federal, 19 de junho de 1973. — Barros 

Monteiro, Presidente. — Hélio Proença Doyle, Re
lator. — J. C. Moreira Alves, Procurador-Geral E l e i 
toral. 

(Publicado no fl.J. de 31-10-73). 

RELATÓRIO 

O Senhor Ministro Hélio Proença Doyle (Relator) 
— Processadas as eleições no Município de A m a 
rante do Maranhão , no Estado do Maranhão, foram 
eleitos para Prefeito José Ribamar Alves Ribeiro e 
para Vice-Prefeito Aderson Sales da Cruz, em chapa 
única da Aliança Renovadora Nacional. . 

Proclamados os eleitos e fixada a data de 26 de 
novembro de 1972, para a solenidade da entrega dos 
diplomas, foi esta adiada para 3-12-72, em face das 
fortes chuvas que tornaram intransitáveis as es
tradas da-zona rural . 

Ocorreu, então, em 27 de novembro de 1972, t rá 
gico acidente de automóvel, no qual veio a falecer 
o Prefeito eleito, 'José Ribamar Alves Ribeiro. 

N a data marcada o Vice-Prefeito, Aderson Sales 
da .Cruz, foi diplomado e em 31 de janeiro de 1973 
foi regularmente empossado no cargo de Prefeito, 
achando-se atualmente em pleno exercício, conforme 
Resolução n? 8, Processo n- 247, do Tribunal Re
gional Eleitoral, que em sessão de 11 de janeiro de 
1973, resolveu mantê- lo como Vice-Prefeito. 

Ma6, na mesma resolução resolveu, também, de
terminar a realização de novas eleições para Pre
feito. 

Inicialmente designada para 8 de abril, pos
teriormente sofreu adiamentos, ali a t é que a t ravés 
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da Resolução n? 94, de 4 de abril, foi fixada a data 
de 1? de julho próximo, confirmada pelo telegrama 
de 17-4-73, n? 175. 

A decisão do C. T R E , que detenninou nova elei
ção para o cargo de Prefeito, assim consigna: 

" A morte do candidato ocorreu antes da 
sua diplomação, sucumbindo, assim, a vontade 
popular que o elegeu. O processo eleitoral n ã o 
estava, ainda, concluído, nem houve a posse, 
que consumaria a si tuação jurídica do eleito, 
de modo a ensejar a incidência da norma que 
prevê a sucessão, no cargo, pelo Vice-Prefeito 
tConstituiçãô Fetíteral, art. 77, Lei Orgânica 
dos Municípios do Maranhão , art. 43). Trans
formar-se o Cargo de Vice-Prefeito em Pre
feito, pela morte do titular eleito, seria sub
verter o próprio processo eleitoral". 

Assim finalizando: 
"Dessa forma, há-se de realizar nova eleição 

para Prefeito Municipal , mantendo-se o man
dato do Vice-Prefeito. já diplomado, uma vez 
que, quanto a e6te, j á se concluiu o processo 
eleitoral". 

E m 27 de março úl t imo o Vice-Prefeito eleito, no 
exercício do cargo de Prefeito, impetrou o presente 
mandado de segurança contra o ato que declarou a 
vacância do cargo e determinou novas eleições, sol i 
citando medida liminar para o f im de ser imedia
tamente suspensa a eleição. 

Proferi despacho indeferindo a l iminar e soli
citando informações ao C . Tribunal Regional E le i 
toral. 

Estas são do seguinte teor (fls. 27-29): 
"iCumprindo determinação constante do 

Ofício n? 392, de V . Ex», datado de 10 do cor
rente, relativamente ao Mandado de Segurança 
n? 442, impe traído por Aderson Sales da 'Cruz, 
tenho a satisfação de prestar as devidas infor
mações, na forma que se segue: 

1 — Através de telegrama datado de 29 
de novembro de 1972, o Vice-Prefeito eleito 
e o Presidente da Câmara Municipal de Ama
rante do Maranhão , comunicaram ao Tribunal, 
o falecimento, em desastre automobilístico, do 
Prefeito recém-eleito do citado Município, José 
Ribamar Alves Ribeiro, oportunidade em que 
consultavam sobre como proceder no caso. 

2 — Distr ibuída a matér ia , passou a cons
tituir o Processo n° 247-72, Classe H , que se
guiu t rami tação normal. 

3 — A espécie presente n ã o seria de solu
ção difícil. Vagando o cargo de Prefeito, por 
talecimento do seu titular, sucedê-lo-ia o Vice-
Prefeito, sendo desnecessária a realização de 
nova eleição paTa qualquer dos cargos. 

4 — No caso vertente, no entanto, não 
estaria configurada essa hipótese, isto porque 
n ã o houve diplomação e posse do candidato 
eleito, n ã o estando, assim, caracterizada a va
cância do cargo de Prefeito, visto que a morte 
do candidato eleito ocorreu antes mesmo da 
sua diplomação e posse. 

5 — Submetida a maté r i a a julgamento, 
assim decidiu o Egrégio Tribunal Regional E le i 
toral, em sessão ordinár ia de 11 de janeiro do 
Corrente ano: 

"Resolve o Tribunal Regional Ele i 
toral do Maranhão , unanimemente e na 
conformidade do parecer da Procuradoria, 
conhecer da comunicação e da consulta, 
para determinar seja realizada nova elei
ção em Amarante do Maranhão , apenas 
para o Cargo de Prefeito Municipal, com 
o qual funcionará o Vice-Prefeito já 
eleito. 

A morte do candidato ocorreu antes 
da sua diplomação, sucumbindo eo ipso, 
a vontade popular que o elegeu. O pro
cesso eleitoral não estava, ainda, con
cluído, nem houve a posse, que consu
maria a s i tuação jurídica do eleito, de 
modo a ensejar a incidência da norma 
que prevê a sucessão, no cargo, pelo Vice-
Prefeito (Constituição Federal, art . 77, 
Le i Orgânica dos Municípios do M a r a 
nhão, art. 43). Transformar-se o cargo 
de Vice-Prefeito em Prefeito, pela morte 
do titular eleito, seria subverter o própr io 
processo eleitoral. 

Dessa forma, há-se de realizar nova 
eleição para Prefeito Municipal, man
tendo-se o mandato do Vice-Prefeito, j á 
diplomado, uma vez que, quanto a este, 
j á se concluiu o processo eleitoral". 

6 — E m decorrência dessa decisão, decidiu, 
posteriormente, o Tribunal, por indicação desta 
Presidência, fixar para o dia 8 de abril em 
curso a data para realização da eleição M u 
nicipal de Amarante do Maranhão , data essa 
adiada através da Resolução n° 76, de 19 de 
março findo, do mesmo Tribunal; a té que fosse 
liberada pelo Tribunal Superior Eleitoral, a 
verba solicitada para esse f im. 

7 — Agora, em decisão recente, datada de 
4 de abril corrente, após comunicação do T r i 
bunal Superior de haver concedido destaque 
de crédito para a realização da eleição em 

• pauta, resolveu este Regional, através da Re
solução n? 94, fixar para 1? de julho próximo 
vindouro a data para realização de eleições 
para o cargo de Prefeito de Amarante do M a 
ranhão, sendo que, dentre outras providências, 
foram baixadas instruções reguladoras d o . c i 
tado pleito. 

8 — Informo, finalmente, que todas as de
cisões proferidas por' este Tribunal, relativa
mente ao caso de que 6e trata, transitaram 
livremente em julgado, não tendo o impetrante 
usado de recurso contra nenhuma delas. 

Sendo só o que me cumpre informar, apro
veito a oportunidade para formular a V . Ex» 
os protestos de minha mais distinta conside
r ação" . 

E m 4 de maio últ imo determinei a juntada do 
seguinte expediente, dirigido ao Exmo. Sr . Presi
dente deste Tribunal: 

"Os abaixo assinados, Vereadores e Mem
bros do Diretório Municipal da Aliança Re
novadora Nacional ( A R E N A ) , de Amarante do 
Maranhão , dinante da difícil s i tuação em que 
se acha o Município, agravada ainda mais .pela 
ignóbil campanha eleitoreira que ora aqui se 
desenrola contra todos os princípios de lei, 
em reunião, combinados com o desejo do povo, 
decidiram pedir o valioso auxílio de Vossa 
Excelência, no sentido de fazer sustar tal elei
ção. Pois, além de proporcionar um pouco 
mai6 de tranqüil idade a este povo, a conti
nuação do Vice-Prefeito no cargo de Prefeito, 
seria o meio mais viável para o equilíbrio admi
nistrativo do Município. 

Confiantes no elevado al t ruísmo de Vossa 
Excelência 

Respeitosamente 

Os Vereadores: Antônio Ribeiro Dantas, 
Presidente — Washington R. C. Varão, Vice-
Presidente — Benedito de Souza Sales, Secre
tário — Pedro Neiva Carreiro — Jorge Mar
tins Marinho — José Firmino Pereira —~ Au
gusto Viana Santos — Leomar Carvalho Ma
rinho. — Membros do Diretório: Aãelson Viana 
Santos, Presidente — Flávio Gomes Viana — 
Francisco Alvino da Silva — José Firmino Pe
reira — Benedito de Souza Sales — Ederson 
Sales da Cruz". 
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Ouvida a douta Procuradoria-Geral Eleitoral, 
assim se pronunciou (fls. 33-34): 

"Trata-se de mandado de segurança i m 
petrado Contra ato do Egrégio Tribunal Re
gional Eleitoral que determinou, em face do 
falecimento de prefeito eleito, ainda n ã o d i 
plomado, a realização de nova eleição, para 
preenchimento do cargo. Alega o Vice-Presi
dente diplomado que tal ato fere seu direito 
de ver-se investido, definitivamente, na Pre
feitura Municipal de Amarante, Estado do M a 
r a n h ã o . 

2. P reüminarmen te , o mandado de segu
r a n ç a é incabível, visto que o ato judicial 
contra o qual se investe — acórdão do Egrégio 
Tribunal Regional Eleitoral — era passível, em 
tese, de recurso especial (Súmula 267). Ora, 
tendo o impetrante permitido que a mencio
nada decisão judicial transitasse em julgado, 
incidiu, também, na vedação estabelecida no 
verbete n? 268 da Súmula . 

3. Cabível que fosse, entretanto, o man
dado de segurança, era de se lhe negar defe
rimento, vez .que o julgado impugnado bem 
apreciou a espécie. No caso dos autos, o can
didato eleito prefeito morreu antes que se pro
movesse a sua diplomação, sucumbindo, pois, 
a vontade popular que o consagrou. Se assim 
ocorreu, é inegável que a vacância não chegou 
a se caracterizar, visto não ter acontecido o 
fato posse. Se o candidato eleito sequer chegou 
a figurar como detentor do cargo, n ã o há que 
se falar em vaga, que inexistiu na hipótese. 
Correta, pois, a decisão do Egrégio Tribunal 
Regional Eleitoral, que não violou direito do 
impetrante. 

4. Se conhecido o mandamus, somos pelo 
seu indeferimento". 

É o re la tór io . 
* * * 

(Pala pelo impetrante o Dr . José Gu i 
lherme Vi l l e l a ) . 

VOTO 

O Senhor Ministro Hélio Proença Doyle (Relator) 
— O mandado de segurança foi impetrado em 6 
de abril último, contra decisão do Tribunal Re
gional Eleitoral do M a r a n h ã o datada de 11 de j a 
neiro, Resolução n9 8. Dentro do prazo legal, por
tanto. 

A decisão é esta: 
— determinar seja realizada nova eleição 

em Amarante do Maranhão , apenas para o 
cargo de Prefeito Municipal, com o qual fun-
coinará o Vice-Prefeito j á eleito — 

Essa decisão baseou-6e, integralmente, no pare
cer da Procuradoria Regional Eleitoral, que assim 
entendeu ,a questão (fls. 21): 

'"A espécie presente n ã o é de solução d i 
fícil. Vagando o cargo de Prefeito por fale
cimento do seu titular, sücede-o o Vice-Pre
feito, sendo desnecessária a realização de nova 
eleição para qualquer dos dois cargos. 

No caso dos autos, no entanto, não está 
configura/da essa hipótese, visto como não houve 
dplomação e posse do candidato eleito". 

Claro, assim, o princípio esposado: somente depois 
de empossado poderia ocorrer a vaga. 

T a m b é m é esse o entendimento da douta Pro
curadoria-Geral, que l i ao Tribunal . 

Sustentou, mais, a Procuradoria-Geral, que é 
incabível o pedido de segurança, na conformidade 
das Súmulas 267 e 268 da Suprema Corte, uma vez 
que do ato impugnado cabia recurso especial, não 
interposto, conforme consta das informações. 

Seria essa, assim, uma preliminar. 

A meu ver não cabia recurso especial da decisão 
do Tribunal Regional que declarou vago o cargo 
de Prefeito e fixou data para novas eleições. 

Isso j á se decidiu nesta Casa, conforme se vê 
do Acórdão n? 3.792, in B . E . 155/350, do qual foi 
relator o eminente Ministro Henrique D'Ávila, que 
se pôs de acordo com o parecer da Procuradoria-
Geral Eleitoral, este nos seguintes termos: 

"5. Preliminarmente o recurso não deve 
ser conhecido, porque n ã o é recurso de diplo
mação e investe contra determinação de rea
lização de eleições municipais. 

Ora. as decisões dos Tribunais Regionais 
em eleições municipais são terminativas e não 
ensejam recurso, desde que não se invoque ma
tér ia constitucional. 

6. Além disso houve mera interpretação 
do T R E em maté r i a n ã o prevista em lei e 
isto n ã o abre trinchas a recurso para o T r i 
bunal Superior Eleitoral". 

A matér ia era idêntica, não foi permitido ao 
Vice-Prefeito assumir o cargo de prefeito assassi
nado antes de sua proclamação. 

Ainda sobre a preliminar invoco o Acórdão núme- ' 
ro 4.019, in B - E . 196/211, do qual foi relator o sau
doso Ministro Oscar Saraiva, que assim resolveu 
sobre o cabimento ou não do mandado de segu
rança : 

"Mandado de Segurança n9 330 — 
Voto preliminar. 
A meu ver, n ã o se trata de decisão do 

Tribunal Regional Eleitoral de caráter juris-
dicional, proferida em processo contencioso, 
mas de declaração de vacância de cargos de 
Prefeito e Vice-Prefeito e designação de elei
ções para esses cargos a 15 de novembro vin
douro. 

Não cabendo, no caso os recursos ordiná
rios de que trata o art. 276 do C E . , afigura-
se, a meu ver, susceptível de manifestação e 
de conhecimento por este Tribunal o man
dado de segurança" . 

Esse entendimento foi acolhido por unanimi
dade de votos. , 

Entendo, assim, que é o caso típico de mandado 
de segurança, porque entendo, ainda, que, na hipó
tese, não tem cabimento recurso especial. 

No mérito, Senhor Presidente, a hipótese já foi 
discutida nesta Corte, havendo decisões nos doi6 
6en tidos. 

No Acórdão n? 3.792, por mim citado há pouco, 
quando do exame da preliminar, o Tribunal decidiu 
não conhecer do recurso, argumentando o Minis t ro-
Relator: 

" E m verdade, trata-se de recurso extraor
dinário, porque não está em causa a diplo
mação do candidato, que veio a ser assassinado, 
e por isso não chegou a ser diplomado". 

Votou vencido o eminente Ministro Oswaldo 
Trigueiro, com as seguintes palavras: 

" . . . embora, na hipótese, a vaga haja 
ocorrido antes da diplomação do prefeito, fico 
vencido, data venia, para ser coerente com a 
doutrina que defendi, sem restrições, no caso 
do Prefeito de Santos" ( B . E . citado). 

No caso de Santos, onde o Ministro Oswaldo 
Trigueiro faz um longo e erudito exame sobre a 
matér ia , S. Ex? conclui: 

"Nestas condições, podemos asseverar que 
o direito presidencialista consagra t ranqüila
mente o princípio da sucessão do Presidente 
pelo Vice-Presidente, quer a vaga ocorra depois, 
quer ocorra antes da posse do primeiro. A. dis
t inção que se pretende fazer nesse particular 

— entre vaga- anterior ou-posterior ao início 
do período governamental, entre cargo vago 
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e cargo não provido, entre vaga do Presidente 
eleito e vaga de seu antecessor — oferece-nos 
uma construção jurídica engenhosa, mas sem 
base no direito comparado, e ainda sem apoio 
na doutrina política"- ( B . E . 133/24). 

Esse ' entendimento tem tido votos divergentes, 
como já assinalei, entre eles os dos eminentes M i 
nistros Cândido Lobo e Cunha Mel lo . 

Mas, a meu ver, desde que o art. 91 do Código 
Eleitoral diz que o registro de candidatos a prefeito 
e vice-preieito far-se-á sempre em chapa única e 
indivisível, ainda que resulte a indicação de al iança 
de partidos, difícil, muito difícil mesmo, se me afi
gura a .possibilidade de aceitar a Resolução n 9 8, do 
C. Tribunal do Maranhão , que quer fazer eleição 
para Preieito, mantendo o atual Vice-Prefeito. 

Filio-me à corrente que entende ser o Vice-
Prefeito substituto, em qualquer situação, do Pre-
íeito, salvo, evidentemente, as hipóteses em que 
os ates que impedem o Preieito possam se esten
der ao Vice-Prexeuo, por serem ambos do mesmo 
partido político. Não é, certamente, o caso. 

Não compreendo, data venta .dos que pensam em 
contrário, como possa a .Vice-Prefeito legalmente 
eleito, proclamado e j á tendo recebido seu diploma, 
invesejao no cargo e em pleno exeicieio, pos^a ser 
"cassado" porque seu companneiro de enapa tenha 
falecido antes do recebimento do diploma. 

É de se assinalar que, no caso presente, chegou 
a haver proclamaçáo dos eleitos, íoi reconhecida
mente eleito o Preieito que veio a falecer. 

Disse, com muita propriedade, o ilustre advogado 
do impetrante, que a solenidade da diplomação não 
tem iinaiidade constitutiva, mas meramente decla-
ra tór ia . 

Ainda acrescento que a finalidade .precípua da 
existência do Vice-Preieito é a de substituir ou su
ceder o Prefeito, não me parecendo que a causa 
oa vacância do cargo, no ca^o espsenico, possa afas
ta-lo desse direito, obtido at ravés do voto popular. 

E m conclusão, Senhor Presidente, concedo o man
dado de segurança impetrado pelo S r . Eaerson Sales 
aa ,o'ruz, para o u m de cassar o ato impugnado, que 
determinou nova eleição para Preieito ae Amarante 
ao Marannão , mantido o impetrante no cargo, como 
sucessor oo prefeito falecido. 

É o meu voto. 
* # » 

VOTO — PRELIMINAR 

O Senhor Ministro José Francisco Boselli — Se
nhor .Presidente, um dos acórdãos citados pelo ilustre 
.Relator, nao tomando conhecimento de um recurso 
extiaorainano, porque de decisão que havia decla
rado nova eieiçao, tem dupla fundamentação. 

Primeiro, pretendia que não cabia o recurso 
extraordinár io porque a maté r i a n ã o era contenciosa 
e em segundo lugar, porque nao havia violação de lei . 

Este acórdão portanto me criou uma dúvida a 
respeito da recorribilidade ou n ã o da decisão pro-
ienda . R a uma decisão do Tribunal Regional E le i 
toral mandando que se proceda, e entendo que esta 
decisão é recorrivel. Sendo reoorrivel, nouve o t r ân 
sito em julgado. Eu chegaria e chego a admitir 
o cabimento do mandado de segurança no processo 
eleitoral, tendo em vista a execução imediata das 
decisões dos Tribunais Regionais Eleitorais que devem 
ser executadas imediatamente. Então, é possível a 
impetração de uma ordem, mas dentro do prazo do 
recurso. Desde que a decisão transitou em julgado, 
me parece que n á o é possível ocorrer a impetração 
da segurança, e mais ainda, não acolho a argu
mentação do nobre impetrante de que ele não era 
parte nesse processo. Terceiro pode recorrer quando 
tem legítimo interesse de recorrer. Terceiro pre
judicado pode recorrer quando há legitimo interesse, 
ele poderia oferecer o recurso. Não tendo, tenho a 
impressão de que se trata de decisão com trânsi to 
em julgado, e.isso me leva a n ã o conhecer do man
dado de segurança . Vencido nessa .preliminar vol
tarei ao mér i to . 

VOTO — PRELIMINAR (RATIFICAÇÃO) 

O Senhor Ministro Hélio Proença Doyle (Relator) 
— Senhor Presidente, mantenho minha decisão. 

o * * 

VOTO — PRELIMINAR 

O Senhor Ministro Thompson Flores — Senhor 
Presidente. 

Data venia do eminente .Ministro José Boselli, 
acompanho o voto do eminente Relator. 

Penso que a deliberação impugnada, resolução, 
se ateiçoa mais a ato administrativo que, propria
mente, a decisão judiciaria, lace a suas prupiias 
caracterís t icas. N ã o enseja, por isso, recurso próprio. 
Por isso comporta ataque na via do manaaao de 
segurança, sem contrariar seja a jjei n^ i .oáa-31, 
art. 5?, seja a Súmula ns. 267 e 268. 

Rejeito, pois, a preliminar. 
È o meu voto. 

o * * 

(Os Srs. Ministros Antônio Neder, Márcio 
Ribeiro e Moacir iVaiunda também acompanha
ram o S r . .Ministro-Relator). 

VOTO (MÉRITO) 

O Senhor Ministro José Boselli — Senhor Pre
sidente, o mandado «ala segurança é para se asse
gurar direito líquido e certo. Para se chegar à 
conclusão a que cnegou o eminente Ministro-LKelator, 
lo i necessário ao Ministro oswaldo Trigueiro, naquele 
veto, fazer um entendimento construtivo, e tive 
ocasião de ler o voto proierido pelo Sr. Ministro 
când ido Lobo naquele outro processo, tendo os argu
mentos de 3 . Ex? me convencido de que nao há liqui
dez. N a falta de direito liquido e certo não posso 
conceder a ordem. Degeno-a. 

PEDIDO DE VISTA 

O Senhor Ministro Thompson Flores — Senhor 
Presidente, quanto ao mér i to acho o caso delicado. 
Peço vista dos autos. 

E X T R A T O D A A T A 
Mandado de Segurança n? 442 — M A — Relator: 

Ministro Hélio Proença Doyle — Impetrante: Ederson 
Sales da Cruz, em exercício no cargo de Prefeito 
de Amarante do M a r a n h ã o (Adv. D r . Clineu César 
coalho e José Santos). 

Decisão: Conheceram do pedido, contra o voto 
do Sr . Ministro José Boselli, adiando-se, a seguir, 
o julgamento a pedido do Sr . Ministro Thompson 
Flores. O S r . Ministro-Reiator concedia o writ, de-
negando-o o S r . Ministro José Boselli. • 

Presidência do S r . Ministro Barros Monteiro. 
Presentes à sessão os Srs. Ministros Thompson F l o 
res, Antônio Neder, Márcio Ribeiro, Moacir Catunda, 
Hélio Proença Doyle, José Boselli e o Prof. J . C . 
Moreira Alves, Procurador-Geral Eleitoral. 

(Sessão de 14-6-73). 

VOTO — PEDIDO DE VISTA 

O Senhor Ministro Thompson Flores — Senhor 
Presidente. N a úl t ima sessão ordinária, realizada a 
14, assim relatou o espécie o eminente Relator (leu). 

2. S . Ex? proferiu o seguinte voto (leu). 
3. Pedi vista dos autos, após o voto do emi

nente Ministro J . Boselli, o qual, dissentindo do 
eminente Relator, não conheceu do pedido, após a 
rejeição da primeira preliminar de incabência do 
mandado. F i - l o para examinar, especialmente, o m é 
rito, e procurar verificar o texto da Constituição do 
Estado do Maranhão e da Le i Orgânica dos seus 
Municípios. E , antes, os efeitos da proclamação. 
Tendo feito, devolvo os autos, para- que prossiga o 
julgamento. 
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I I . Como o emiente Relator, desprezo as pre
liminares e concedo a segurança. 

1. A primeira delas, suscitada no parecer da 
douta Procuradoria-Geral Eleitoral, já havia des
prezado, pois, a natureza do decisório impugnado 
não comportava qualquer recurso, não poderia, assim, 
gerar coisa julgada; e, dada a sua natureza, admitia 
o combate por via do mandado de segurança, sem 
nenhum comprometimento com a Súmula do Su 
premo Tribunal Federal, ns. 267 e 268. 

2. De outra parte, considero, data venia do 
voto do eminente Ministro José Boselli, como certos 
os fatos, capazes, pois, de oferecer quanto a eles, 
base ao mandado. Pode suceder que, relacionados à 
lei, n ã o proporcionem o reconhecimento do direito, 
o qual, na lição clássica do saudoso Ministro Costa 
Manso, é sempre certo, e o trabalho é apenas do 
aplicador. 

3. Resta o méri to , razão mesma, para mim, que 
justificou a vista. 

Desde logo era de perceber-se que não poderia 
prevalecer o ato impugnado do E g . Tribunal a quo, 
o qual, dando validade ao diploma de Vice-Prefeito, 
e aos atos que se seguiram, eleito na mesma chapa 
do Prefeito falecido, ordenara só quanto ao últ imo 
cargo nova eleição. 

Comprometido ficaria assim o princípio cons
titucional insculpido no art. 77, § 1', o qual, embora 
referindo-se ao Presidente e ao Vice-Presidente da 
República, mereceu adoção dos Estados e dos M u 
nicípios, e, no caso concreto, igualmente previsto 
na Const i tu ição do Estado do Maranhão, arts. 31 
e 33 e 113 e 114, cuja leitura faço (leu). 

5. Mas, para determinar nova eleição, e, apenas, 
para o cargo de Prefeito, considerou o Colendo T r i 
bunal que n ã o ocorrera diplomação. 

É indubi tável que, realizada que fosse a sessão 
6olene a que se refere o § 4?, do art. 35, da Reso
lução n? 9.236, desta Corte, teria sido ele, formal
mente, diplomado, pois óbice algum havia. 

Tenho, porém, que não se fazia mister a rea
lização de tal sessão para atribuir ao falecido a 
condição de eleito. 

De fato. 
Todos os atos próprios ao reconhecimento de 

candidato eleito se haviam realizado. E sua procla-
mação se fez, nos termos do citado § 4?. 

Restava, apenas, a expedição do diploma, ou 
mais propriamente, sua entrega. 

E m sessão anterior, tê-lo-ia recebido não fora 
a força maior, invencível, a natureza, acarretando 
obstáculo por todos reconhecida. 

Extraio, dessarte, do ocorrido, proclamação, todos 
os efeitos, para o f im discutido da diplomação. 

E , em sendo assim, dispenso o fato subseqüente 
da posse para dele extrair conseqüências da sucessão, 
como o reconheceu o eminente Relator, com base 
no Acórdão n 9 3.467, proferido por esta Corte, ao 
julgar o Recurso n? 2.054, de São Paulo, em 6-12-61, 
mantendo a decisão do Tribunal Regionai Eleitoral 
(Boletim Eleitoral n? 133, págs . 22-31). 

Sua ementa é expressiva: 

"Depois dè eleito e diplomado, o Vice-
Prefeito do mesmo modo que o antigo Vice-
Presidente da República e o Vice-Governador, 
em relação ao Presidente da República e ao 
Governador — adquire o direito de substituir 
o Prefeito, ou de suceder-lhe, durante o pe
ríodo administrativo para que foram eleitos". 

O erudito voto proferido, então, pelo eminente 
Relator, Ministro Oswaldo Trigueiro, dispensa con
siderações outras. E, porque publicado, mister n ã o 
se faz sua reprodução. 

'Seriam bastantes as razões nele aduzidas para o 
deferimento do vorít. 

Acresce que especial é a s i tuação do impetrante, 
como antes ficou considerado, definitivamente con
cretizado pela ausência de recursos contra sua diplo
mação, e mais, com a posse e exercício da substi
tuição. 

Deles é mister extrair a conseqüência: sucessão 
do prefeito falecido. 

Porque, se assim n ã o fora, .as conseqüências seriam 
as que, com propriedade, acentuou o ilustre patrono 
do impetrante, em seu memorial, quando escreveu, 
fls. 3-4:. . . ( l ê ) . 

6. E m conclusão, como o eminente Relator, 
desprezo as prefaciais e defiro o mandado, nos 
termos do voto de S . Ex». 

* * * 

(Os Srs. Ministros Antônio Neder, Márcio 
Ribeiro e Moacir Catunda t ambém votaram 
de acordo com o Sr . Ministro-Relator). 

E X T R A T O D A A T A 

Mandado de Segurança n? 442 — M A — Relator: 
Hélio Proença Doyie — "impetrante: Ederson Sales 
da Cruz, em exercício no cargo de Prefeito de Ama
rante do M a r a n h ã o (Adv. D r . Clineu César Coelho). 

Decisão: Conheceram do' pedido por votação 
unânime, e deferiram-no, contra o voto do Sr . M i 
nistro José Boselli . 

Presidência do S r . Ministro Barros Monteiro. 
Presentes à sessão os Srs. Ministros Thompson Flores, 
Antônio Neder, Márcio Ribeiro, Moacir Catunda, Héiio 
Proença Doyle, José Boselli e o Prof. J . C . Moreira 
Alves, Procurador-Geral Eleitoral. 

(Sessão de 19-6-73). 

ACÓRDÃO N.° 5.442 

Recurso n . ° 4.089 — Classe I V — Agravo 
— B a h i a (Rio das Contas) 

Recurso especial. 
Provimento do agravo para que o recurso 

especial seja • consiaeraão pela instância ad 
quem, dada a relevância e complexidade da 
matéria nele argüida. 

Vistos, etc. 
. Acordam oo Ministros do Tribunal Superior Elei

toral, por unanimidade de votos, ciar provimento ao 
Agravo, na coniormidade das notas taquigraiicas 
em apenso, que ficam lazendo parte integrante da 
decisão. 

Sala dos Sessões do Tribunal Superior Eleitoral. 
Brasília, 16 de agosto de 1973. — Barros Mon

teiro, Presidente. — Márcio Ribeiro, Relator. — 
J. C. Moreira Alves, Prccurador-ueral Eleitoral. 

(Publicado no D.J. de 25-10-73). 

RELATÓRIO 

O Senhor .Ministro Márcio Ribeiro — Agravo 
de instrumento interposto por Eidenciano Alves Tei 
xeira — candidato do M u B a Prefeito de K i o de 
Contas — de despacho do Presidente -do T R E , ne
gando seguimento a recurso especial do Acórdão do 
Tribunal Regional Eleitoral, que manteve a diplo
mação, para aquele cargo, de Jesuíno Mário da Siiva, 
eleito pela ARENA-2 , com o aditivo de votos dados 
a Adérico Pereira, candidato da A R E N A - 1 . 

O agravante, candidato nominalmente mais v o 
tado, alegara a inelegibilidade superveniente desse 
candidato e a conseqüente nulidade dos sufrágios 
que indevidamente vieram beneficiar o dipiomaao. 

Mas seu. recurso foi indeferido, pelos motivos 
seguintes ( l è à u fls.. 90) . 
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A Procuradoria-Geral Eleitora! opina: 
"no sentido de que seja dado provimento 

ao presente agravo de instrumento, para me
lhor exame das questões suscitadas pelo agra
vante, que demonstra, inclusive, a ocorrência 
de dissídio jurisprudencial". 

í; o relatório. 

VOTO 

O Senhor Ministro Márcio Ribeiro — A matér ia , 
realmente, se reveste de complexidade. 

'No Acórdão n? 56-73, o Tribunal Regional E le i 
toral, por desempate, reconheceu a ocorrência de 
coisa julgada com relação ao candidato Adérico Pe
reira. O Acórdão n? 75-73 (fls. «3), entretanto, 
retificou, ex ojficio, aquela decisão, para substituir 
o .nome de Adérico Pereira pelo de Fidenciano Alves 
Teixeira. , 

A candidatura de Adérico Pereira fora, aliás, 
impugnada, por ser ele guarda fiscal arrecadador 
(Lei Complementar n? 5-70, art. ,1?, letra a, item IV, 

c/e letra c, do item I I ) . 
Mantida por decisão do Tribunal Regional Ele i 

toral, houve recurso para este TSE. relatado pelo 
Ministro Moacir Catunda. 

Embora não se tivesse, tomado conhecimento do 
apelo, entretanto, o eminente Relator observou: 

"O documento de f ls . 48 — DO. de 26 
de setemDro de 1972 — comprova a integração 
do Município de R io de Contas na 9 a Jxegiáo, 
com sede em Vitória da Conquista, em que 
lotado o impugnado, enquanto o de fls. 61, 
juntando quando o processo já estava na se
gunda instância, demonstra o exercício do 
mesmo como guarda fiscal, ali, a partir de 
15 de agosto deste ano. Como, no entanto, o 
registro fora requerido em 12-9-72 anterior
mente ao documento de fls. 48, sou porque a 
inelegibilidade conngura-se, mas, em aa„a su
perveniente, pelo que poderá ser argüida por 

. ccaü.âo da cLipiomação, caso o impugnado venha 
a 6er eleito". 

No mérito, o Tribunal Regional reconheceu que 
Adérico Pereira jamais exercera qualquer atividade 
fiscalizadora no Município de Rio de comas, mas 
a contradição com o voto do Ministro Moacir C a 
tunda torna, realmente, a matér ia diícil áe ser re
solvida sem exame mais aproiundado das alegações 
do recorrente. 

Acolho, pois, o parecer (ia douta Procuradoria-
Geral Eleitoral. 

Dou provimento ao agravo, a fim de determinar 
a subida do recurso especial, para melhor exame 
de seus fundamentos. 

Decisão unânime. 

E X T R A T O D A A T A 

•Recurso n? 4.089 — B A — Relator: Ministro 
Márcio Ribeiro — Recorrente: Fidenciano Alves Tei
xeira, candidato a Prefeito pelo M D B (Adv. Doutor 
Cisienes Oliveira) — Recorrido: Jesuíno Mário da 
Silva, Prefeito eleito pela A R E N A - 2 e Adérico Pe
reira (Advs. Drs. Thomas Bacellar da Silva, Yon 
Yves Campinho. 

Decisão: Deram provimento ao Agravo, nos ter
mos do voto do S r . Ministro-Relator. Decisão unâ
nime. 

Presidência do S r . Ministro Barros Monteiro. 
Presentes à sessão os Srs. Ministros Thompson F lo
res. Antônio Neder, Márcio Ribeiro, Moacir Catunda, 
Hélio Proença Doyle, C . E . de Barros Barreto e o 
Professor Moreira Alves, Procurador-Geral Eleitoral. 

(Ses6ão de 16-8-73). 

ACÓRDÃO N.° 5.449 

Recurso n.° 4.042 — Classe IV — Sergipe 
(Tobias Barreto) 

— Agravo de despacho de Presidente de 
Tribunal Regional que inadmitiu recurso es
pecial. — Candidato diplomado denunciado por 
crime eleitoral. — Argüiçáo de inelegibilidade 
não coniemptada entre as hipóteses, previstas 
na L.C. n9 5. 

— A letra n, inciso 1, art. I 9 , da Lei Com
plementar n^ 5-70, só abrange, com relação 
aos crimes eleitorais, os previstos no art. 22 
da mesma lei. 

— Agravo a que se dá provimento para, 
desde logo, conhecer e negar acolhida ao re
curso especial. 

Vistos, etc. 
Acordam os Ministros do Tribunal Superior E le i 

toral, por unanimidade de votos, dar prov.mento ao 
agravo para, oesoe íogo, connecer e negar provi
mento ao recurso especial, na conformidade das 
notas taquigráucas em apenso, que lieam xazenao 
pane integrante da decisão. 

Sala das Sessões do Tribunal Superior Eleitoral. 
Brasília, 23 de agosto de 1973. — Barros Mon

teiro, ifresidente. — tiélio froença Doyle, .ttelator. 

(Publicado no D.J. de 25-10-73). 

RELATÓRIO 
O Senhor Ministro Hélio Proença Doyle .(Relator) 

— Trata-te de agravo ae instrumento m-ei-posto do 
despacno do iiusae Desembargador ^eiapiao oe 
Aguiar Torres, Presiaente ao C Tnounai xvegional 
Eioiiorai, por jose imunes de Oliveira e Antônio i\ery 
ao nascimento, ue.egado Especial e canajaato a 
±-ieit.iuu, itup^ctivamenie. ambos da A R E I N A - ^ . 

Leio ao i r .bunal esse despacno: 
"O Venerando ^i..raao de fls. , contra o 

qual o recorrente se insurge, não vulnerou a 
suustáncia do texto legal. 

A pietensa cavergcutia articulada não está 
coniiguiada. 

oa acnunciadcs pela prát ica de crime elei
toral (.deiuo pouuícoj meicoeui cra.tautciii.o d i 
verso, na J-«=I ae ineiegiuiiiaaiuto, uaqueies 
ou tios acusados peia pe rpe tua rão ae crjnes 
comuns. 

Pa ra os primeiros, a Lei Complementar 
n? 5 exige sentença condenatona traiion-ada em 
juigaao, para se tornaiem ineiegiveis (.art. 1̂ , 
item i , aiinea j); para. os seguimos, a mele-
giüilidade aecorre oa apresen ta rão da peça 
acusatoiua e respectivo itceumifcnto peia au
toridade judiciai competente <.art. vt, nem I, 
al ínea n) da mencionada disposição legal. 

O recurso, de fls., conseguintemente, não 
merece seguimento. 

uumpiam-se as formalidades de l e i " . 

O acórdão em causa, fls. 38-42, tem a seguinte 
E M E N T A : 

"Argüiçáo de inelegibilidade com funda
mento em que o candidato dipiomado está de
nunciado por crjne eleitoral. Não se confi
gura no caso, quaisquer causas de inelegibili
dades previstas em .Lei Complementar n? 5, 
art. 1*, item I, alinea n?. 

Recurso conhecido e não provido".. 

O parecer da douta Procuradoria-Geral E le i 
toral, fl6. 71-72, é o seguinte: 

"1. O Egrégio Tribunal Regional Eleitoral 
de Sergipe, à unanimidade, negou provimento 
ao recurso manifestado contra a diplomação 
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do ora agravado, por entender que a argüiçáo 
de inelegibilidade, com fundamento em que 
o candidato diplomado estava denunciado por 
crime eleitoral, não estava contemplada entre 
as hipóteses previstas na Le i Complementar 
n 9 5. 

2. Inconformados, os ora agravantes ma
nifestaram recurso especial com fulcro no ar
tigo 276, inciso I, letras o e b, do Código Ele i 
toral, sustentando que o acórdão recorrido, 
assim decidindo, teria violado o disposto no 
art . V>, inciso I, letra n, da Le i Complemen
tar n* 5, de abril de 1970, e .dissentindo, ainda, 
da jur isprudência no Excelso Pretório Eleito
ral trazida à colação. O recurso, entretanto, 
não logrou admissão (f ls . ) . 

3. Parece-nos n ã o assistir razão aos agra
vantes. A Le i Complementar n ' õ prescreve, 
no seu art. Y>, enumerativamente, os casos 
de inelegibilidade. E na letra n, do inciso I, 
do mencionado artigo, estão consignados os 
crimes em que é suficiente o recebimento da 
denúncia , para, impossibilitar qualquer cidadão 
de concorrer a cargo eletivo. Como bem acen
tua o douto Procurador Regional Eleitoral, no 
seu pronunciamento trasladado às fls. 35-37, 
trata-se de norma de exceção e tem de ter 
aplicada restritivamente. Por mais que se pre
tenda ampliar sua interpretação, não h á pos
sibilidade de incluir-se entre os crimes nela 
capitulados, os delitos eleitorais, salvo o do 
art. 22, da própria lei em exame. É que ela 
não é omissa no que toca aos crimes eleitorais. 
Ao contrário, pois enumera, taxativamente, na 
sua letra / , do inciso I, do art. 1?, os motivos 
que implicam em inelegiblidade, vedando aos 
que es tão al i incursos a pretensão de exercer 
qualquer cargo eletivo. Ora, o caso de que 
cuidam os autos refere-se a candidato que 
estava denunciado por crime eleitoral, sem se 
cuidar, entretanto, de hipótese descrita no ar
tigo 22 da aludida Lei Complementar n9 5. 

4. Ao que nos parece, o acórdão impug
nado deu razoável, se não adequada, interpre
tação ao dispositivo legal havido como violado, 
colocando-se, também, em harmonia com a 
jur isprudência trazida a confronto (Acórdão 
n? 4.571 — Boletim Eleitoral n? 230, páginas 
72 e 76). 

5. Pelo exposto, somos pelo não provi
mento do presente agravo de instrumento". 

É o relatório. 

VOTO 

O Senhor Ministro Hélio Proença Doyle (Relator) 
— Senhor Presidente, Senhores Ministros. 

Quando julgado o Recurso n 9 3.366, de Niterói, 
Acórdão n? 4.571, in B . E . n? 230-72, mencionado 
pela Procuradoria-Geral Eleitoral, do qual fui re
lator, presentes os eminentes Ministros Djaci Falcão, 
Barres Monteiro, Armando Rolemberg e Célio Silva, 
sob a Pres idência do Ministro Eloy da Rocha, este 
Tribunal decidiu, por unanimidade de votos, que: 

"— A letra n, inciso I, art. 1?, da Le i Com
plementar h? 5, de 29-4-70. só abrange, com 
relação aos crimes eleitorais, os previstos no 
art. 22 da mesma Lei Complementar". 

Desenvolvendo meu pensamento, naquela ocasião, 
argumentei, contrariando a impugnação a candidato 
que estava denunciado (somente denunciado) pela 
prá t ica dos delitos previstos do Código Eleitoral, ar
tigos 296, 340 e 347, da seguinte maneira: 

"Ora, o impugnado, segundo provam os 
documentos citados, es tá respondendo a pro
cesso, perante o Juízo Eleitoral da 20» Zona 
de Magé, como incurso nos arts. 296, 340 e 
347 do Código Eleitoral. 

A regra da. letra n, acima transcrita, é 
severíssima e tem que ser aplicada no sen

tido restrito. Tão severa que só inclui como 
punível, com relação a crime eleitoral, os do 
art. 22 da mesma Le i Complementar n ' 5, omi
tindo, evidentemente por n ã o considerá-los 
abrangidos, os demais delitos eleitorais. 

Como ressalta o voto vencido, para os de
mais delitos eleitorais, exige a L . C . n? 5. para 
argüição de inelegibilidade, que as decisões 
hajam transitado em julgado (letra '?), que 
seria, assim, a aplicável à hipótese" . 

Concluindo: 
"Vê-se, pois, que quando for julgado, se 

condenado e a decisão transitar em julgado, 
poderá ser atingido pela letra j, do inciso I, 
do art. 1?, da Le i Complementar n? 5". 

Assim entendemos, naquela assentada, porque, 
quanto aos delitos eleitorais, que não cs do art . 22 
da L . C n 9 5, a letra j, da própr ia Le i Complemen
tar, exige sentença judicial, transitada em julgado. 

Leio ao Tribunal a letra j : 
"os que estejam privados, por sentença 

judicial, transitada em julgado, em processo 
eleitoral, do direito à elegibilidade, por haver 
atentado contra o regime democrático, a exa
ção e a probidade administrativa e a lisura 
ou a normalidade de eleição" (grifei) . 

Além dessa decisão, no mesmo sentido foi j u l 
gado o Processo n ' 3.851 da Bahia, relator o emi
nente Ministro .Barros Barreto, cujo acórdão tem 
a seguinte ementa: 

" A inelegibilidade do candidato processado 
por delito do art. 347 do Código Eleitoral não 
se enquadra na alínea n, do art. 1?, I, da L . C . 
n? 5-70, mas na disposição da alínea j que 
pressupõe condenação transitada em julgado. 

Recurso especial conhecido e provido, para 
determinar-se o registro do candidato" (Acór
dão n? 5.215, Sessão de 30-10-72) . 

'Estiveram presentes, a esse julgamento os M i 
nistros Barros Monteiro, Thompson Flores, Márcio 
Ribeiro, Moacir Catunda e Hélio Proença Doyle, 
Presidente o eminente Ministro Djaci Falcão. 

A decisão foi proferida em consonância com o 
parecer do Procurador-Geral Eleitoral; Prof. Moreira 
Alves, constando do mesmo a seguinte passagem: 

"Trata-se, pois, inequivocamente, de crime 
cuja punição visa a preservar a lisura ou a 
normalidade de eleição, e que, como se verifica 
do art. 8?, §, 5?, da citada Resolução n? 8.744, 
pode dar margem a cassação de registro ou 
perda de diploma já expedido. Ora, para 
configurar, como causa de inelegibilidade, h i 
pótese dessa espécie, existe a letra j, do i n 
ciso I, do art. 1?, da Le i Complementar n 9 5, 
que declara inelegíveis "os que estejam pri
vados, por sentença judicial, transitada em 
julgado, em processo eleitoral, do direito à 
elegibilidade, por haver atentado contra o re
gime democrático, a exação e a probidade ad
ministrativa e a lisura ou a normalidade de 
eleição". Se o tipo da causa de inelegibilidade 
se encontra num determinado diploma legal, 
não vemos como enquadrá- lo em outro a que 
só se ajustaria por via de assemelhação" . 

E conclui o douto Professor José Carlos Moreira 
Alves: 

"Enquadrando-se, como a nosso ver se en
quadra, a hipótese suo judice na letra j e, não, 
na letra n, do inciso I, do art. 1?, da Le i Com
plementar n? 5, n ã o é candidato inelegível, 
pois o processo ainda está em andamento, não 
havendo, portanto, privação, por sentença ju 
dicial transitada em julgado, em processo elei-

, toral, do direito à elegibilidade". 
Finalmente, em recentíssima sessão, iniciado o 

julgamento do Recurso n? 4.043, o eminente rela-
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tor, Ministro Márcio Ribeiro, pondo-ee de acordo 
com o parecer da douta Procuradoria-Geral Eleitoral, 
após consignar que as decisões a respeito n ã o são 
pacificas, ressalta no seu voto: 

"Tenho para mim, porém, que a decisão 
recorrida e o parecer da douta Procuradoria-
Geral Eleitoral interpretam melhor a L e i Com
plementar n? 5. 

A referência, na letra n em foco, a um 
crime eleitoral, leva ã conclusão iniludivel de 
que os demais foram excluídos. 

Ora, para a configuração da inelegibilidade 
da letra j do mesmo artigo e inciso, era ne
cessária a existência de sentença transitada 

" em julgado". 

Após esse voto, pediu vista o eminente Ministro 
Barros Barreto, estando, pois, suspenso o julgamento. 

iCumpre-me, entretanto, reconhecer, que este 
Tribunal, por vezes, julgou a mesma matér ia de 
modo contrário, acompanhando parecer da Procura
doria-Geral Eleitoral, isto é, reconhecendo que — 

"Incorre na inelegibilidade prevista no ar
tigo 1?, inciso I, letra n, da Le i Complementar 
n 9 5, de 1970, o candidato que esteja respon
dendo a ação penal, com denúncia por crime 
definido no Código Eleitoral, contrár io à fé 
pública". 

É esta a ementa do Acórdão n9 5.301, de 6 de 
novembro de 1972, relator o eminente Ministro 
Moacir Catunda. Igual entendimento é encontrado 
nas decisões seguintes: Acórdão n? 5.217, de 30 de 
outubro de 1972, relator Ministro Barros Monteiro, 
Acórdão n? 4.659, B . E . 232/277, relator Ministro Djaci 
Falcão, e 4.702, B . E . 232/321, relator Ministro A r 
mando Rolemberg. 

'Apesar de haver concorrido com o meu voto 
para as últimas citadas decisões, reexaminando agora 
a matér ia , novamente como relator, chego à con
clusão de que correto está o Acórdão n9 4.571, B . E . . 
230-72, o primeiro proferido por este Tribunal, em 
sessão de 21-10-72, ambos por unanimidade de votos. 

Não é demais repetir, entretanto, que se con
denado e transitar em julgado a decisão, poderá 
o impugnado ser atingido pela. letra j", do inciso I, 
do art. 1?, da Le i Complementar n ' 5-70. 

Aliás, como referido, é esse o atual entendi
mento da douta Procuradoria-Geral Eleitoral, repe
tido nestes autos. 

Dou provimento ao agravo, para, na forma do 
artigo, do Regimento Interno, desde logo conhecer 
e negar provimento ao recurso especial. 

VOTO 

O Senhor Ministro C. E. de Barros Barreto — 
Senhor Presidente, como referiu o digno Relator, 
pedi em sessão antecedente vista de um agravo 
idêntico, do qual é relator o eminente Ministro 
Márcio Ribeiro. 

Trata-se do Recurso n9 4.043, também originá
rio de Tobias Barreto, Estado de Sergipe. 

Adianto que o meu voto naquele caso. acorda 
com o que acaba de proferir o eminente Ministro 
Hélio Doyle, como acompanha o voto que o digno 
Ministro Márcio Ribeiro j á lá proferiu, ambos i n " 
terpretando a al ínea n, do art. V>, I, da Le i Com
plementar n 9 5-70, como não abrangedora de crimes 
eleitorais, salvo o do art. 22 do mesmo diploma, 
expressamente referido na a l ínea . 

Acompanho-os, contudo, com pequena variante 
de cunho processual. 

Isto porque, j á está o Tribunal a ver que o 
recurso especial indeferido preenchia, como preen
che, condições de cabimento. Com efeito, o dissídio 
jurisprudencial é patente. 

Mas se ' t r a ta de agravo de instrumento. Des-
provê-lo, não caberia. E m princípio, seria caso <le 
provê-lo para a subida do apelo denegado. 

Mas porque os autos trazem instrução suficiente 
a permitir o exame completo da questão o que, ade

mais, já está sendo feito, aplico à hipótese a regra 
de economia inserta no § 3', do art . 36, do Regi
mento Interno desta Corte, julgando de logo o es
pecial. 

Dele conheço, negando-lhe, contudo, provimento. 
« « o 

(Os demai6 Ministros acompanharam o voto 
do Ministro-Relator) . 

E X T R A T O D A A T A 
Recurso n? 4.042 — S E — Relator: Ministro 

Hélio Proença Doyle — Recorrentes: José Nunes de 
Oliveira, Delegado Especial da ARENA-2 , Antônio 
Nery do Nascimento, candidato a Prefeito 
A R E N A - 2 (Adv. D r . José Augusto de Azevedo Lobão) 
— Recorrido: Luiz Alves de Oliveira Filho, Prefeito 
eleito do Município de Tobias Barreto (Advs. Dou
tores Tertuliano Azevedo e Jaime Araújo Andrade). 

Decisão: Deram provimento ao agravo para 
desde logo, conhecer do recurso especial, negando-o, 
porém, a este. Decisão unân ime . 

Presidência do Senhor Ministro Raphael de 
Barros Monteiro. Presentes à sessão os Srs. M i n i s 
tros Thompson Flores, Antônio Neder. Márcio R i 
beiro, Moacir Catunda, Hélio Proença Doyle. C . E . 
de Barros Barreto. 

(Sessão de 23-8-73). 

ACÓRDÃO N ' 3-73 

Argüiçáo de inelegibilidade com fundamento 
em que o candidato diplomado está denunciado 
por crime eleitoral. Não se configura no caso, 
quaisquer causa de inelegibilidade previstas em 
Lei Complementar n? 5, art. 1?, item I, 
alínea n. 

Recurso conhecido e não provido. 

Vistos, etc. 
José Nunes de Oliveira e Antônio Nery do Nas

cimento, .c- primeiro Delegado Especial da .Aliança 
Renovadora Nacional — A R E N A — sublegenda rfi 2, 
perante a 23» Zona Eleitoral e o segundo candidato 
do mesmo partido e sublegenda ao cargo de Pre
feito de Tobias Barreto (documento de fls. 12), 
através advogado habilitado, interpôs o presente re
curso contra a diplomação do S r . Luiz Alves de 
Oliveira Filho, realizada no dia 29 de novembro, pslo 

M M . Juiz de Direito da 23» Zona Eleitoral, p á r a o 
cargo de Prefeito daquela cidade e município'. 

Argüi o ilustre advogado do recorrente, a inele
gibilidade superveniente do recorrido, por ter fido 
ele denunciado pelo Ministério Público, como incurso 
no delito do art. 350 do (Código Eleitoral, denúncia 
esta (doe. de fls. 19), recebida pelo M M . Juiz E l e i 
toral (doe. de fls. 29), após o transcurso do prazo 
de impugnação estabelecido no art . 5? da Lei Com
plementar n? 5, de 29-4-70. E que essa inelegibili
dade está prevista nessa citada Le i Complementar 
n 9 5. art. 1?, inciso I, letra n, prefigurando "crimes 
contra a fé pública", tipificado no art. 299 do Có
digo Penal . 

Segundo, o 'recorrente, o recorrido, com evidente 
propósito de burlar a legislação eleitoral e obter 
vantagem ilícita, consubstanciada no voto que, pre
sumivelmente, lhe seria atr ibuído pelo eleitor, for
neceu ao S r . José Galdino F i lho um atestado no 
sentido de que o mesmo era residente no lugar de
nominado "Catamba", do Município de Tobias Bar 
reto (doe. de fls. 16), quando o referido eleitor f r a 
inscrito na 81» Zona Eleitoral. Município de Itapi-
cum. Estado da Bahia (doe. de fls. 17), onde c iv i l -
mente era registrado (doe. de f ls . 18). 

Juntou com a inicial de fls. 02, os documentos 
de fls. 11 a 29. 

O recorrido, a t ravés advogado, às fls. 31, apre
sentou suas razões, alegando em síntese "que, no 
rol dos inelegibilidades contido na Le i Complementar 
n? 5 (art. 1*. item I, a l ínea ri), n ã o se incluiu aquela 
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que decorre de denúncia oferecida pelo Ministério 
Público e recebida pela autoridade judiciár ia com
petente, envolvendo crime eleitoral. Os crimes contra 
a fé pública mencionados na Lei das Inelegibili
dades são aqueles deferidos e discriminados pelo 
Código Penal, cuja ação pública nasceria do inqué
rito policial . 

Se a Le i Complementar n ' 5 pretendesse tornar 
inelegível a lguém denunciado no Código Eleitoral 
teria tornado explícito o caso, como o fez para todos 
os demais. 

O fato é que nas inelegibilidades não se inclui 
nada por in te rpre tação do seu texto, nem compa
ração com outras Leis Penais. 

Ao ca rá t e r restritivo da L e i Complementar n ' 5 
jamais se adicionará outra s i tuação que nela não 
este;a prevista de forma expressa. 

A Le i Complementar n? 5 considera, também, 
inelegível aquele que praticaram crime eleitoral. 
Contudo, de forma diferente dos outros delitos, exige 
que o acusado, em processo eleitoral, já esteja con
denado e a sen tença transitada em julgado (Lei 
Complementar n? 5, ar t . 1?, item I, 'etra j). 

Enquanto que, outros, basta a denúncia e o ^eu 
recebimento no processo eleitoral torna-se neces
sár ia a condenação e o t rânsi to em julgado". 

Às fls. 37, o ' M M . Juiz Eleitoral, confirmou o 
ato da Junta que diplomou o Sr . Luiz Alves de 
Oliveira Fi lho como Prefeito Municipal de Tobias 
Barreto, remetendo os autos para esta Egrégia Corte. 

Dado vista à douta Procuradoria Regional Elei
toral esta às fls. 42, exarou o Parecer de n? 124-72 
do seguinte teor: 

P A R E C E R N 9 124-72 
O recurso é da diplomação de Luiz Alves cie 

Oliveira Filho, Prefeito eleito pela sublegenda da 
A R E N A ^ l , para o Município de Tobias Barreto, e 
interposto por José Nunes de Oliveira e Antônio 
Nery do Nascimento, respectivamente Delegado Es
pecial da A R E N A pela sublegenda-2 e candidato 
desta ú l t ima ao cargo de Prefeito, a t ravés de advo
gado devidamente habilitado. 

Argüi-se no recurso a inelegibilidade superve
niente do recorrido, por ter sido ele denunciado pelo 
Ministério Público como incurso no delito do art. 350, 
do 'Código Eleitoral, denúncia esta recebida pelo 
D r . Juiz Eleitoral, após o transcurso do prazo de 
impugnação estabelecido no art. 5' da Lei Comple
mentar n? 5, de 29 de abril de 1970. E que essa 
inelegibilidade está prevista nessa citada Le i Com
plementar n? 5. art. 1?, inciso I, letra n, prefigu-
rando "crimes contra a fé pública", tipificado no 
art. 299 do Código Penal (falsidade ideológica). 

O Recorrido apresentou suas razões, contestando 
os recursos, declarando, em síntese: 

" . . . no rol da6 inelegibilidades contido na 
Le i Complementar n* 5 (art. 1?, item I, 
a l ínea ri) não se incluiu aquela que decorre 
de denúncia oferecida pelo Ministério Público 
e recebida pela autoridade judiciária compe
tente, envolvendo crime eleitoral. 

Os crimes contra a fé pública mencionados 
na Le i das Inelegibilidades são aqueles defe
ridos e discriminados pelo Código Penal, cuja 
ação pública nasceria do inquéri to policial. 

Se a Le i Complementar n? 5 pretendesse 
tornar inelegivel alguém denunciado ,r?o Có
digo Eleitoral teria tornado explícito o caso, 
como o fez para todos os demais. 

O fato é que nas inelegibilidades não se 
inclui nada por in terpretação do seu texto, 
nem comparação com outras leis penais. 

Ao ca rá t e r restritivo da Lei Complementar 
tí> 5, jamais se adicionará outra s i tuação que 
nela n ã o esteja prevista, de forma expressa. 

IA Le i Complementar n 9 5 considera, tam
bém inelegivel aquele que pratica um crime 
eleitoral. 

Contudo, de forma diferente dos outro6 de
litos, exige que o acusado, em processo eleitoral, 
j á esteja condenado e a sentença transitada 

em julgado (Lei Complementar tí> 5, art. 1?, 
item I, letra j). 

Enquanto que, em outros delitos, basta a 
denúncia e o seu recebimento, no processo 
eleitoral torna-se necessária a condenação e 
o t râns i to em julgado". 

Inegavelmente, as6iste razão ao recorrido, con
forme jurisprudência do Colendo Tribunal Superior 
Eleitoral. 

A L e i Complementar n? 5, que estabeleceu os 
casos de inelegibilidade, de acordo com o art. 151, 
da Constituição da República Federativa do Brasil 
resultante da Emenda Constitucional n? 1, de 17 de 
outubro de 1969, é uma lei excepcional e, assim sendo, 
de conformidade com os princípios de direito, deve 
ser interpretada restritivamente. 

A inelegibilidade é exceção ao princípio gené
rico de que .todos cs alistados são e legíveis. Carlos 
Rlaximiliono, em sua "Hermenêut ica e Aplicação do 
Direito", inclui entre as disposições que considera 
excepcionais, "quer estejam insertas em repositórios 
de direito comum, quer se achem no direito espe
cial", as que "criam inelegibilidades" (5? ed., pági
nas 280-281). 

Essa Lei Complementar, em seu art. 1? pres
creve, enumerativamente, os casos de inelegibilida
de. E na letra n, do inciso I, do citado artigo estão 
consignandos os crimes em que basta a denúncia 
recebida, para impossibilitar qualquer cidadão de 
concorrer a cargo eletivo. 

É norma de exceção e tem de ser aplicada em 
sentido restrito. Por mais que se pretendesse am
pliar sua interpretação não há possibilidade de i n 
cluir-se entre os crimes nela capitulados os delitos 
eleitorais, salvo o do art: 22 da própria Le i em 
exame. É que ela, não é omissa no que toca aos 
crimes eleitorais. Ao contrário, inclui-se entre os 
que motivam a inelegibilidade. na letra j, do i n -
eviso I, do art. 1?, que impossibilita a pretensão 
de exercer qualquer cargo eletivo, aqueles que "ste-
jam privados, por sentença judicial, transitada em 
julgado, em procesos eleitoral, do direito a elegibi
lidade, por haver atentado contra o regime demo
crático, a exação e a probidade administrativa e a 
lisura ou a normalidade de eleição". E, ainda, na 
referida letra n, dos mesmos inciso e artigo, que 
declara, como inelegíveis, pela só denúncia recebida, 
aqueles que incorrerem no crime eleitoral criado pelo 
art. 22. 

O Colendo Tribunal Superior Eleitoral, no Acór
dão n? 4.571, por unanimidade de seus membros, 
sendo Relator o Ministro Hélio Proença Doyle, ,iá 
declarou: 

" A regra da letra n, acima transcrita, é 
severíssima e tem que ser aplicada no sen
tido restrito. Tão seveTa que só incluiu como 
punível. com relação a crime eleitoral, os do 
art . 22 da mesma Le i Complementar n? 5, 
omitindo, evidentemente por não considerá-los 
abrangidos, os dtemáis dfelites eleitorais. 

Como ressalta o voto vencido, para os 
demais delitos eleitorais, exige a Lei Comple
mentar n 9 5. para argiiição de inelegibilidade. 
que as decisões hajam transitado em julgado 
(letra j"), que seria, assim, a aplicável à h i 
pótese. Mas não pode ser aplicada porque o 
candidato não foi julgado, ainda. 

Vê-se. assim que quando for julgado, se 
condenado e a decisão transitar em julgado, 
poderá ser atingido pela letra j, do inciso I. 
do art. 1', da Le i Complementar n1? 5" (Bo
letim Eleitoral tí> 230, págs . 72 a 76). 

Ante o exposto, somos de parecer que se tome 
conhecimento do recurso, mas se lhe negue provi
mento, mantendo-se a diplomação do recorrido como 
Prefeito Municipal de Tobias Barreto. 

VOTO 

Considerando que a Le i Complementar n? 5, ar
tigo V>, item I, a l ínea n, diz ,que são inelegíveis, 
os que tenham sido condenados ou respondam a 
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processo judicial, instaurado por denúncia do M i 
nistério Público recebida pela autoridade "Judiciária 
competente, por crime contra a segurança nacional 
e a ordem política e social, a economia popular, a 
fc pública e a administração pública, o patr imônio 
ou pelo delito previsto no art. 22 desta Lei Com
plementar enquanto não absolvidos ou pessoalmente 
reabilitados; 

Considerando que o crime que é acusado o Senhor 
Luiz Alves de Oliveira Pilho, não está incluído no 
artigo supra citado; 

Considerando que os crimes contra a fé pública 
mencionados na Lei das Inelegibilidades são aqueles 
deferidos e discriminados pelo Código Penal cuja 
ação nasceria do inquérito policial; 

Considerando que a Le i Complementar n? 5. 
art. 1?, item I, letra j, só considera inelegíveis os 
que estejam privados por sentença judicial transi
tada em julgado, nos casos de crimes eleitorais, 

(Considerando que no caso sub judice o acusado 
foi apenas denunciado por crime eleitoral e rece
bida a denúncia, sem o processo ter sido até esta 
data julgado; 

Considerando que o Colendo Tribunal Superior 
Eleitoral no Acórdão n? 4.571, publicado no Boletim 
Eleitoral n 9 230, in fine, diz que somente quando 
for julgado e se condenado e a decisão transitai 
em julgado, poderá o candidato ser atingido pela 
letra i , do Inciso I, do art. 1», da Le i Complemen
tar n? 5. 

Isto posto, 
Acordam os integrantes desta Corte de Justiça., 

sem discrepância de voto, em conhecer do presente 
Recurso mais negar-lhe provimento, mantendo-se 
a diplomação do recorrido como Prefeito Munic i 
pal de Tobias Barreto. 

Aracaiu. 6 de fevereiro de 1973. — (.Várias assi
naturas ilegíveis). 

ACÓRDÃO N.° 5.450 

Recurso n.° 4.043 — Aaxavo — Classe IV 
— Sergipe (Aracaju) 

Inelegibilidade. 
Não incorre na inelegibilidade do art. 1», 

inciso I, letra n, da Lei Complementar n? 6-70. 
o candidato denunciado por crime eleitoral, 
exceto o do art. 22 da mesma lei. 

Vistos, etc. 
Acordam os Ministres do Tribunal Superior E le i 

toral, por unanimidade de votos, dar provimento ao 
agravo e desde logo, conhecer do recurso especial, 
para negar-lhe provimento na conformidade das 
notas taquigráficas em apenso, que ficam fazendo 
parte integrante da decisão. 

Sala das Sessões do Tribunal Superior Eleitoral. 
Distrito Federal, 23 de agosto de 1973. — Pre

sidiu ao julgamento o Sr.' Ministro Barros Monteiro. 
— Márcio Ribeiro, Relator. 

(Publicado no D.J. de 26-10-73) . 

RELATÓRIO 

O Senhor Ministro Márcio Ribeiro (Relator) — 
Agravo de Instrumento interposto do despacho do 
Exmo. Sr . Ministro-Presidente do Tribunal Regional 
Eleitoral, às fls. 8-9. negando seguimento a re
curso especial — de José Nunes de Oliveira, Dele
gado Especial da A R E N A - 2 e Antônio Nery do 
Nascimento, candidato a Prefeito — contra a diplo
mação de João Basílio de Oliveira. ele'to Vice-Pre
feito do Município de Tobias Barreto. 

No recurso da diplomação, haviam os agravan 7 

tes alegado a inelegibilidade do agravado, por" ter 

6ido denunciado pela prá t ica do crime previsto no 
art. 353 do Código Eleitoral, que é delito contra 
a fé pública, atingida pela Le i Complementar rS 5, 
art. iv, inciso I, letra n. 

O Egrégio Tribunal, pelo Acórdão de fls. 93-97 
(ler) conclui, porém, pela n ã o configuração da ine
legibilidade, pois o fato não se ajustava à letra n, 
mas sim a letra j do citado art. 1?, inciso I, da 
Lei Complementar n? 5. 

Dos autos, não consta cópia da denúncia, mas 
o Acórdão do Tribunal Regional assim se refere ao 
fato: 

"Argül o ilustre advogado do recorrente a 
inelegibilidade superveniente do recorrido por 
ter sido ele denunciado pelo Ministério Público 
como incurso no delito do art. 353 do Código 
Eleitoral, denúncia esta recebida (dcc. ae fo-
lhat 16) pelo M M . Juiz Eleitoral, após o trans
curso do prazo de impugnação estabelecido no 
art. 5 9 da Lei Complementar n? 5. de 29 de 
abril de 1970. E que essa inelegibilidade está 
prevista nessa citada Le i Complementar n? 5. 
art. 1?, inciso I, letra n, prefigurando "crimes 
contra a fé pública", tipificado no art. 298, 
do Código Penal. Segundo, o recorrente, o re
corrido, com evidente propósito de burlar a 
legislação eleitoral, apresentou em. Cartório 
uma autorização para recebimento do Título 
n ' 2.554 (dcc. defls. 18), cuja assinatura é 
apócrita não somente porque difere das ver
dadeiras assinaturas da mesma, o«mo porque 
a própria" eleitora, declarou que não autorizou 
a ninguém a receber o seu título, no Cartório 
Eleitoral. Diz ainda o recorrente que o re
corrido apresentou documento falso para re
ceber também os Títulos de ns. 8.264 de João 
Nunes de Souza, de José Valdo dos Santos, 
Edite Mar ia da Silva José Barreto dos Santos, 
João Galdino dos Santos. Lenalda Mar ia de 
Jesus, Manoel Mecia do Nascimento, Aure-
liana Barreto da Silva, Luiza Barreto Silva e 
Cfildete Ribeiro de Santana. Pressionado o 
recorrido, pelos reiterados Mandados de Reaui-
sição contra ele expedidos pelo M M . Juiz Ele i 
toral da 23' Zona., peticionou. em que confes
sava haver recebido os títulos, embora as au
torizações lhe tenham .sido fornecidas por ter
ceiros (doe. de fs. 60)" . 

A Procuradoria-Geral Eleitoral manifestou-se no 
6entído do não provimento do agravo. 

É o relatório. 
O Senhor Ministro Márcio Ribeiro (Relator) — ' 

O parecer da Procuradoria-Geral Eleitoral é do teor 
seguinte: 

"1 — O Egrégio Tribunal Regional E le i 
toral de Sergipe, à unanimidade riegou pro
vimento ao recurso manifestado centra diplo
mação do ora agravado, por entender eue a 
argüiçáo de inelegibilidade, com fundamento 
em que o candidato diplomado estava denun
ciado por crime eleitorla. não estava contem
plada entre as hipóteses previstas na Lei Com
plementar n? 5. 2 — Inconformados, os ora 
agravantes manifestaram recurso especial.' com 
fulcro no art. 276. inciso I, letras a e b. do 
Côdieo Eleitoral sustentando que o acórdão re
corrido, assim decidindo, teria violado o dis
posto no art. 1?, inciso I, letra n, da Lei Com
plementar n? 5. de abril de 1970 e d:s°entido, 
ainda, da jurisprudência do Excelso PretÓTio 
Eleitoral trazida à colação. O recurso, entre
tanto não logrou admVsão (fls. 8 v.) . 3 — 
Parece-nos não assistir razão aos agravantes. 
A Lei Complementar n? 5 prescreve, no seu 
art. 1?, enumerativamente. os casos de inele
gibilidade. E na letra n. do inciso I, do men
cionado artigo, es tão consignados os crimes em 
que é suficiente o recebimento da denúncia, 
para impossibilitar qualouer cidadão de con-

. correr a cargo eletivo, Como bem. acentua o 
douto Procurador Regionai Eleitoral, no seu 
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pronunciamento trasladado às fls. 90-92, tra
ta-se de norma de exceção e ter de ser apl i 
cada restritivamente. Por mais que se pre
tenda ampliar sua interpretação, não há pos
sibilidade de incluir-se entre os crimes nela 
capitulados, os delitos eleitorais, salvo o do 
art. 22, da própr ia lei em exame. Ê que ela 
não é omissa no que toca aos crimes eleito
rais. Ao contrário, pois enumera, taxativa
mente, na sua letra j, do Inciso I, do art . V, 
os motivos que implicam em inelegibilidade, 
vedando aos que estão ali incursos a pre
tensão de 'exercer qualquer cargo eletivo. Ora, 
o caso de que cuidam os autos refere-se a 
candidato que estava denunciado por crime 
eleitoral, sem se cuidar, entretanto, da hipó
tese descrita no art. 22 da aludida Lei Com
plementar n? 5. 4 — Ao que nos parece, o 
acórdão impugnado deu razoável, sc não ade
quada, in terpre tação ao dispositivo legal ha 
vido como violado, colocando-se, também, em 

• harmonia com a jurisprudência trazida á con
fronto (Acórdão n? 4.571 — B . E . n'> 230 — 
págs . 72 a 76). 5 — Pelo exposto, somos pelo 
n ã o provimento do presente agravo de ins
trumento. — Brasília, D P em 23 fie abril de 
1973. — A. G. Valim Teixeira, Procurador da 
'República, Assistente do Procnrador-Geral 
Elei toral . —Aprovo : José Carlos Moreira Alves, 
Procurador-Geral Eleitoral"'. 

T a m b é m o Acórdão do Tribunal Regional E le i 
toral havia se baseado no R . B . nf 471, transcre
vendo o seguinte tópico do voto do S r . Ministro 
Hélio Doyle: 

"•A regra da letra n, acima transcrita, é 
severíssima e tem que ser aplicada no sen
tido restrito. Tão severa que 6ó incluiu como 
punível, com relação a crime eleitoral, os do 
art. 22 da mesma Le i Complementar n? 5, 
omitindo, evidentemente rtnr não considerá-los 
abrangidos, os demais delitos eleitorais. Como 
ressalta o voto vencido, para os demais deli
tos eleitorais, exige a L e i Complementar n? 5, 
para argüiçáo de inelegibilidade, que as de
cisões hajam transitado em julgado (letra j"), 
que seria, assim, a aplicável a hipótese. Mas 
n ã o pode ser aplicada porque ç; candidato não 
foi julgado, ainda. Vê-se, assim que, quando 
for julgado, se condenado e a decisão tran
sitar em julgado, poderá ser atingido pela 
letra j, do inciso I, do art. 1?, da Le i Comple
mentar n? 5". (Boletim Eleitoral n ' 230, pá 
ginas 72 a 76). 

A jur isprudência , porém, não é pacífica. 
No Recurso n? 3.956, relator Sr . Ministre Moacir 

Catunda, ficou reconhecido: 
"Inelegibilidade — Incorre na inelegibili

dade prevista no art. 1', inciso I, letra n, da 
L e i Complementar n* 5, de 1970. o candidato 
que esteja respondendo a ação penal, com 
denúnc ia recebida, por crime definido no Có
digo Eleitoral, contrár io n, fé rúol ica . Recurso 
especial conhecido e provido". 

No R . E . n? 3.879. o eminente Ministro Barros 
Monteiro como relator, reportou-se à essa ementa. 

Existem outras decisões no mesmo sentido, i n 
clusive decisões recentes. 

Tenho para mim. porém, que a decisão recor
r ida e o parecer da douta Procuradoria-Geral E l e i 
toral interpretam melhor a Le i Complementar n» 5. 

A referência, na letra n, em foco. a um crime 
eleitoral, leva à conclusão ineludível de que os de
mais foram dela excluídos. 

Ora, para a configuração da inelegibilidade da 
letra j do mesmo artigo e inciso, era necessária a 
existência de sen tença transitada em julgado. 

Contendo o instrumento, como realmente con
tém, todos os elementos necessários à apreciação 
da tese discutida nos autos, dou provimento ao 

agravo para conhecer, desd* l>go, do recurso es
pecial, mas negar-lhe provimento. 

FEDIDO DE VISTA 

j Senhor Ministro C. E. de Barros Barreto — 
Senhor Presidente, o voto do eminente Ministro-
Relator bem consigna haver vacilação jurisprudencial 
nesta Corte, em torno do alcance da alínea n, Co 
art. 1?, I, da Le i Complementar n? 5-70. 

'Pediria eu vista dos autos, com a vênia de 
Sua Excelência. 

E X T R A T O D A A T A 
Recurso n 9 4.043 — Agravo —- SE — Relator: 

Ministro Márcio Ribeiro — Recorrentes: José Nunes 
de Oliveira e Antônio Nery do Nascimento, Dele • 
gado Especial da ARENA-2 , e candidato a Prefeito 
de Tobias Barreto, respectivamente (Adv. D r . José 
Augusto de Azeredo Lobão) — Recorrido: João B a -
sílio de Oliveira, candidato a Vice-Prefeito eleito 
pela A R E N A - 1 (Advs. Drs . Jaime de Araújo A n 
drade e Tertuliano Azevedo) . 

Decisão: Adiado a pedido do S r . Ministro Barros 
Barreto, após o voto do Sr . Ministvv>-Relator. que 
negava provimento ao Agravo. 

Presidência do S r . Ministro Barros Monteiro. 
Presentes à sessão os Srs. Ministres Thompson Pio
res, Rodrigues Alckmin, Márcio Ribeiro, Moacir Ca
tunda, Hélio Proença Doyle, C . E . le Barros Barreto 
e o Prof. J . C . Moreira Alves, Procurador-Geral 
Eleitoral. 

(Sessão de 19-6-73). 

VOTO — PEDIDO DE VISTA 

O Senhor Ministro C. E.. lie Barros Barreto — 
Pedi vista deste agravo, do qual é ielator o digno 
Ministro Márcio Ribeiro, em face da variabilidade 
apontada por S. Ex» quanto ao entendimento deste 
Tribunal sobre a al ínea n, do art. 1?, I. da Lei Com
plementar n ' 5-70. 

No caso, o E . Tribunal Regional Eleitoral de 
Sergipe confirmou a diplomação do recorrido, con
testada pelo fato de haver contra o mesmo denúncia, 
recebida, pela prát ica do crime previsto no art. 353 
do Código Eleitoral — uso de documentos falsifi
cados. 

Entendeu o Tribunal a auo que o mencionado 
texto legal não alcança os crimes eleitorais, sendo 
esses contemplados, como causa de inelegibilidade, 
na al ínea j dos mesmos artigo e inciso, dependente, 
aí, a restrição, de sentença condenatória, passada 
em julgado, no processo criminal eleitoral. 

Os impugnantes da diplomação manifestaram 
recurso especial, entretanto indeferido. 

No presente agravo, insistem no cabimento do 
apelo, onde invocam, como divergidos, os Acórdãos 
ns. 4.659 e 4.702, desta Corte. 

Ressalto o segundo deles, que foi dilargamente 
comentado na petição recursal. Data ele de 9-11-70, 
teve por relator o eminente Ministro Armando R o 
lemberg e porta a seguinte ementa: 

"Incorre na inelegibilidade prevista no ar- • 
tigo 1?, inciso I, letra n, da Lei Complementar 
n 9 5, de 1970, o candidato que esteja res
pondendo a ação penal, com denúncia rece
bida, por crime definido no Código Eleitoral, 
contra a fé pública. Recurso especial co
nhecido e provido" ( B . E . 232/321) . 

Parece-me que o recurso especial tinha condi
ções de subir a este Tribunal, como tal subida 
também se indicaria pela existência de outros 
arestos de mesmo entender, citados no voto do 
eminente Relator. 

Neste ponto, e por isso. levanto uma questão 
processual. 

'Reconhecendo o digno relator, como também re
conheço, a existência de conflito jurisprudencial en-
sejador do apelo extremo, seria, em princípio, caso 
de prover o agravo para a subida daquele. 
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Entretanto, porque estão os autos devidamente 
instruídos, impulsionando o Tribunal a um pronun
ciamento de méri to sobre o tema nele debatido, 
aplico o § 3?, do art. 36, do Regimento Interno, 
apreciando de logo o próprio recurso especial. 

Dele conheço, pelo dissídio de jurisprudência. 
Mas lhe nego provimento, na esteira do que se en
tendeu no Acórdão n? 4.571, de que foi relator o 
erninente Ministro Hélio Doyle, trazido já no aresto 
recorrido e referido no voto do digno Relator, onde 
se afirmou a tese ampla de que a inelegibilidade 
da letra n sob exame só abrange, com relação aos 
crimes eleitorais, aquele previsto no art. 22 da p r ó 
pria lei complementar ( B . E . 230/72) . 

Nesse passo, aliás, outro Acórdão, de n? 5.215, 
de 30-10-72, do qual fui relator, e que considerou 
enquadrado na a l ínea j, e não na alínea n, o crime 
do art. 347 do Código Eleitoral — descumprimento 
de instruções da Just iça Eleitoral — que afinal 
seria, também, crime contra a Administração P ú 
blica. 

Nesses precedentes se teve que a inelegibilidade 
deve ser interpretada restritivamente, como exceção 
que é. 

Assim, a letra n se refere a certos gêneros de 
crimes que estão tipificados em títulos específicos 
do Código Penal (crimes contra a fé pública, contra 
a administração pública e contra o patrimônio) ou 
em diplomas especiais (crimes contra a segurança 
nacional e a ordem política e social, e crimes contna 
a economia popular). 

Só aos crimes capitulados nesses textos se há, 
então, de dirigir a regra da alínea n, não cabendo 
fazê-la a lcançar crimes previstos nas leis eleitorais, 
à consideração de que esses também podem afrontar 
alguns daqueles valores. 

Ta l in terpre tação se corrobora, como j á notou 
o eminente Relator, do fato de a. mesma alínea n 
referir expressamente um crimt eleitoral. Ter-se-á, 
dai, por excluídos os demais. 

Acompanho, assim, o eminente Ministro Márcio 
Ribeiro, com uma única nuance, de cunho pro
cessual, a que já fiz menção: tenho a espécie de 
logo como recurso especial, do qual conheço mas 
nego provimento. 

E X T R A T O D A A T A 
Recurso n? 4.043 — Agravo — S E — Relator: 

Ministro Márcio Ribeiro — Recorrentes: José Nunes 
de Oliveira e Antônio Nery do Nascimento, Delegado 
Especial da A R E N A - 2 , e candidato a Prefeito de 
Tobias Barreto, respectivamente (Adv. José Augusto 
de Azeredo Lobão) — Recorrido: João Basílio de 
Oliveira, candidato a Vice-Prefeito eleito pela 
A R E N A - 1 (Jaime de Araújo Andrade e Tertuliano 
Azevedo — Advogados). 

Decisão: Deram provimento ao Agravo para, 
desde logo, conhecer do recurso especial, negando-o, 
porém, a este. Decisão unân ime . 

Presidência do Sr . Ministro Barros Monteiro. 
Presentes à se.svão os Srs. Ministros Thompson Pio
res, Antônio Neder, Márcio Ribeiro, Moacir C a 
tunda. Hélio Proença Doyle e C. E . de Barros Bar
reto. 

(Sessão de 23-8-73.) 

ACÓRDÃO N» 2-73 

Argüiçáo de inelegibilidade com fundamen
to em que o candidato diplomado está denun
ciado por crime eleitoral. Não se configura no 
caso, quaisquer causa de inelegibilidades pre
vistas em Lei Complementar n? 5, art. 1?, 
item 1, alínea "n". 

Vistos, etc. 
José Nunes de Oliveira e Antônio Nery do Nas

cimento, o primeiro Delegado Especial da Aliança 
Renovadora Nacional — A R E N A — sublegenda n? 2, 
perante a 23» Zona Eleitoral e o segundo candidato 

do mesmo partido e sublegenda ao cargo de Prefeito 
de Tobias Barreto (documentos de fls. 13 e 14) 
a t ravés advogado habilitado, in terpôs o presente 
recurso contra a diplomação do S r . João Basílio 
de Oliveira, realizada no dia 29 de novembro pró
ximo passado pelo M M . Juiz de Direito da 23» Zona 
Eleitoral, para o cargo de Vice-Prefeito daquela c i 
dade e município. 

Argüi o ilustre advogado do recorrente a inele
gibilidade superveniente do recorrido, por ter sido 
ele denunciado pelo Ministério Público como incurso 
no delito do art. 353 do Código Eleitoral, denúncia 
esta recebida (doe. de fls. 16) pelo M M . Juiz Ele i 
toral, após o transcurso do prazo de impugnação 
estabelecido no art. 5 9 da Le i Complementar n? 5, 
de 29 de abril de 1970. E que essa inelegibilidade 
está prevista nessa citada Le i Complementar n? 5, 
art. 1?, inciso I, letra n, prefigurado "crimes contra 
a fé pública", tipificado no art. 298 do Código Penal . 

Segundo, o recorrente, o recorrido, com evidente 
propósito de burlar a legislação eleitoral, apresentou 
em Cartór io uma autorização para recebimento do 
Título n? 2.554 (doe. de fls. 18), cuja assinatura é 
ap>ócrita não somente poflque difere das verda
deiras assinaturas da mesma, como porque a própria 
eleitora, declarou que não autorizou a ninguém a 
receber o seu título, no Cartório Eleitoral. 

Diz ainda o recorrente que o recorrido apre
sentou documento falso para receber também os 
títulos de ns. 8.264 de João Nunes de Souza, de 
José Valdo dos Santos, Edite Mar ia da Silva, José 
Barreto dos Santos, João Galtiino dos Santos, Le -
nalda M a r i a de Jesus, Manoel Mecia do Nascimento, 
Aurelina Barreto da Silva, Luíza Barreto Si lva e 
Gildete Ribeiro de Santana. 

Pressionado o recorrido, pelos reiterados M a n 
dados de Requisição contra ele expedidos pelo 
M M . Juiz Eleitoral da 23» Zona, peticionou, em 
que confessava haver recebido os títulos, embora 
as autorizações lhe tenham sido fornecidas por ter
ceiros (doe. de fls. 60). 

Juntou com o inicial de fls. 02, os documentos 
de fls. 12 a 71. 

O recorrido, através advogado, às fls. 13, apre
sentou suas razões, alegando em síntese "que, no 
rol das inelegibilidades contido na Lei Complemen
tar n? 5 (art. 1?, item I, al ínea n), não se incluiu 
aquela que decorre de denúncia oferecida pelo M i 
nistério Público e recebida pela autoridade judiciária 
competente, envolvendo crime eleitoral. 

Os crimes contra a fé pública mencionados na 
lei das inelegibilidades são aqueles deferidos e dis
criminados pelo Código Penal, cuja ação pública 
nasceria do inquéri to policial. 

Se a Lei Complementar n? 5 pretendesse tornar 
inelegível alguém denunciado no Código Eleitoral 
teria tornado explícito o caso, como o fez para 
todos os demais. 

O fato é que nas inelegibilidades não se inclui 
nada por in terpre tação do seu texto, nem compa
ração com outras leis penais. 

Ao caráter restritivo da Le i Complementar n? 5 
jamai6 se adicionará outra s i tuação que nela não 
esteja prevista, de forma expressa. 

A Le i Complementar n ' 5 considera, também, 
inelegível aquele que pratica um crime eleitoral. 

Contudo, de forma diferente dos outros delitos, 
exige que o acusado, em processo eleitoral, já esteja 
condenado e a sentença transitada ém julgado. 
(Lei Complementar n? 5, art. 1?, item I, letra j) . 

Enquanto que, em outros delitos, basta a de
núncia e o seu recebimento, no processo eleitoral 
torna-se necessária a condenação e o t rânsi to em 
julgado". 

Às fls. 80, o M M . Juiz Eleitoral, confirmou o 
ato da Junta que diplomou o S r . João Basílio de 
Oliveira, como Vice-Prefeito Municipal de Tobias 
Barreto, remetendo os autos para esta Egrégia .Corte. 

Dado vista à douta Procuradoria Regional Ele i 
toral, esta, ôs fls. 84, exarou ò Parecer de n? 125-72, 
do seguinte teor: 

O recurso é da diplomação de João Basílio de 
Oliveira, Vice-Prefeito eleito pela sublegenda da 
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A R E N A - 1 , para o Município de Tobias Barreto, e i n 
terposto por José Nunes de Oliveira — Antônio Nery 
do Nascimento, respectivamente, Delegado Especial 
da A R E N A pela sublegenda-2 e candidato desta 
ú l t ima ao cargo de Prefeito, através ue advogado 
devidamente const i tuído. 

Argüi-se no recurso a inelegibilidade superve
niente do recorrido, por ter sido ele denunciado pelo 
Ministério Público como incurso no delito ao art. ?53, 
do Código Eleitoral, denúncia esta recebida pelo 
D r . Juiz Eleitoral, após o transcurso do prazo de 
impugnação estabelecido no art. 5? da L e i Comple
mentar n? 5, de 29 de abril de 1970. E que essa 
inelegibilidade está prevista nessa citada Le i Com
plementar n? 5, art. 1?, inciso I, letra n, do Có
digo Penal . 

O recorrido apresentou suas razões, contestando 
c recurso, declarando, em síntese: 

" . . . no rol da6 inelegibilidades, contido 
na L e i Complementar n? 5 (art. I 9, i tem I, 
a l ínea n) n ã o se incluiu aquela que decorre 
de denúncia oferecida pelo Ministério Público 
e recebida pela autoridade judiciária compe
tente, envolvendo crime eleitoral. 

Os crimes contra a fé pública menciona
dos na lei das inelegibilidades são aqueles de
feridos e discriminados .pelo Código Penal, cuja 
ação pública nasceria do inquéri to policial. 

Se a Le i Complementar n? 5 pretendesse 
tomar inelegível alguém denunciado no Código 
'Eleitoral teria tornado explícito o caso, como 
o fez para todos os demais. 

IO fato é que nas inelegibilidades não se 
inclui nada por interpretação do seu texto, 
nem comparação com outras leis penais. 

A o ca rá te r restritivo da Le i Complementar 
n? 5 jamais se adicionará outra s i tuação que 
nela n ã o esteja prevista, de forma expressa. 

A L e i Complementar n? 5 considera, tam
bém, inelegível aquele que pratica um crime 
eleitoral. 

Contudo, de forma diferente dos outros 
delitos, exige que o acusado, em processo elei
toral, j á esteja condenado e a sentença tran
sitada em julgado (Lei Complementar n? 5, 
iart. 1?, i tem I, letra j). 

Enquanto que, em outros delitos, basta a 
denúnc i a e o seu recebimento, no processo elei
toral torna-se necessária a condenação e o 
t r âns i t o em julgado". 

Inegavelmente, assiste raaão ao recorrido, con
forme jur isprudência do Colendo Tribunal Superior 
Elei toral . 

A Le i Complementar n? 5, que estabeleceu os 
casos inelegibilidade, de acordo com o art . 151 da 
Const i tuição da República Federativa do Brasi l re
sultante da Emenda Constitucional n? 1, de 17 de 
outubro de 1969, é uma lei excepcional e, assim 
sendo de conformidade com os princípios de direito, 
deve ser interpretada restritivamente. 

A inelegibilidade é exceção do principio genérico 
de que todos os alistados são elegíveis. Carlos M a -
ximiliano, em sua "Hermenêut ica e Aplicação do 
Direito", inclui entre as disposições que. considera 
excepcionais, "quer estejam insertas em repositórios 
de direito comum, quer se achem no direito especial", 
osjque "criam inelegibilidades" (5? ed., págs . 280-281). 

Essa L e i Complementar, em seu art. I 9 pres
creve, enumerativamente, os casos de inelegibilidade. 
E na letra n, do inciso I, do citado artigo, es tão 
consignados os crimes em que basta a denúncia re
cebida, para impossibilitar qualquer c idadão de con
correr a cargo eletivo. 

É norma de exceção e tem de ser aplicada em 
sentido restrito. Por mais que se pretendesse ampliar 
sua in terpre tação não há possibilidade de incluir-se 
entre os crimes nela capitulados, os delitos eleitorais, 
salvo o do art. 22, da própria Le i em exame. 

É que ela, não é omissa no que toca aos crimes 
eleitorais. Ao contrár io, inclui-se entre os que mo
tivam a inelegibilidade, na letra j, do inciso I, do 

art. 1?, que impossibilita a pretensão de exercer 
qualquer cargo eletivo, aqueles que "estejam pr i 
vados, por sentença judicial, transitada em julgado, 
em processo eleitoral, do direito à elegibilidade, por 
haver atentado contra o regime democrático, a 
exação e a probidade administrativa e a lisura ou 
a normalidade de eleição". E, ainda, na reierida 
letra n, dos mesmos inciso e ar ligo, que declara, 
como inelegíveis, pela só denúncia recebida, aqueies 
que incorreram no crime eleitoral criado peio seu 
art. 22. 

O Colendo Tribunal Superior Eleitoral, no Acór
dão ai* 4.571, por unanimidade de seus membros, 
sendo Relator o Ministro Heno Proença Doyle, ja 
declarou: 

" A regra da letra n, acima transcrita, é 
severíssima e tem que ser aplicada no sentido 
restrito. Tão severa que só incluiu como pu-
nivel, com relação a crime eleitoral, os do 
art. 22 da mesma Le i Complementar n? 5, 
omitindo, evidentemente por não considerá-los 
abrangidos, os demais delitos eleitorais. 

Como ressalta o voto vencido, para os de
mais delitos eleitorais, exige a L e i Comple
mentar n9 5, para argüiçáo de inelegibilidade, 
que as decisões hajam transitado em julgado 
(letra j), que seria, assim, a aplicável a hipó
tese. Mas não pode ser aplicada porque o 
candidato não foi julgado, ainda. 

Vê-se, assim que, quando for julgado, se 
condenado é a decisão transitar em julgado, 
poderá ser atingido .pela letra j, do inciso 1, 
do art. 1?, da Lei Complementar n? 5". .(Bo
letim Eleitoral n? 230, págs . 72 a 76). 

Pelo exposto, somos de parecer que se tome co
nhecimento do recurso, mas se he negue provimento, 
mantendo-se a diplomação do recorrido como Vice-
Prefeito Municipal de Tobias Barreto. 

É o relatório. 

VOTO 

Considerando que a Lei Complementar n? 5, ar
tigo l v ' , item I, a l ínea n, üiz que são inelegíveis, os 
que tenham sido condenados ou respondam a pro
cesso judicial, instaurado por denúncia do Minis 
tério Público xecei>id& pela autoridade Judiciár ia 
competente, por crime contra a segurança nacional 
e a ordem política e social, a economia popular, a 
fé pública e a adminis t ração pública, o patr imônio 
ou pelo delito previsto no art. 22 desta Lei Com
plementar, enquanto não absolvidos ou pessoalmente 
reabilitados; 

Considerando que o crime que é acusado o senhor 
João Basílio de Oliveira, não está incluído no artigo 
supra-citaido; 

(Considerando que os crimes contra a fé pública 
mencionados na Le i das Inelegibilidades são aqueles 
deferidos e discriminados pelo Código Penal cuja 
ação nasceria do inquérito policial; 

Considerando que a Le i Complementar n9 5, ar
tigo 1?, item I, letra j, só considera inelegíveis os 
que estejam privados por sentença judicial transi
tada em julgado, nos casos de crimes eleitorais, 

Considerando que no caso sub judice o acusado 
foi apenas denunciado por crime eleitoral e rece
bida a denúncia, sem o processo ter sido a t é esta 
data julgado; 

'Considerando que o Colendo Tribunal Superior 
Eleitoral no Acórdão n? 4.571, publicado no Boletim 
Eleitoral n ' 230, in fine diz que somente quando for 
julgado e se condenado e a decisão transitar em 
julgado, poderá o candidato ser atingido pela 
letra j, do inciso I, do art. 1?, da Le i Complemen
tar n? 5; 

Isto .posto, 
Acordam os integrantes desta Corte de Justiça, 

sem discrepância de voto, em conhecer do presente 
Recurso, mais negar-lhe provimento, mantendo-se a 
diplomação do recorrido como Vice-Prefeito M u n i 
cipal de Tobias Barreto. — (.Assinaturas ilegíveis). 
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ACÓRDÃO N.° 5.455 

Recurso n.° 3.990 — Classe IV — Embargos 
— Mato Grosso (Inocência) 

Embargos de Declaração — Questões que 
hajam de nascer futuramente, durante à exe
cução, não caracterizam obscutidade ou omissão 
do acórdão, capazes de ser aclaradas ou su
pridas por meio de recurso de embargos de 
declaração. (*) 

Embargos rejeitados. 

Vistos, etc. 
Alcordam os Ministros do Tribunal Superior Elei

toral, por unanimidade de votos, rejeitar os embargos 
declaratórios, na conformidade das notas taquigrá-
licas em apenso, que ficam fazendo parte integrante 
da decisão. 

Sala das Sessões do Tribunal Superior Eleitoral. 
Brasilia, 4 de setembro de 1973. — Barros Bar

reto, Presidente. — Moacir Catunda, Relator. — 
J. C. Moreira Alves, Procuradorf-Geral Eleitoral. 

(*) Acórdão n? o.419, publicado no B . E . de 
agosto-73 — N° 265. 

(Publicado no D.J. de 1-10-73). 

RELATÓRIO 

O Senhor Ministro \Moacir Catunda (Relator) — 
Senhor Presidente. Nivaldo Inácio Campos, Dele
gado da Sublegenda 1», da A R E N A , do Município 
oe inocência, opõe embargos declaratórios ao acór
dão proferido no recurso especial üos autos, que 
anuiou 7 seções 'eleitorais do mesmo município, ale
gando que o julgado se ressente de omissão ou 
ocscuridade. 

Os motivos de decidir do acórdão embargado 
acham-se sumariados na ementa transcrita abaixo: 

"Mesa Receptora que deixa de funcionar 
definitivamente, a partir de certa hora do 
dia da eleição, por la l ta de material impres
cindível à prá t ica do sufrágio, corresponde, 
no substancial, a que se tenha encerrado antes 
da hora legal. Impõe-se, pois, a decretação 
da nulidade, face à presunção legal de pre
juízo. — Recurso a que se dá provimento 
para anular as votações das 2», 4», 5», 8», iO-, 
11» e 14? Seções do Município de Inocê.icia, 
mantida a decisão recorrida, quanto às vo
tações das 9» e 13» Seções, posto que, tendo 
soirído interrupções, nao padecem de nul i 
dade, visto que, supridas as cédulas, reinicia
ram elas 6eus trabalhos, não tenho nenhum 
eleitor deixado de votar". 

O ponto omisso ou obscuro do acórdão concerne 
à falta de provimento e de esclarecimentos a res
peito da si tuação dos eleitos — Prefeito, Vice-Pre-
leito e Vereadores, durante a fase de convocação, 
realização e prcclamação dos resultados das eleições 
suplementares, visto que se acham diplomados, em
possados e no exercício de seus mandatos. 

Indaga o embargante, por seu douto advogado: 

"7. De fato, já estando expirado, de há 
muito, os mandatos eletivos anteriores e es
tando os atuais pendentes de confirmação na6 
eleições suplementares, que resul tarão da anula
ção das 7 (sete) seções de Inocência, a p r i 
meira dúvida que assalta é saber quem ocupará 
a Prefeitura e a Câmara Municipal durante 
as eleições. Se o atual Prefeito for afastado 
do cargo, quem o sucederia iegitimamente? 
O Prefeito anterior j á n ã o tem mais man
dato. Seu6 substitutos ou sucessores eventuais 
— Vice-Prefeito, Presidente da Câmara, Ve
readores .—, todos eles, ficarão t ambém na 
dependência de serem seus diplom-is confir

mados na6 eleições suplementares, porque fo
ram eleitos também com os votos das 7 (sete) 
seções anuladas. Por outro lado, não é caso 
de intervenção federal ou estadual, com a no
meação de Prefeito pro tempore, que consti
tuiria um verdadeiro atentado à autonomia 
municipal, que a Carta vigente garante, p r i -
macialmente, pela eletividade dos Poderes Exe
cutivo e Legislativo da comuna". 

É o relatório. 

VOTO 

O Senhor Ministro Moacir Catunda (Relator) — 
Senhor Presidente. As questões jurídicas suscitadas 
no recurso especial, consubstanciadas nas alegações 
da Sublegenda recorrente, pelas quais a decisão do 
Colendo utibunal Regional teria violado as normas 
legais indicadas no mesmo foram examinadas e de
cididas pelo acórdão embargado toda6 elos, sem 
exceção. 

A ma té r i a deduzida nos ombargos declaratórios, 
dizendo respeito a si tuação que haja de emergir de 
futuro, na execução, não poaeria ser objeto de pro
vimento, pelo julgado, como e de primeira evidência, 
data vênia. 

Competindo às instâncias a quo a execução do 
acórdão, segue-se porque às partes interessadas, 
cumpre aguardar as decisões que hajam de ser pro-
íeridas, para os fins convenientes, a juízo delas. 

O acórdão embargado, não contendo omissão, 
que ser suprida, nem obscuridade, que ser aclarada, 
indica a rejeição dos embargos declaratórios e neste 
sentido é o meu voto. 

E X T R A T O D A A T A 
Recurso n 9 3.990 — Embargos — M'T — Relator: 

Ministro Moacir Catunda — ±<ecorrente; A R E N A - 2 
par seu Delegado Especial — Recorrido: Nivaldo 
anácio Campos, Delegado da sublegenda 1 da A R E N A 
de Inocência. 

Decisão: Rejeitaram os embargos declaratórios. 
Decisão unân ime . 

Presidência do Sr . Ministro Raphael de Barres 
(Monteiro,, presentes à sessão os Srs. Ministras 
Thompson Piores, Antônio Neder, Márcio Ribeiro, 
Moacir Catunda, Hélio Proença Doyie, C . E . de 
.Barros Barreto e o Proiessor Moreira Alves, Pro
curador-Geral Eleitoral. 

(Sessão de 4-9-73) . 

ACÓRDÃO N.° 5.456 

Recurso n.° 4.107 — Classe IV — Paraíba 
(Santa Rita) 

Comitês de propaganda e interpurtidário 
para prestação de contas. (Resolução n? 9.219, 
de ,1972 e Lei n? 5.682-71). 

// ,— Se ocorreu a omissão na constituição 
de um dos Comitês e para ela contribuiu um 
dos partidos, falece-lhe legitimidade para, 
al fim, baseado na falta, pleitear a nulidade 
dos candidatos vitoriosos, em seu proveito. 

Aplicação do art. 219, parágrafo único, do 
Código Eleitoral. 

III — Recurso especial não conhecido, por 
falta de seus pressupostos. 

Vistos, etc. 
Acordam os Ministros do Tribunal Superior E le i 

toral, por unanimidade de votos, não conhecer do 
recurso, na conformidade das notas taquigráficas em 
apenso, que ficam fazendo parte integrante da de
cisão. 

Sala das Sessões do Tribunal Superior Eleitoral. 
Brasília, 6 de setembro de 1973. — Barros Mon

teiro, Presidente. — Thompson Flores, Relator. — 
J. C. Moreira Alves, Procurador-Geral Eleitoral. 

. (Publicado no D.J. de 26-10-73). 
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RELATÓRIO 

O Senhor Ministro Thompson Flores (Relator) — 
O E g . Tribunal Regional Eleitoral, em acórdão de 
11-4-1973, unanimemente, negou provimento ao re
curso interposto da decisão do D r . Juiz Eleitoral 
da 2» Zona, de Santa Rita , Estado da Para íba , o 
qual desatendera o pedido dos candidatos a Prefeito 
e Vice-Prefeito, pelo M D B , de anular a votação 
dos candidatos eleitos pela sublegenda da A R E N A - 1 
e 2, nos comícios de 15-11-72, com base na Le i núme
ro 5.682 e Resolução n? 9.219-72. 

Sua ementa dispõe, fls. 99: 
"Compete aos Partidos indicar os compo

nentes do seu Comitê de Propaganda, cevendo 
o Juiz, à falta dessa indicação, fazer ele pró
prio as nomeações à vista dos livro6 ou fichas 
de filiação pa r t idá r i a . 

Descumpridas tais formalidades, não pode 
o Partido oposto, que deixou de reclamar contra 
tais omissões, vir solicitar, sob esse fundamento, 
a nulidade da votação obtida pela agremiação 
adversár ia . 

O único meio de provar a interferência 
do poder econômico e o desvio ou abuso da 
autoridade, em desfavor da liberdade do voto, 
é aquele indicado no art. 237 do Código Ele i 
toral" . 

2. 'Inconformados, manifestaram recurso espe
cial à f ls . .102 e seguintes. 

3. Admitido pelo despacho de fls. 129-31, subiu 
a esta Corte, onde emitiu parecer a douta Procura
doria-Geral Eleitoral, nos termos seguintes — folhas 
136-37: 

" A nos6o ver, o presente recurso especial 
n ã o deve ser conhecido, porquanto não se en
quadra no disposto no art. 276, I, a, do Código 
Elei toral . 

C o m efeito, em últ ima análise, decidiu o 
Egrégio Tribunal. Regional Eleitoral do Estado 
da P a r a í b a que, embora a A R E N A do M u n i 
cípio de Santa R i t a (PB) não tenha consti
tuído, nem, portanto, registrado no Juízo 
Eleitoral da Zona, seu Comitê para a per
cepção e apl icação de recursos financeiros des
tinados a propaganda eleitoral, contra essa 
omissão, nem tão-pouco contra a ausência da 
const i tuição do Comitê in terpar t idár io de ins
peção, a que alude o art. 8* da Resolução 
n? 9.219-72, não reclamou, no momento pró
prio, o recorrente, razão por que, após as elei
ções, n ã o pode pleitear a nulidade da votação 
obtida pela agremiação adversár ia . 

E m assim decidindo, não nos parece íenha 
o acórdão recorrido violado a letra dos artigos 
invocados na petição de recurso especial (e a 
que alude, à fls. .131, o despacho que admitiu 
o recurso), porquanto o dispositivo que poderia 
determinar a cassação de registro e perda de 
diploma, se j á expedido — e que é o art . 8?, 
§ 5*, da Resolução n? 9.219-72 — n ã o pode 
ser cumprido, por não ter sido constituídos, 
por omissão de ambos os parados políticos e 
do próprio Juiz Eleitoral, o Comitê interpar
t idár io de inspeção, ao qual as contas do Co
mitês par t idár ios deveriam ser prestadas. Ora, 
se n ã o há . no caso, Comitê interpart idár io, não 
se pode configurar a falta de prestação de 
contas, que é o que acarreta as sanções a que 
se refere o citado art. 89, § 5 '" . 

É o rela tór io . 

VOTO 

O Senhor Ministro Thompson Flores (Relator) 
— Não conheço do recurso. 

2. F o i ele embasado no art. 276, I, a, do Có
digo Elei toral . 

Sustenta haver o aresto impugnado afrontado 
o art. 8* e 6eus §§ 49, 5? e 7?, VII , da Resolução 

n? 9.219-72, bem como o art. 93 da Lei n? 5.682-71 
( L . O . P . P . ) . 

3. Penso que não se verificaram as faltas em 
questão. 

Com efeito. 
Para desprover o recurso, e, dessarte, manter 

a decisão do D r . Juiz Eleitoral, assim se funda
mentou o decisório recorrido, fls. 100-101: 

"O Tribunal, à unanimidade, negou pro
vimento ao recurso, julgando prejudicado o 
pedido de diligências referido. 

Com efeito, para que colher provas de fatos 
que em nada i r iam influir na decisão? É que 
não se tratava de verificar da ocorrência dos 
fatos articulados pelo recorrente, pois este, a 
rigor, não podia solicitar a nulidade dos votos 
dados aos candidatos da A R E N A . 

A lei. com razão nessa parte o M D B , impõe 
o dever de indicarem os Partidos nomes para 
a consti tuição dos Comitês de Propiganda. 
Acontece que, se os Partidos n ã o o fizerem, 
caberá ao Juiz Eleitoral, à vista dos livros ou 
fichas de filiação par t idár ia , nomear os inte
grantes desses Comitês. E o que ocorreu na 
hipótese? 

A A R E N A não fez a indicação nem o Juiz 
providenciou sobre as nomeações. E a tudo 
assistiu o M D B sem qualquer recurso, impug
nação ou reclamação. 

Cabia-lhe, como disputante do pleito, mos
trar sua inconformação contra o não cumpri
mento das disposições legais (Lei n? 5.682, de 
21-7-71 e Resolução n? 9.219, de 16-6-72, do 
TSE) . 

Se não reclamou contra a inércia do Par
tido oposto e a incúria do magistrado, não 
pode vir pleitear a nulidade da votação. Esse 
é o princípio cardeal em nosso direito elei
toral. 

No tocante às alegações de corrupção elei
toral, previstas, segundo o recorrente, no ar
tigo 237 do Código Eleitoral, delas não podia 
conhecer o Juiz e nem o Tribunal. É que a 
lei (Código Eleitoral, art. 237) t raça a forma 
pela qual deve ser alegada e provada: através 
de provocação do Corregedor. N a hipótese em 
tela tal formalidade n ã o foi cumprida. O M D B 
não se 'dirigiu ao Corregedor para que aquela 
autoridade providenciasse a respeito, tomo de 
direito. 

Assim, não tendo reclamado contra a falta 
de consti tuição dos Comitês e nem se fun
dando em investigações da Corregedoria, única 
forma de constatar idoneamente a alegada i n 
terferência de poder econômico em desfavor 
da liberdade do voto, o M D B não podia vir 
pleitear a nulidade da votação. 

Fez bem o Juiz em desacolher o pedido 
constante da inicial . A decisão, porisso, não 
merece reparo". 

Verifica-se, assim, que não 6e constituiu, em rea
lidade, o Comitê Interpar t idár io , o qual se integra 
antes das eleições, nos termos do art. 8? e seus 
parágrafos, a t r á s referido. 

Suecedeu que se omitiu a A R E N A , como se omi
tiram o Juiz e os próprios recorrentes, os quais 
deveriam reclamar o cumprimento da lei . 

Incorrendo todos ém falta, manifesto é que não 
poderiam, após, valer-se de sua própria omissão para 
argüir nulidade. É a aplicação da regra do parágrafo 
único do art . 219 do Código Eleitoral. 

De resto, da própria falta originou-se a ausência 
de consti tuição do Comitê, ao qual as contas, por 
isso mesmo, n ã o tinham a quem ser prestadas, como 
bem assinala o parecer transcrito. 

4. E m conseqüência, ausente o único arrimo 
em xaie assentou a irresignação, dela não cabe co
nhecer. 

É o meu voto. 
Decisão unânime. 
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E X T R A T O D A A T A 
Recurso n? 4.107 — P B — Relator: Ministro 

Thompson Piores — Recorrentes: Heraldo da Costa 
Gadelha e Aécio Flávio Farias de Barros, candi
datos a Prefeito e Vice-Prefeito pelo M D B . 

Decisão: Não conheceram do recurso. Decisão 
unânime. 

Presidência do Senhor -Ministro Raphael de Bar 
ros Monteiro. Presentes à sessão os Srs. Ministros 
Thompson Flores, Rodrigues Alckmin, Peçanha M a r 
tins, Moacir Catunda, Hélio Proença Doyle, C. E . 
de Barros Barreto e o Professor Moreira Alves, Pro
curador-Geral Eleitoral. 

(Sessão de 6-9-73). 

ACÓRDÃO N.° 5.457 

Recurso n.° 4.097 — Classe IV — Rio Grande 
do Norte 

A sublegenda sem candidato registrado 
falece interesse legítimo para recorrer da de
cisão que haja expedido diploma a candidato 
registrado, pela sublegenda adversa. 

Vistos, etc. 
Acordam os Ministros do Tribunal Superior Elei

toral, por unanimidade de votos, não conhecer do 
recurso, na conformidade das notas taquigráficas 
em apenso, que ficam fazendo parte integrante da 
decisão. 

Sala das Sessões do Tribunal Superior Eleitoral. 
Distrito Federal, 6 de setembro de 1973. — Barros 

Monteiro, Presidente. — Moacir Catunda. Relator. 
— J. C. Moreira Alves, Procurador-Geral Eleitoral. 

(Publicado no D.J. de 26-10-73) . 

RELATÓRIO 

O Senhor Ministro Moacir Catunda (Relator) — 
Senhor Presidente. A Sublegendá-2, da A R E N A do 
Município de Afonso Bezerra, do Estado do Rio 
Grande do Norte, não resignada com o despacho 
que lhe indeferiu o recurso especial interposto do 
acórdão do T R E , à invocação do art. 262, I, do 
Código Eleitoral, pelo qual o recurso anteriormente 
interposto pela mesma contra a diplomação de W a n -
derlinden Xavier de Souza, como Prefeito do citado 
município, pela Sublegenda A R E N A - 1 , nas eieições 
de 15 de novembro de 1972, fora declarado preju
dicado "por versar maté r i a já decidida no Processo 
n o 4 7 9 . 7 2 " ajuizou o presente recurso de agravo, 
com base no art. 279, do mesmo Código, objetivando 
a subida do inadmitido recurso especial. 

Formalizado o instrumento, mediante a trasla-
dação das peças indicadas, e intimado o agravado, 
ofereceu ele sua contra-minuta, pela manutenção do 
despacho agravado, ao paso que indicada a trasla-
dação de peças dos autos do recurso especial. 

Do acórdão proferido no Processo n? 479-72 a 
agravante manifestou recurso especial, que recebeu 
o n? 4.052, distribuiu-se a este relator e foi ju l 
gado na sessão do TSE, de 29-5-73, D.J. de 9-8-73 
— pelo não conhecimento. (*) 

Daí a razão da distribuição deste agravo, por 
dependência . 

O parecer da douta Procuradoria-Geral indica 
o não conhecimento do agravo, nestes termos: 

" A nosso ver, não deve ser conhecido o 
presente recurso, porquanto, ao contrár io do 
que pretende o recorrente, não encontra ele 
amparo na letra a, do inciso I, do art. 276, do 
Código Eleitoral. Com efeito, ao decidir o 
acórdão recorrido que inexiste, no caso, a f.ub-
legenda A R E N A - 2 , porque seu candidato esco
lhido para substituir o anterior que havia re

nunciado não conseguiu o registro, ao invés 
de violar a letra da lei, lhe deu a exata inter
pre tação . — Brasília, DF, em 31 de maio de 
1973. — José Carlos Alves, Procurador-Geral 
Elei toral" . 

É o relatório. 

(*) 'Acórdão n? 5.412, publicado no B . E . de 
agosto-73 — N? 265. 

VOTO 

O Senhor Ministro Moacir Catunda (Relator) 
— Senhor Presidente, à vista da não obtenção do 
registro de seus candidatos, as eleições municipais 
de 15 de novembro do ano passado, a agravante 
foi declarada sem legítimo interesse para fiscali
zá-las, consoante decisão tomada pelo T R E no Pro
cesso n? 479-72, chancelada pelo TSE, quando julgou 
o Recurso Especial n"? 4.052. 

O agravo dos autos, colimando fazer subir a 
esta instância especial o recurso interposto do acór
d ã o que manteve a decisão que diplomou o can
didato da outra sublegenda, registrado no tempo 
devido, há que ter o mesmo destino, visto que a 
falta de legítimo interesse, reconhecida naquele re
curso, comunica-se a este agravo: Sublegenda sem 
candidato é um limbo, sem nenhum objetivo. 

O meu voto é no sentido do não conhecimento 
do agravo, à mingua de interesse juridicamente 
tutelável . 

Decisão unânime. 

E X T R A T O D A A T A 
Recurso n ' 4.097 — R N — Relator: Minis t ro 

Moacir Catunda — Recorrente: ARENA-2 , ins t i 
tuída no Município de Afonso Bezerra (Adv. Dou
tor Manoel Varela de Albuquerque) — Recorrido: 
Wanlderlinden Xavier de Souza, Prefeito eleito de 
Afonso Bezerra — A R E N A - 1 (Atira. Drs . Nabor 
Pires de Azevedo Maia e Valtércio Bandeira de 
Melo) . 

Decisão: Não conheceram do agravo. Decisão 
unân ime . 

Presidência do Sr . Ministro Raphael de Barros 
Monteiro. Presentes à sessão' os" Srs. Ministros 
Thompson Piores, Rodrigues Alckmin;, Peeanha 
Martins, Moacir Catunda, Hélio Proença Doyle, C . 
E . de Barros Barreto e o Professor Moreira Alves, 
Procurador-Geral Eleitoral. 

(Sessão de 6-9-73). 

ACÓRDÃO N.° 5.458 

Recurso n.° 4.110 — Classe IV — Agravo 
.— Minas Gerais (Porteirinha) 

Nega-se provimento a agravo, quando 
correta é a decisão do Tribunal Regional. De 
fato, verificou-se a preclusão, vez que a inele
gibilidade argüiãa não é constitucional nem 
superveniente ao registro. 

Vistos, etc. 
Acordam os Ministros do Tribunal Superior E le i 

toral, por unanimidade de votos, negar provimento 
ao agravo, na conformidade das notas taquigráficas 
em apenso, que ficam fazendo parte integrante da 
decisão. 

Sala das Sessões do Tribunal Superior Eleitoral. 
Brasília, 6 de setembro de 1973. — Barros Mon

teiro, Presidente. — Hélio Proença Doyle, Relator. 
— J. C. Moreira Alves, Procurador-Geral Eleitoral. 

(Publicado no D.J. de 26-10-73). 

RELATÓRIO 

O Senhor Ministro Hélio Proença Doyle (Relator) 
— O Diretório • Regional do M D B . interpôs lecurso 
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contra a expedição de diploma de Prefeito de Por
teirinha, S r . Adir Pinheiro (ARENA-1) alegando 
que n ã o seria possível a soma dos votos das sub-
legendas, em seu favor, uma vez que o candidato 
Antônio Santana Rocha ( A R E N A - U I ) era inelegí
vel, pois sendo Avaliador Judicial da Comarca de 
Porteirinha, não se desincompatibilizara (alínea c, 
inciso II, c/c a al ínea a, inciso IV, ambas do art. V> 
da L.IC. n? 5-70). 

O C . T R E , por unanimidade de votos, entendeu 
preclusa a matér ia , pois ao registro nenhuma i m 
pugnação fora apresentada, a lém de lhe parecer 
que Avaliador Judicial não está incluído entre as 
pessoas abrangidas pelo dispositivo legal apontado. 

Nessa decisão recorre o M D B , com fundamento 
em ambas as a ' íneas do inciso I, do art. 276, do 
Código Eleitoral, para este Tribunal Superior. 

O despacho de inadmissão do recurso, folhas 
47-48, diz: 

"Vis tos . . . 
Duas foram as teses consagradas no Acór

dão impugnado, a saber: 
— O Avaliador Judicial não está incluído 

nas inelegibilidades previstas na lei eleitoral 
vigente; 

— as inelegibilidades n ã o originárias do 
texto expresso da Consti tuição Federal es tão 
a l cançadas pela preclusão, caso não argüidas 
no momento próprio. 

Inconformado, o Recorrente in terpõe o 
presente Recurso Especial, pretendendo jus
tificá-lo a t ravés dos Acórdãos n? 4.912 do 
Tr ibunal de Alagoas, e 4.685 do R i o de Ja
neiro, publicados nos Boletins Eleitorais ns. 244 
e 232, respectivamente. 

Razão porém não lhe assiste, in casu. 
Examinando, atentamente, aqueles reper

tórios de jurisprudência nota-se que ambas 
as teses sustentadas nos Arestos-padrão foram 
atacadas por Recurso Especial — que resul
taram providos na Superior Instância, con
soante se vê das seguintes ementas: 

a) Acórdão n? 4.912 — Recurso 
n? 3.629 — Classe IV — Alagoas. 

1) A n ã o impugnação de íegistro 
e a falta de recurso da decisão que o 
concede, tornam preclusa essa matér ia , 
só podendo, em tal caso ser objeto de 
recurso de diplomação a inelegibilidade 
superveniente ao registro do candidato. 

São peremptórios os prazos previs
tos na L e i Complementar n? 5-70 (ar
tigo 18). 

2) Matér ia constitucional, em caso 
ide inelegibilidade, é somente aquela 
tratada no texto da Consti tuição. 

3) Recurso conhecido e provido, a 
f im de restabelecer-se a diplomação do 
recorrente. 

b) Acórdão 4.685 — Recurso 
nP 3.475 — Classe IV — Rio de Janeiro. 

Candidato a Vice-Prefeito. 
Funcionár io que exerce o cargo de 

Distribuidor, Contador e Partidor. 
Não é alcançado pela inelegibilidade 

capitulada no item II, c, combinado 
com o i tem Pv", a, do art. 1-, da Le i 
Complementar n? 5, de 29 de abril de 
1970. 

Recurso Especial conhecido e pro
vido (art. 276, I, letra a, do Código 
Ele i tora l ) . 

Tnexistindo, assim o pretendido dissídio, 
muito menos qualquer ofensa a texto ex
presso de lei que pudesse ensejar o cabimento 
do atual apelo, o inadmito. 

E m sendo assim irrelevante se torna, na 
hipótese, o exame da matéria, ventilada na 
preliminar do recurso — relacionada com a 

parte do Acórdão que não conheceu da jus
tificação apiresentada pelo Recorrente pro
vendo a falta de desincompatibilização do 
candidato Antônio Santana da Rocha, de seu 
cargo de Avaliador Judicial da Comarca de 
Porteirinha". 

Daí o agravo de instrumento. 
A douta Procuradoria-Geral Eleitoral, em pa

recer assinado pelo seu titular, Prof. Moreira Alves, 
assim entende (fls. 71): 

" A nosso ver, não deve ser provido o pre
sente agravo. 

Com efeito, consoante jurisprudência pa
cifica deste Colendo Tribunal Superior E le i 
toral, há preclusão quando a inelegibilidade 
não é constitucional, ou não é superveniente 
ao registro. No caso. nenhuma dessas duas 
hipóteses 6e deu, razão 'por que o Egrégio 
Tribunal Regional Eleitoral do Estado de M i 
nas Gerais manteve a diplomação do eleito, 
considerando, conseqüentemente. * irrelevante a 
justificação com a qual o ora agravante pre
tendia provar a falta de desincompatibili
zação do candidato Antônio Santana da Rocha. 

Note-se, finalmente, que, no acórdão re
corrido, n ã o se tratou — e isso porque o pro
blema n ã o foi levantado, na oportunidade, pelo 
ora agravante — de abuso de poder, inexis-
tindo, portanto, o prequestionamento da pre
tendida violação dos arts. 222 e 237 do Có
digo Elei toral" . 

É o relatório. 

VOTO 

O Senhor Ministro Hélio Proença Doyle (Re
lator) — N a conformidade com o parecer da douta 
Procuradoria-Geral Eleitoral, nego provimento ao 
agravo. Correta a decisão do C . Tribunal Regional 
Eleitoral. 

Decisão unânime. 

E X T R A T O D A A T A 

Recurso n? 4.110 — M G — Relator: Ministro 
Hélio Proença Doyle — Recorrente: M D B (Advo
gado: D r . José Carlos Rutowitsch Maciel) — R e 
corrido: Adir Pinheiro, Prefeito eleito e ARENIA 
(Adv. D r . José Sebast ião de Oliveira) . 

Decisão: Negaram provimento ao Agravo. De
cisão unân ime . 

Presidência do Senhor Ministro Raphael de B a r 
ros Monteiro. Presentes à sessão os Srs. Ministros 
Thompson Flores, Rodrigues Aldkmin, p e ç a n h a 
Martins, Moacir Catunda, Hélio Proença Doyle, C . 
E . de Barros Barreto e o Professor Moreira Alves, 
Procurador-Geral Eleitoral. 

(Sessão de 6-9-73). 

ACÓRDÃO N? 17-73 

DIPLOMAÇÃO — Avaliador judicial que 
não teria se afastado do cargo para disputa 
da Prefeitura — Argüiçáo de inelegibilidade 
com base no art. 1?, letra "c", da L.C. n? 5 
— Não acolhimento na primeira instância — 
Recurso — Nega-se provimento — Além de o 
Avaliador Judicial não estar incluído entre as 
pessoas abrangidas por aquele inciso legal, a 
matéria ventilada no recurso já está preclusa 
— Unânime. (Recurso rí> 266-72, de Porteiri
nha — Relator: Dr. Vaz de Meio — Revisar: 
Dr. Pereira de Paiva — sessão de 4-1-73). 

Vistos, relatados e discutidos estes autos de Re
curso n? 266-72, da zona eleitoral de Porteirinha, em 
que é recorrente o M D B e recorrido Adi r pinheiro, 
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Acordam cs Juizes do Tribunal Regional E l e i 
toral de Minas Gerais preliminarmente, conhecer do 
recurso, vencidos os Exmos. Srs. Juizes Professor 
Fernandes Fi lho e Desembargador Abreu e Silva; e, 
no mérito, negar provimento, por voto unân ime . 

Adota-se como relatório o do parecer da douta 
Procuradoria, que é o seguinte, verbis: 

"Recorre o M D B de Porteirinha da diplomação 
de Adir Pinheiro, Prefeito eleito daquele Município, 
sustentando, em suas razões, que outro candidato 
da A R E N A , Antônio Santana da Rocha, integrante 
de sublegenda e que concorrera com sua votação 
para a vitória do candidato da A R E N A , sendo Ava
liador Judicial, não se desincompatibilizara para 
disputa do pleito, decorrendo daí sua inelegibilidade 
(art. 1?, H , letra c, da Lei Complementar n? 5-70). 
Anexou o recorrente certidões fornecidas pela Se
cretaria do Interior e M M . Juiz de Direito, com o 
objetivo de provar que, na pasta funciona! do refe
rido avaliador, não se encontrava pedido de afasta
mento do exercício do cargo. 

PRELIMINARMENTE 

Recurso cabível, interposto por parte legítima e 
não contestada sua tempestividade pela instância 
a quo, merece ser conhecido. 

MÉRITO 

Há de ae discutir, de início, a preclusão argüida 
pelo recorrido. A inelegibilidade, ora em exame, tem 
base na Lei Complementar n* 5-70 e, se não argüida 
em época oportuna — salvo por fato superveniente 
— será atingida pela preclusão. conforme torrencial 
jurisprudência dos nossos Colégios Eleitorais. Entre 
os arestos citados pelo recorrido, o Acórdão núme
ro 4.925-TSE, no Recurso de Diplomação 285, 
Boletim Eleitoral n? 247, pág . 434, ajusta-se à es
pécie, verbis: 

"Não sendo a inelegibilidade prevista no 
art. 1?, inciso II, c, da L . C . n 9 5-70, originário 
do texto expresso da Constituição, mas estan
do entre as que esta. por seu art . 151, re
meteu à criação do legislador, preclusa se mos
tra sua argüição após o momento próprio" . 

Por tal fundamento, o recurso não procede. Se 
não bastasse o exame da sua preclusão, quanto ao 
mérito propriamente considerado, não vejo como i n 
cluir o Avaliador Judicial entre aqueles que tem 
competência ou interesse, direta ou indirjtamente, no 
lançamento, arrecadação ou fiscalização de impostos 
e taxas. Ao Avaliador incumbe funcionar, nos casos 
indicados em lei, como perito oficial na determi
nação dos valores (art. 278, Resolução n? 46-71, do 
E . Tribunal de Jus t iça do Estado de Minas) , bas
tando a fixação da sua competência funcional paTa 
excluí-lo do grupo acima reüerido. A falta de seu 
afastamento importaria em sanção estranha ao d i 
reito eleitoral, nem configuraria os casos expressos 
na L . C . n? 5. Aliás, o parágrafo único, do art. 233, 
da citada Le i de Organização Judiciár ia do Estado 
determina o afastamento do serventuário e auxiliar 
por ato do Juiz, que deveria comunicar o afasta
mento ao Secretário do Interior e Jus t iça e ao 
Corregedor. Vê-se, assim, que a matér ia estava afeta 
ao foro comum, sem prejuízo da comunicação que a 
E . Corte deve fazer àqueles órgãos, para os fins 
cabíveis. 

Dessa forma, opina esta Procuradoria pelo im-
provimento do recurso, confirmando-se a diplomação 

• do candidato Adir Pinheiro". 
Nesta Instância , ofereceu o recorrente o do

cumento de fls. 40 e ,a justificação judicial de fls. 42 
a 61. Ouvida novamente, ofereceu a douta Pro
curadoria Eleitoral o parecer de fls. 63: 

"Mantenho o parecer de fl6. 37-8, não obstante 
a juntada do documento de fls. 40 e da justificação 
judicial de fls. 42 a 61, dos quais, dati venia, não 

poderá conhecer o Egrégio Tribunal à visr.a da proi
bição do art. 268 do Código Eleitoral. 

A argüição de inelegibilidade do candidato A n 
tônio Santana da Rocha, por ser Avaliador Judi 
cial e não haver se afastado do cargo, segundo 6e 
alega, não contém matér ia constitucional, pelo que 
se acha preclusa. 

Logo, irrelevante qualquer prova que vise a de
monstrar o não afastamento do candidato do referido 
cargo, máxime se tal prova resulta de justificação 
judicial, feito administrativo, unilateral, incapaz, por 
isso, de gerar convencimento definitivo sobre a cer
teza de determinado fato, especialmente para fins 
eleitorais. 

RepoTtando-me, pois, aos fundamentos do aludido 
parecer, opino pelo improvimento do recurso". 

JULGAMENTO 

Conhece-se do recurso, porque' tempestivo e ma
nifestado por parte legítima, vencidos os Eminentes 
Juizes Prof. Fernandes Fi lho e Desembargador Abreu 
e Si lva que, por estar a matér ia objeto do recurso 
preclusa, dele não conheciam. 

No mérito, nega-se provimento ao apelo, para 
o fim de confirmar a decisão recorrida que, em 
obediência ao resultado das urnas, houve por bem 
diplomar o cidadão Adi r Pinheiro, candidato da 
A R E N A , no cargo de Prefeito de Porteirinha. Alega 
o M D B , em suas razões de recurso, que Antônio 
Santana da Rocha, integrante de sublegenda da 
A R E N A e que concorreu com sua votação para a 
vitória do recorrido, não se afastou do cargo de Ava
liador Judiciai, para disputa do pleito de 15 de no
vembro último, decorrendo dai, no entender do re
corrente, a inelegibilidade, ex vi do art. V>, II, letra c, 
da Lei Complementar n? 5-70. 

Mostram cs autos, porém, que Antônio Santana 
da Rocha, Avaliador Judicial, foi registrado e con
correu ao plejto. e que, ao pedido de registro n ã o 
foi oferecida qualquer impugnação oportuna, e so
mente agora, após a diplomação do recorrido Adir 
Pinheiro., foi que se insurgiu o M D B de Porteirinha 
contra o registro da candidatura do referido A v a 
liador Judiciai, ao argumento de ser ele inelegível, 
por não se ter afastado do cargo referido. 

No entanto, como assinalou com muita proce
dência o douto Procurador Regional Eleitoral, a ma
téria ventilada no recurso está preclusa, eis que 
não argüida em época oportuna, e, além disso, mesmo 
que não preclusa a matér ia , o que se admite apenas 
para o efeito de argumentação, não se inclui o 
"lAvaliaidor Judicial entre os que tem competência 
ou interesse, direto ou indireto, no lançamento, arre
cadação ou fiscalização de impostos ou taxas", mas 
funciona apenas "nos casos indicados em lei, como 
pedido oficial' na determinação dos valores" (Ar
tigo 278, Resolução n* 46-71, do Colendo Tribunal de 
Just iça do Estado). 

De se consignar, porém, que, embora não tenha 
requerido seu' afastamento do cargo de Avaliador 
Judicial, as certidões de fls. 24 e 25, expedidas pelos 
Cartórios do 1? e 2? Oficio do Judicial, mostrem 
que Antônio Santana da Rocha não exerceu o cargo 
a partir de 30 de junho do ano p. findo. 

Não se conhece, por fim, da justificação de 
fls. 42 a 61, porque, nos termos do art. 268 do Có
digo Eleitoral, "no Tribunal Regional nenhuma ale
gação escrita ou nenhum documento poderá ser ofe
recido por qualquer das partes salvo o dienosto no 
art. 270". 

Por tais fundamentos e acolhendo in totum o 
lúcido parecer da douta Procuradoria Regional Ele i 
toral, nega-se provimento ao recurso, para confirmar 
a diplomação do candidato Adi r Pinheiro. 

Belo Horizonte, 4 de janeiro de 1973. — Hélio 
Costa, Presidente. — Vaz de Melo, Relator. — An
tônio Amaro Filho, P . R . E . 
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ACÓRDÃO *N.° 5.461 

Recurso n.° 4.062 — Classe IV — São Paulo 
(Tupã) 

Admitido como recurso ordinário, é de ser 
tido como especial, de acordo com reiteradas 
decisões do Tribunal Superior Eleitoral, vez que 
manifestado contra decisão de segunda instân
cia versando sobre inelegibilidade em pleito mu
nicipal , 

A jurisprudência, quanto à inelegibilidade 
com base na Lei Complementar rí> 5, de 1970, 
é pacífica no sentido de não entendê-la cons
titucional, livre da preclusão. Assim, é de não 
se conhecer de recurso em hipótese idêntica. 

Vistos, etc. 
Acordam cs Ministros do Tribunal Superior Ele i 

toral, por unanimidade de votos, não conhecer do 
recurso, n a conformidade das notas taquigráficas em 
apenso, que ficam fazendo parte integrante da de
cisão. 

Sa la das Sessões do Tribunal Superior Eleitoral. 
Distr i to Fe»dera,l 25 de setembro de 1973. — 

Barros Monteiro, Presidente. — Hélio Proença Doyle, 
Relator. — J. C. Moreira Alves, Procurador-Geral 
Eleitoral . 

(•Publicado no D.J. de 31-10-73). 

RELATÓRIO 

O Senhor Ministro Hélio Proença Doyle (Relator) 
— A Sublegenda "1" , da A R E N A de Tupã, Estado 
de São Paulo, apresentou recurso ao Tribunal Re
gional Eleitoral, contra a diplomação do candidato 
eleito para o cargo de Prefeito. Idenolphi Semeghini, 
que concorrera pela A R E N A "2" . 

Alega, contra o eleito, que fora ele aposentado, 
quando professor primário, com vencimentos pro
porcionais ao tempo de serviço, por fatos apurados 
em E P M e pela C G I (Processo n? 1.024-64), resul
tando na aplicação do § 1?, do art. T>, do Ato Ins
titucional n? 1. 

Alega, mais, a A R E N A "2", que o punido com 
a aposentadoria recorrera à Jus t iça Comum, em 
mandado de segurança, tendo o Tribunal de Jus
t iça de S ã o Paulo, com o voto de dois ilustres ma
gistrados, que hoje compõem S T F , Ministros Barros 
Monteiro e Rodrigues Alckmin, decidido que o man
dado de segurança n ã o seria meio próprio, pois a 
aposentadoria ocorrera após investigação sumária , 
tal como autorizava o Ato Institucional. 

Conclui , daí , a impugnante, ser o prefeito eleito 
inelegível, em face do disposto no art. 15 da Cons
ti tuição Federal de 1969 e art. 1?, inciso I, letra b, 
da Le i Complementar n? 5, de 29-4-70. 

Sustenta, ainda, que a lei n ã o distingue se a 
causa da inelegibilidade deve ser preexistente ou 
não ao registro; para concluir no sentido de que em 
maté r i a de inelegibilidade n ã o ocorre preclusão, es
pecialmente no caso, uma vez que a L . C . n? 5 é 
maté r i a constitucional. 

O impugnado, à fls. 21-29, em conhra-razões, 
inicia suá petição sustentando que é difícil verifi
car o que mais prepondera no recurso contra sua 
diplomação: se a injuridicidade ou a imoralidade. 
A primeira porque preclusa a maté r i a desde o re
gistro, uma vez que o ato que poderia lhe trazer 
inelegibilldatde — a sua aposentadoria — data de 
1964; a segunda porque, pertencendo à própr ia 
A R E N A , da qual é Vice-Presidente da Executiva 
local (doC. fls. 31), foi também a A R E N A que ho
mologou sua escolha, encaminhando e obtendo, assim, 
seu registro junto à Just iça Eleitoral . A manifes
tação quanto a sua inelegibilidade teria ocorrido 
contra o próprio entendimento do partido, somente 
após sua vitória nas urnas. 

Acrescenta, ainda, o impugnado, que a Jus t iça 
de São Paulo anulara o Ato do ex-Governador Ade
mar de Barros, que o punira com a aposentadoria 
j á referida (fls. 97), confirmando, assim, sen tença 

de Primeira Ins tânc ia (fls. 119-129), que deter
minara sua re integração. 

O M M . D r . Juiz Eleitoral proferiu sentença, 
fls. 101-109, julgando improcedente a argüição de 
inelegibilidade, não mandando 6ubir o recurso da 
A R E N A - 1 . 

Daí novo recurso da Sublegenda 1, da A R E N A 
— fls. 111-122 — para o T R E , reiterando a argu
mentação já desenvolvida, estranhando não tivesse 
o Juiz mandado subir o seu recurso. 

A Procuradoria Regional Eleitoral (fls. 153-156), 
depois de afirmar que deve ser provido o segundo 
recurso da A R E N A - 1 , para que seja apreciado o 
primeiro, de fls. 2, uma vez que ao Juiz não cabia 
apreciar o méri to da matér ia , conclui que deve ser 
confirmado o diploma expedido em favor do recor
rido, primeiro porque anulado o Ato do ex-Gover
nador, segundo porque, em qualquer hipótese, ocorrera 
a preclusão, pois a inelegibilidade indicada seria 
preexistente ao registro. 

O acórdão do Colendo Tribunal Regional E le i 
toral — fls. 160-166 — entendeu, preliminarmente, 
nula a decisão do Juiz Eleitoral, uma vez que com
petia exclusivamente ao T R E a apreciação da ma
téria. No mérito, elegível o candidato, pois ocorrera 
a preclusão com o registro, já que o fato que po
deria trazer inelegibilidade ocorrera em 1964. Ainda 
entendeu que, tendo a Just iça Estadual anulado o 
Ato do Governador, n ã o mais compete à Jus t iça 
Eleitoral discutir o méri to dessa decisão. 

Foi voto vencido, sem qualquer argumentação, 
o Juiz Luiz Magalhães . 

Dessa julgamento recorre a A R E N A - 1 , para esta 
Corte (fls. 171-178), trazendo novamente documen
tos sobre a aposentadoria do recorrido, como pro
fessor pr imár io . 

O ilustre Presidente do T R E , Desembargador 
Adriano Marrey, em despacho de fls. 190-194, admite 
o recurso como ordinário, invocando os termos do 
art. 138, H I , da Constituição, e art. 276, II, letra a, 
do Código Eleitoral. 

Nesta instância assim opinou a douta Procura
doria-Geral Eleitoral, parecer do D r . A . G . Val im 
Teixeira, aprovado pelo Prof. José Carlos Moreira 
Alves (fls. 205): 

"1 . Preliminarmente, entendemos que o 
presente recurso deve 6er tido como especial, 
visto que manifestado contra decisão da se
gunda instância que versara sobre inelegibili
dade para cargo municipal. 

2. Como recurso especial, não deve ser 
ele conhecido, porquanto o acórdão recorrido, 
tendo decidido que, no caso, houve preclusão. 
já que não se trata de inelegibilidade de ca
rá ter constitucional ou superveniente, não 
violou qualquer disposição legal, nem se con
trapôs à jurisprudência — que é pacifica — 
deste Colendo Tr ibunal" . 

É o relatório. 

VOTO 

O Senhor Ministro Hélio Proença Doyle (Relator) 
— Preliminarmente quero deixar consignado que, 
realmente, em casos como o presente, ao Juiz Ele i 
toral não cabe julgar o méri to da questão. 

E m recurso contra diplomação pode o juiz a quo 
examiná-lo, negantío-lhe seguimento, se extempo
râneo, ou se n ã o cabível nos termos do art. 262 do 
Código Eleitoral. 

Verifico que esse fato vem ocorrendo com certa 
freqüência, daí me parecer conveniente que o T r i 
bunal, mesmo sem estar a matér ia em julgamento, 
expresse esse esclarecimento. 

' O recurso, a meu ver, e de acordo com reite
radas decisões deste Tribunal, é especial. 

Ocorreu evidente preclusão, pois o fato apon
tado, conhecido at ravés de publicação no Diário 
Oficial do Estado de São Paulo, é de 9 de outubro 
de 1964. 
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A jurisprudência deste Tribunal, quanto à inele
gibilidade com base na Le i Complementar n? 5, de 
1970, é pacífica no sentido de não entendê- la cons
titucional, livre da preclusão. Assim decidido ficou 
no Acórdão n 9 4.809, de 23-4-71, B . E . 237/596; 4.852, 
de 27-4-71, B . E . 238/661, 4.866, de 11-5-71, B . E . 
239/734 ; 4.863, de 11-5-71. B . E . 239/728; 4.884, de 
20-5-71. B . E . 239/740 ; 4.925, de 16-9-71, B . E . 247/434; 
4.959, de 15-12-71, B . E . 248/248-464; 4.960, de 15 de 
dezembro de 1971, B . E . 248/466. ÍNcs últimos meses 
este Tribunal julgou inúmeros casos idênticos, sempre 
entendendo preclusas as argüições quando anterior 
o fato ao registro. Cito: Acórdão n? 5.393, de 8-5-73, 
D.J. de 16-8-73, pág . 5.810; Acórdão n? 5.405. de 
22-5-73; Acórdão n<> 5.414, de 31-5-73, D.J. de 9 de 
agosto de 1973, pág . 5.579. 

•De acordo, pois, com o parecer de fls. 205, da 
Prccuradoria-Geral Eleitoral, não conheço do re
curso. 

Decisão unânime. 

E X T R A T O D A A T A 

Recurso n? 4.062 — S P — Relator: Ministro 
Hélio Proença Doyle — Recorrente: A R E N A - 1 de 
T u p ã — Recorrido: Idenolphi Semeghini, eleito Pre
feito Municipal de Tupã, pela A R E N A - 2 . 

Decisão: Não conhecido o recurso. Decisão unâ
nime. 

(Falaram pelo recorrente, o D r . Océlio Medeiros 
e pelo recorrido o D r . José Guilherme Vi le la) . 

Presidência do S r . Ministro Barros Monteiro. 
Presentes à sessão os Srs. Ministros Thompson F lo 
res, Antônio Neder, Márcio Ribeiro, Moacir Catunda, 
Hélio Proença Doyle, C . E . de Barros BaTreto e o 
Prof. J . iC. Moreira Alves, Procurador-Geral E le i 
toral . 

(Sessão de 25-9-73) . 
* * * 

ACÓRDÃO N? 65.668 
Vistos, relatados e discutidos estes autos do Pro

cesso n? 2.892, da Classe Segunda, recurso de d i 
plomação em que é recorrente a Sublegenda "1" da 
Aliança Renovadora Nacional de T u p ã e recorrido 
Idenolphi Semeghini, acordam os Juizes do Tribu
nal Regional Eleitoral do Estado de São Paulo, depois 
de ouvida a douta Procuradoria Regional, em co
nhecer do apelo, ao mesmo negando provimento,, 
por maioria de votos, vencido o Sr . Juiz Luiz M a - ' 
galhães, que o provia. 

Assim decidem, nos termos do voto do Relator, 
que fica fazendo parte integrante da presente de
cisão. 

Foi deferida a juntada aos autos de uma foto
cópia do Acórdão proferido pelo E . Tribunal de 
Jus t iça do Estado, na Apelação Cível n? 215.309, de 
São Paulo. Foram ouvidos, acerca do requerimento 
de juntada do documento, o D r . Justino M - P i 
nheiro, advogado da recorrente e o D r . Procurador 
Regional Eleitoral, que nada tiveram a objetar à 
juntada requerida. 

São Paulo, 12 de janeiro de 1973. — Adriano 
Marrey, Presidente. — Costa Mendes, Relator. •— 
Galado Coelho, Revisor. — Presente: Alberto Muy-
laert, Procurador Regional. 

RELATÓRIO E VOTO 

Com fundamento no art. 262, inciso I, do Có
digo Eleitoral, a Sublegenda " 1 " da Aliança Re
novadora Nacional de Tupã, por seu Delegado Es
pecial, tempestivamente interpôs recurso contra ex
pedição do diploma de Idenolphi Semeghini, eleito 
para a Prefeitura daquele município pela Sublegen
da "2" da mesma agremiação par t idár ia , argüindo 
a inelegibilidade do candidato eleito, porquanto so
frerá ele punição consubstanciada em ato publi
cado em 9 de outubro de 1964, do en tão Governa
dor do Estado, que, com base. no art. 7?, § l 9 , do 

Ato Institucional n? 1, aposentou compulsoriamente 
o recorrido, com vencimentos proporcionais ao seu 
tempo de serviço. 

Destarte, segundo a recorrente, a diplomação 
do recorrido contraria o disposto no art. 1', inciso I. 
a l ínea b, da Lei Complementar n? 5, de 1970. 

O recorrido, em sua manifestação, argüiu pre
liminar de preclusão, de vez que a inelegibilidade 
alegada envolve matér ia preexistente ao registr-» de 
sua candidatura, não suscitada naquela oportuni
dade. 

No mérito, sustentando que a punição aludida 
no recurso fora declarada nula por sentença, que, 
na ocasião em que eram redigidas as contra-razões 
fora objeto de confirmação por Acórdão do Colendo 
Tribunal de Just iça do Estado, aguarda o desprovi-
mento do recurso, com base na nulidade do ato re
conhecida pela Jus t iça Estadual. 

Durante o processamento, as partes trouxeram 
para cs autos novos documentos: o recorrido com
provando que o Delegado Especial que subscreveu 
o presente recurso sabia do fato ora apontado como 
impeditivo, porquanto fora ele quem pleiteara, em 
1968, o registro da candidatura do recorrido pela 
mesma legenda da Aliança Renovadora Nacional. 
Por seu turno, no escopo de amparar-se nos efeitos 
da res judicatq, exibiu o recorrente cópia de V . Acór
dão do C . Supremo Tribunal Federal, denegando a 
segurança contra o ato que o recorrido sustenta 
nulo consoante decisão do E . Tribunal de Jus t i ça . 

O magistrado sentenciou o feito, julgando i m 
procedente o recurso, determinando expedição de 
ofício à Aliança Renovadora Nacional, propondo a 
dissolução do Diretório lccal por falta de ética par
tidária, sem prejuízo de ins tauração de inquérito po
licial contra o delegado recorrente, por infração do 
art. 22 da Le i Complementar n? 5, ficando todas 
essas providências condicionadas ao t rânsi to em ju l 
gado da sentença . 

IDeesa decisão é interposto o presente recurso, 
sobre o qual manifestou-se a Douta Procuradoria 
Regional Eleltorai, opinando, em parecer completo, 
objetivo e, como sempre, brilhante, pela nulidade 
da sentença; pelo conhecimento do recurso e, mo 
mérito, pela confirmação do diploma expedido em 
favor do recorrido. 

É o relatório. 
Realmente, a r. sentença, embora bem lançada, 

é nula. como por meu voto fica declarada, de vez 
que a apreciação da matér ia suo judice competia 
exclusivamente a este E . Tribunal, ina forma aludida 
no douto parecer. Como decorrência óbvia, conheço 
do recurso, porquanto também o exame da preclu
são, alegada como matér ia de defesa, integra apre
ciação de mérito, como tem sido decidido neste 
E . Tribunal . Ê ãe meritis e de se declarar, desde 
logo, que o recorrido não é inelegível. 

N a ação ordinár ia que ajuizou contra a Fazenda 
do Estado, pleiteando sua reintegração ho cargo, 
bem como os vantagens pecuniárias respectivas, 
obteve ganho 'de causa por reconhecida a nulidade 
do ato que, em 1964, pelo Governador de tn tão , 
redundou na la/posentadoria compulsória do recorrido. 

Essa deteisão foi confirmada pelo E . Tribunal 
de Jus t iça . Aliás, não se trata de decisão ún ica a 
respeito, porquanto outras, inclusive em sede de 
mandado de segurança, foram proferidas pela Jus
tiça Estadual, consoante ementa a seguir trans
crita: "é manifestamente ilegal o ato de demissão 
de funcionário público com fundamento no art . 7?, 
§ 1?, do Ato institucional n? 1, de 1964, se n ã o foi 
assegurado o direito de defesa" (Revista dos T r i 
bunais, 367-65). 

No mesmo sentido norteou-se a conclusão do 
Mandado de Segurança n 9 139.099, do qual foi re
lator o preclaro Presidente desta Egrégia Corte de 
Justiça, o eminente Desembargador Adriano Marrey. 

Não compete, porém, à Just iça Eleitoral entrar 
, no méri to dessas respeitáveis decisões, catendo-lhe, 
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tão-somente , respeitar o pronunciamento de uma 
realidade jur íd ica de existência comprovada, re
conhecendo a nulidade do ato que ora serve de res
paldo à p re tensão da recorrente. 

Repita-se, sem embargo do brilhantismo do 
ilustre patrono da recorrente, o recorrido, que nunca 
teve os seus direitos políticos cassados, é inelegível 
para todos os efeitos. Para a Jus t iça Eleitoral torna-
se irrelevante o invocação dos efeitos da res juãi-
cata com relação ao mandado ide segurança impe
trado junto ao Egrégio Supremo Tribunal Federal, 
que, nos estreitos limites do wrií , não vislumbrou 
violação de direito líquido e certo no lastro da i m 
petração en tão calcada exclusivamente em três fun
damentos, quais sejam: 1?) que o § 1', do art . 7?, 
do Ato (Institucional n? 1, n ã o era self executing; 
2?) que sua aposentadoria não podia ocorrer por 
qualquer procedimento capaz de configurar o tipo 
de investigação sumár i a aludido no Decreto Esta
dual n? 43.217-64; 3?) não se lhe havia propiciado 
oportunidade de defesa. 

Sobre tais fundamentes manifestou-se o Excelso 
Pre tó r io . E ao decidir nesse sentido, ainda que a 
ma té r i a n ã o seja especificamente pertinente ao des-
linde d a presente questão, au passant, devo salien
tar que não nos parece fácil sustentar a tese de 
que a decisão denegatór ia em mandado de segurança, 
quando abordado o méri to, faça coisa julgada, quando, 
ex vi do próprio Ato Institucional n? 1. era vedado 
à Jus t iça apreciar o mér i to das decisões emanadas 
dos órgãos competentes do Poder Revolucionário. 

Contudo, sem embargo do teor escorregadio dessa 
tese ora" susentada pela recorrente, a exceção de 
coisa julgada deveria ter sido levantada na justiça 
comum, durante o processamento da ação, e não 
agora perante a Jus t iça Eleitoral, à qual cabe so
mente acatar a decisão da mais al ta Corte de Jus
tiça do Estado, pelo menos a t é que o Egrégio Su
premo Tribunal , sem efeito suspensivo, diga a úl t i 
ma palavra a respeito. Sií et enquantum, Idenolphi 
Semeghini é elegível. E essa prerrogativa do re
corrido n ã o sofreu contestação por parte do próprio 
partido situacionista a que pertence, tanto que o 
indicou em convenção e pleiteou o registro de sua 
candidatura a Prefeito de T u p ã . 

Mas contra a expectativa de seus correligioná
rios, Idenolphi Semeghini foi eleito, lançado sob a 
égide da mesma legenda mãe, concorrendo pela Sub
legenda "2" . 

Só ante tal resultado, o pretenso impedimento, 
que a recorrente faz retroagir aos idos de 64, ganhou 
fulcros de uma inelegibilidade que, em 1972, pretende 
configuradora de uma nulidade que a Just iça E le i 
toral devia ter declarado ex officio. 

Ora, se o partido situacionista, ao qual compete 
manter precipuamente os ideais revolucionários, n ã o 
vislumbrou qualquer óbice em lançá-lo ao sufrágio 
popular, como se haveria de exigir da Jus t iça E le i 
toral um pronunciamento que n ã o foi sequer noti
ciado por ocasião do registro de sua candidatura? 

Inegavelmente, se .a inelegibilidade subsiste real
mente como causa impeditiva da candidatura do re
corrido, tratar-se-ia de fato preexistente, que devia 
ser pelo menos suscitado por quem tinha conheci
mento e condições para fazê-lo na ocasião oportuna. 

Data venia, o que se vislumbra Como substractum 
dessa pretensa inelegibilidade não é uma causa liga
da ao candidato eleito, ma6 s im ap resultado super
veniente que se projetou das urnas em 1972, quando 
o povo, sufragando uma chapa da 'Aliança Renova
dora Nacional, fê-lo sem saber que, por cont ingên
cias internas do partido, ao principal integrante 
dessa chapa só cabia a prerrogativa par t idá r ia de 
disputar a eleição, mas sem o direito incontestável 
de vencê-la. 

Para n ã o referendar pretensões como a objeto 
do presente recurso é que o Egrégio Tribunal Su 
perior Eleitoral, como bem o aponta a douta Pro
curadoria Regional, fixou diretriz jurisprudencial só 
admitindo recursos contra a diplomação quando a 
inelegibilidade neles apontada se inclua no elenco 

das que já se projetavam no próprio texto da Cons
tituição, uma vez que os demais critérios de inele
gibilidade previstos na Le i Complementar não ficam 
à ilharga dos salutares efeitos da preclusão. 

Nesse sentido, consoante os venerandes julgados 
citados pela douta Procuradoria, nortearam-se os 
votos des eminentes" Ministros Barros Monteiro, Hélio 
Doyle e Célio Silva, diretriz essa também seguida 
por este Egrégio Tribunal, sempre atento, também, 
ao destaque que se projeta da lição do eminente 
Ministro Luiz Gallotti , lembrada pela douta Pro
curadoria Regional, enfocando o princípio da leal
dade, pelo qual. em outras palavras, a alegação das 
nulidades só se legitima quando os que a suscitem 
façam-no oportunamente, a bem do interesse mais 
alto da coletividade, e não contra interesses de grupos 
contrariados pela manifestação da coletividade. 

E m suma, a inelegibilidade vislumbrada no pre
sente recurso, suscitada na quadra em que o foi, 
já nem mais subsistia como efeito derivado de uma 
punição originária, anulada por decisão da Just iça 
Estadual. E se' tal decisão se encontra pendente 
de recurso, como di- lo a recorrente (sem compro
vá-lo) , ainda assim tratar-se-ia de matér ia preclusa, 
não mais prestável como lastro idôneo capaz de alte
rar a manifestação soberana de um povo, que não 
deve. sem razões de mais alto nível, ver contestada 
sua decisão. 

Nesta síntese do tópico anterior embasa-se toda 
a sistemática da Justiça. Eleitoral. E a esta, como 
aos partidos, cabe a grande responsabilidade de 
usar com moderação e cri tério o instrumental que a 
Lei de Inelegibilidades oferece como meio profi-
lático e de grande alcance no aprimoramento e 
paulatina consolidação da plenitude do ideal demo
crático. 

Por tais razões, meu voto man tém a diplomação 
de Idenolphi Semeghini, fazendo-o também peles 
fundamentos do douto parecer da Procuradoria Re
gional, que adoto como parte integrante deste pro
nunciamento. — Costa Mendes. 

VOTO DO J U I Z DR. GALVÃO COELHO 

Tomo conhecimento e dou provimento ao se
gundo recurso. Caberia unicamente ao M M . Juiz, 
relativamente ao primeiro recurso, verificar se o 
mesmo havia sido interposto no prazo e se tinha 
fundamento legal ou não, podendo dar-lhe ou negar-
lhe seguimento, conforme fosse o caso. A isso de
veria ee ater o M M . Juiz, abstendonse de apreciar 
o mérito, o que competia ao Tribunal . 

Data venia, o julgamento pelo méri to importou 
em exorbitância. 

Portanto, dou provimento ao segundo recuTso, 
configurado na preliminar de fls. 112. para declarar 
nula a decisão. E tomo conhecimento também do 
primeiro recurso entrando desde logo no méri to . 

Meu voto confirma a diplomação. Primeiramente, 
parece-me fora de qualquer dúvida que ocorreu pre
clusão. O alegado motivo para a pretendida inelegi
bilidade do recorrido era muito anterior ao registro, 
pois que consiste no fato de ter sido ele aposentado 
em 8 de outubro de 1964, "tendo em vista o apurado 
no Processo n 9 1.024-64", como consta do respectivo 
decreto (fls. 10). 

Portanto, es tá claro que o que se veio a alegar 
no recurso é fato muito anterior ao registro, e, por 
certo, sobejamente conhecido. Deveria ter havido 
impugnação ao registro, e a falta de sua manifes
tação tornou a ma té r i a preclusa. Aliás, fere elemen
tar princípio de ética par t idár ia aguardar-se em 
silêncio o decorrer de uma campanha eleitoral, nada 
se argüindo no momento oportuno, que seria a fase 
do registro das candidaturas, para, após conhecidos 
os resultados, virem cs .perdedores perante a Justiça, 
usando de argumentos e expedientes que poderiam 
ter sido invocados anteriormente, tentar aquilo que 
não conseguiram nas urnas. 

Não acolho, por sua manifesta improcedência, 
o argumento de que a matér ia é de ordem consti
tucional, e como tal, intensa à preclusão, por força 
do disposto no art. 259 do Código Eleitoral. A 
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questão das inelegibilidades ' disciplinada pela Le i 
Complementar n? 5. Dir-se-ia que, em se tratando 
de Le i Complementar à Constituição, nela estaria 
se integrando, e seriam assim, as * leis complemen-
tares de direito constitucional. Não estaria certo o 
argumento, entretanto. Demonstra-o com muita cla
reza José Afonso da Si lva quando diz: "São elas 
(as leis eomplementares), então, de direito consti
tucional? Do ponto-de-vista formal, certamente que 
não o são . Não constituem regras de modificação 
da Constituição, nem se integram nesta. A rigidez 
que lhes foi a t r ibuída — aprovação por maioria 
absoluta dos membros das duas Casas do Congresso 
Nacional — n ã o é suficiente para lhes dar a na
tureza de direito constitucional em sentido formal. 
O fato mesmo de reconheCer-se que elas ocupam 
um lugar intermediár io entre as leis constitucionais 
e as leis ordinár ias demonstra que não constituem 
direito constitucional, que só cogita das normas cons
tantes da Const i tu ição" . ("Aplicabilidade das Nor
mas Constitucionais", José Afonso da Silva, pági
na 233) . 

Aliás, como muito a propósito lembra a douta 
Procuradoria (Regional, o Egrégio Tribunal Superior 
Eleitoral, por mais de uma vez firmou a tese de 
que "matér ia constitucional, em coso de inelegibili
dade, é somente aquela tratada no texto da Consti
tuição", Acórdão n? 4.912, "Boletim Eleitoral" 244/234, 
Acórdão n? 4.809, Diário ãa Justiça da União, de 23 
de abril de 1971, pág . 1.672, e Acórdão n? 4.866, 
Diário da Justiça da União, de 17 de junho de 1971. 
Ora, a hipótese em discussão n ã o e6tá prevista entre 
os enumerados no art. 151 da Consti tuição. 

Só a preclusão, portanto, que inegavelmente 
ocorreu no caso, seria motivo suficiente para man
ter-se a diplomação. Mas ainda há mais. É que o 
recorrido, segundo alega a recorrente, seria inelegivel, 
nos termos do art. V>, inciso I, letra b, da Le i Com
plementar n? 5, por ter sido atingido pelas sanções 
previstas no § 1?, do art. 7?, e no art. T> e art. 10, 
do Ato Institucional n? 1, de 9 de abril de 1964. 

O recorrido, logo após sua aposentadoria, i n 
terpôs mandado de segurança contra o ato do en tão 
Governador do Estado. A segurança foi-lhe dene-
gada, decidindo-se então, textualmente: "Se foi 
feita investigação sumár ia e se dela resultou a apo
sentadoria do impetrante por ato de autoridade com
petente, não houve ilegalidade e tampouco violação 
de direito líquido e certo" (certidão de fls. 13). 
Não se lhe fechou as portas, entretanto, para a apu
ração de seu direito pelas vias ordinár ias . Fo i o 
que fez o recorrido. E o resultado é o que consta 
da longa sentença de fls. 119-129. O que se apurou 
nos autos dessa ação é para causar perplexidade. 
Assim é que, nos termos do que está dito pelo 
M M . Juiz, o Processo n? 1.024-64, que teria sido 
instaurado na Comissão Geral de Investigações "não 
tramitou pelas seções respectivas do Gabinete C iv i l 
do Governador e da Casa 'Civ i l " , conclulndo-se que 
o dito processo não teve existência real, donde se 
conclui que houve efetivamente uma trama com obje
tivos políticos que culminou com a aposentadoria do 
recorrido. A decisão termina por declarar nulos os 
atos referentes à aposentadoria compulsória do re
corrido e determinar sua reintegração no serviço pú 
blico, no cargo e funções a que tem direito. Essa 
sentença foi confirmada, por votação unânime, em 
28 de novembro próximo passado, por acórdão do 
Egrégio Tribunal de Jus t iça (certidão de fls. 97). 

Diante do que se apurou, nem podem subsistir 
as conclusões do acórdão proferido no mandado de 
segurança em que era impetrante o ora recorrido, 
isso porque, como j á vimos, o próprio fundamento 
da decisão era a existência do processo administra
tivo. E o Egrégio Tribunal de Jus t iça já teve ocasião 
de firmar, em outra oportunidade, o princípio de 
que "é manifestamente ilegal o ato de demissão de 
funcionário público com fundamento no art. 7?, § 1*, 
do Ato Institucional ^ 1964, 6e não lhe foi asse
gurado o direito de defesa" (Acórdão unânime da 
6» Câmara Cível, proferido no Mandado de Segu
r a n ç a n? 139.099). 

Portanto, mesmo em se abstraindo a questão da 
preclusão, é forçoso concluir-se que, se não houve 

processo administrativo, não houve defesa, como n ã o 
podia ter havido, tudo não passando de um mal 
engendrado expediente para .acobertar motivo de 
ordem política, se o recorrido teve seus direitos re
conhecidos em Juizo, em primeira e segunda ins
tância, tendo sido declarado nulo o ato que o apo
sentou, seria ao arrepio de toda a lógica que, justa
mente para efeitos políticos, após sua eleição, e para 
impedir o exercício do mandato que lhe foi confe
rido, viéssemos a considerar válido aquele mesmo 
ato, contrariando o que foi julgado pelo Egrégio T r i 
bunal de Justiça, e endossando suas conseqüências 
em matér ia eleitoral. 

Por outras palavras, o ato da aposentadoria do 
recorrido, j á considerado nulo por arbi t rár io e ilegal, 
por acórdão do Egrégio Tribunal de Justiça, conti
nuaria, entretanto, valendo e produzindo efeitos no 
campo eleitoral e político, o que seria evidente 
absurdo. 

•Kejo provimento ao recurso e confirmo a diplo
mação. — Galvão Coelho. 

RESOLUÇÃO N.° 8.714 

Consulta n.° 4.032 — Classe X •— Santa Catarina 
(Florianópolis) 

Consulta sobre se Magistrado que serviu 
dois períodos consecutivos como Juiz Efetivo 
do Tribunal Regional, na classe de Juiz de Di
reito, poderá ser investido como Juiz Substi
tuto, na classe de Desembargador, mesmo que 
haia outro Desembargador que não tenha ser
vido como Juiz Efetivo ou Substituto. 

O Tribunal respondeu negativamente à con
sulta . 

Vistos, etc. 
Resolvem cs Ministros do Tribunal Superior Ele i 

toral, por unanimidade de votos, responder nega
tivamente à consulta, na conformidade das notas 
taquigráficas em apenso, que ficam fazendo parte 
integrante da decisão. 

Sala das Sessões do Tribunal Superior Elei toral . 
Distrito Federal. 14 de maio de 1970. — Pre

sidiu o julgamento o Sr . Ministro Eloy da Rocha. 
— Armando Rolemberg, Relator. 

Esteve presente ao julgamento o Dr . Xavier de 
Albuquerque, Procurador-Geral Eleitoral. 

(Publicada no D.J. de 26-10-73). 

RELATÓRIO 

O Senhor Ministro Armando Rolemberg (Relator) 
— Senhor Presidente, consulta o Desembargador-
Presidenté d ó Tribunal Regional Eleitoral de Santa 
Catarina, em foce do art. 2? e respectivo parágrafo 
e art. 3 9 da Resolução n? 7.839-66 sobre 

"se Magistrado que serviu dois períodos 
consecutivos como Juiz Efetivo Tribunal Re
gional vg na classe Juiz de Direito vg poderá 
ser investido como Juiz Substituto vg na classe 
Desembargador vg mesmo que haja outro De
sembargador que não tenha servido como Juiz 
Efetivo ou Substituto pt" 

É o relatório. 

VOTO 

Senhor Presidente, face à or ientação seguida por 
este Colendo Tribunal, em atenção ao disposto nos 
arts. 21? e respectivo parágrafo e 3 ' da Resolução 
n9 7.839-66, respondo negativamente à consulta. 

Decisão unânime. 

E X T R A T O DA A T A 
Consulta n? 4.032 — S C — Relator: Ministro 

Armando Rolemberg — Interessado: Presidente 
do T R E . 
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Decisão: O Tribunal deliberou responder, nega
tivamente, à consulta. 

Presidência do S r . Ministro Eloy da Rocha. Pre
sentes à sessão os Srs. (Ministros Djaci Falcão, 
Amaral Santos, Armando Rolemberg. Antônio Neder, 
Célio Silva, Hélio Proença Doyle e o D r . Xavier 
de Albuquerque, Procurador-Geral Eleitoral. 

(Sessão de 14-5-70). 

RESOLUÇÃO N.° 9.331 

Consultas ns. 4.597 e 4.598 — Classe X — Minas 
Gerais (Belo Horizonte) 

Consulta. Renúncia de Vice-Prefeito esco
lhido em sublegenda. A substituição do nome 
do renunciante ê feita pelos que a instituíram, 
atendidas as exigências legais. 

Aplicação dos arts. 10 e 16, respectiva
mente, da Lei n? 5.453-68 e iResoZução núme
ro 8 322, do Tribunal Superior Eleitoral. 

Vistos, etc. 
Resolvem os Ministros do Tribunal Superior E le i 

toral, por unanimidade 'de votos, responder à con
sulta no sentido de que a substi tuição do nome do 
renunciante é feita pelos instituidores da sublegenda, 
atendidas as exigências legais, n a conformidade tias 
notas taquigráficas em apenso. que ficam fazendo 
parte integrante da decisão. 

Sa la das Sessões do Tribunal Superior Eleitoral. 
Distrito Federal, 16 de outubro de 1972. — Pre

sidiu ao 'julgamento o S r . Ministro Djaci Falcão. — 
Thompson Flores, Relator. — J. C. Moreira Alves, 
Procurador-Geral Eleitoral. 

(Publicada no D.J. de 31,-10-73) . 

RELATÓRIO 

O Senhor Ministro Thompson Flores (Relator) 
— Senhor Presidente, dirigiu o ilustre Presidente do 
Tribunal Regional Eleitoral de Minas Gerais a V . Ex» 
o telex do teor seguinte: 

"Por se tratar de matér ia de interesse na
cional e versar interpretação disposições R e 
solução n<? 9.224, desse C . Trisupelei, este R e 
gional, em sessão de 2 do corrente, deilberou 
fossem encaminhadas a essa C Corte as se
guintes consultas: 

Do D r . Oscar (Lobo Pereira, Delegado da 
A R E N A de Minas Gerais: 

" . . . tendo sido const i tuída uma sublegen
da pela convenção e uma vez requerido e de
ferido pelo Juiz Eleitoral o registro dos can
didatos a prefeito e a vice-prefeito desta sub
legenda, ocorrendo a renúncia do candidato a 
vice-prefeito, quem escolherá o seu substituto? 

Os instituidores 'da sublegenda, à qual a 
Le i assegura cs mesmos direitos conferidos 
aos partidos .políticos e, tendo em vista que é 
do espír i to da lei que o vice-prefeito deve per
tencer à mesma corrente política de seu com
panheiro de chapa, o candidato a prefeito?" 

Do M M . Juiz Eleitoral de Silvianópolis, 
D r . Roberto Din iz de Souza: 

"Precisando e retificando consulta telegrá-
fica relativa à composição da convenção mu
nicipal para a escolha de substituto de can
didato de sublegenda renunciante em eleição 
major i tár ia , vimos com a devida venia e poi 
intermédio Vossência, consultar ao E . Tr ibu
nal se, em tal 'hipótese, devem participar da 
nova convenção, prevista no parágrafo segundo 
do art. 56 da Resolução n? 9.224, todos os par
ticipantes da anterior, inclusive os instituidores 
de um ou das outras duas sublegendas even

tualmente criadas, já que esses últimos não 
teriam interesse algum na sua realização. 

Consultamos, ainda, em face do disposto 
no art. 7? da citada Resolução n ? 9.224 e 
diante da possibilidade da ausência deliberada 
e proposital dos instituidores de uma ou das 
duos outras sublegendas eventualmente criadas, 
para forçar a inexistência de quorum legal, se 
e como ficaria assegurada a substituição de 
candidato renunciante em eleição major i tá r ia" . 

2. Repetida ficou a dúvida na consulta que 
tomou o n? 4.598. 

3. Dou como feito o relatório por ambas as 
dúvidas suscitadas. 

É o relatório. 

VOTO 

O Senhor Ministro Thompson Flores ('Relator) 
— Respondo afirmativamente à primeira indagação, 
isto é, o substituto do Vice-Prefeito incluído na 
chapa de sublegenda do Partido, por motivo de re
núncia, 6erá escolhido pelos respectivos instituidores, 
guardadas, no que couber, as exigências dos arts. 55 
e 56, § 1?, ambos da Resolução n? 9.224-72. 

E julgo prejudicado cs demais. 
2. E assim soluciono as indagações porque, tanto 

a Le i n? 5.453-68, art. 10, como a Resolução n? 8.322, 
art. 16, asseguram às sublegendas os mesmos d i 
reitos atribuídos aos Partidos Políticos no que se 
refere a processo eleitoral, inclusive, a toda evidência, 
a escolha e substituição dos candidatos. 

Acresce que, no caso, a substi tuição é de Vice-
Prefeito, o qual deve ser escolhido pela mesma cor
rente par t idár ia que procedeu a do Prefeito. 

É o meu voto. em ambos os processos. 

PEDIDO DE VISTA 

O Senhor Ministro C. E. de Barros Barreto — 
Senhor -Presidente, peço vista dos autos. 

E X T R A T O D A A T A 
Processo n? 459 — M G — Relator: Ministro 

Thompson Flores — Interessado: T R E . 
Decisão: Após o voto do Relator, pediu vista o 

Ministro C . E . de Barros Barreto. 
Presidência do Senhor Ministro Djaci Falcão. 

Presentes à sessão os Srs. Ministros Barros M o n 
teiro, Thompson Flores, Márcio Ribeiro, Peçanha 
Martins, José Boselli, C . E . de Barros Barreto e o 
Professor J . C . Moreira Alves, Procurador-Geral 
Eleitoral. 

(Sessão de 13-11-72). 

VOTO (VISTA) 

O Senhor Ministro C. E. de Barros Barreto — 
Senhor Presidente, relembro ao Tribunal matér ia das 
consultas. Configuram elas a hipótese de vir a re
nunciar candidato de sublegenda. E se indaga, p r i 
mordialmente, se o candidato substituto haveria de 
ser escolhido pelos instituidores da sublegenda. 

O eminente .relator Ministro Thompson Flores 
respondeu afirmativamente a esta indagação, ju l 
gando prejudicadas as demais referentes à partici
pação de instituidores de outra ou outras sublegendas 
em eventual convenção pa r t idá r i a para o f im de 
nova escolha). 

'Após a vista que pedi, trago o meu voto, que 
coincide plenamente, na fundamentação e na con
clusão, com o de S. Ex». 

Inst i tuída a sublegenda, passa ela a participar, 
autonomamente, do processo eleitoral. 

Não seria lógico nem curial, e tanto menos viável 
que a substi tuição de candidato seu se subordinasse 
a escolha também por correntes par t idár ias opostas. 

É o meu voto, Senhor Presidente. 
' Decisão unânime: 
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E X T R A T O D A A T A 
Processo rv? 459 — M G — Relator: Ministro 

Thompson 'Flores. 
Decisão: Respondeu-se a consulta nos termos do 

voto do Relator. 
Presidência do Senhor Ministro Djaci Falcão. 

Presentes à sessão os Srs. (Ministres Antônio Neder, 
Thompson Flores, Mareio Ribeiro, Peçanha Martins, 
José Boselli, IC. E . de Barros Barreto e o Professor 
J . C . Moreira Alves, Procurador-Geral Eleitoral. 

(Sessão de 16-10-72) . 

RESOLUÇÃO N.° 9-340 

Consulta n.° 4.611 — Classe X — Rio Grande 
do Sul (Porto Alegre) 

Consulta: a) 'Em caso de renúncia de can
didato a Prefeito, que tenha sido escolhido em 
sublegenda, quem escolhe o seu substituto: a 
convenção ou os instituidores de sublegenda? 
b) No caso de ser a convenção, nela tem di
reito a voto todos os convencionais? c) no caso 
de serem os instituidores de sublegenda, a con
venção se constitui somente dos instituidores 
da sublegenda do candidato renunciante? d) 
podendo ser instituída sublegenda com dez por 
cento dos convencionais e, devendo o candidato 
alcançar, na votação, vinte por cento, quais os 
convencionais que têm, neste caso, direito a 
voto para que a sublegenda possa alcançar o 
mínimo de vinte por cento? 

O Tribunal decidiu: a) quanto à primeira, 
que a substituição do candidato a Prefeito es
colhido por sublegenda a seus instituidores; 
b) quanto à terceira, que a convenção limita-se 
aos instituidores da sublegenda; c) quanto às 
demais, ficam prejudicadas, face às respostas 
anteriores. 

Vistes, etc. 
Resolvem os Ministros do Tribunal Superior E le i 

toral, por unanimidade de votos, responder à con
sulta nos termos do voto do Ministro-Relator, que 
fica fazendo parte integrante da decisão. 

Sala das Sessões do Tribunal Superior Eleitoral. 
' Distrito Federal, 25 de outubro de 1972. — Pre

sidiu ao julgamento o S r . Ministro Djaci Falcão. — 
Thompson Flores, Relator. — J. >C. Moreira Alves, 
Procurador-Geral Eleitoral. 

RELATÓRIO 

O Senhor Ministro Thompson Flores (Relator) — 
O ilustre Desembargador-Presidenté do Tribunal R e 
gional Eleitoral dirigiu a V . Ex» o telex do teor 
seguinte: 

"Este Triregelei, sessão hoje e tendo em 
consideração venerandos arestos números 4.683 
e 4.684, desse colendo Tribunal Superior, ambos 
datados de seis de novembro de 1970 e publi
cados Boletim Eleitoral número 232, pág inas 
301 a 305, mas vigência legislação transitória, 
resolveu, ante disposto art. 23, inciso nono. 
Código Eleitoral, submeter à apreciação Egré
gio Trisupelei seguinte consulta, dirigida pelo 
Movimento Democrát ico Brasileiro: 

a) em caso de renúncia de candidato a 
prefeito, que tenha . sido escolhido em sub
legenda, quem escolhe o seu substituto: a con
venção ou os instituidores de sublegenda? 

b) no caso de ser a convenção, nela tem 
direito a voto todos os convencionais? 

c) no caso de serem os instituidores de 
sublegenda, a convenção se constitui somente 
dos instituidores da sublegenda do candidato 
renunciante? 

d) podendo ser ins t i tu ída sublegenda com 
dez por cento dos convencionais e, devendo o 
candidato alcançar, na votação, vinte por cento, 
quais os convencionais que têm, neste Caso, 
direito a voto para que a sublegenda possa 
alcançar o mínimo de vinte por cento?" 

2. Aos autos foram apensades os Processos 
ns. 4.597 e 4.598, dos quais fui Relator, versando 
matér ia correlata. 

É o relatório. 
VOTO 

O Senhor Ministro Thompson Flores (Relator) 
— Penso que as indagações versadas nesta consulta 
cuidam da mesma matér ia daqueles. Apenas o úl t imo 
dos quesitos merece maior explicitação. 

I I . A meu ver, a lei e as instruções que lhe 
complementaram distinguem a escolha originária dos 
candidates, da sua substituição a posteriori, oriundas 
de falecimento, inelegibilidade ou renúncia . 

N a consulta anterior entendeu o Tribunal que 
a substituição de candidato renunciante, escolhido 
em Sublegenda, cabia ser feita pelos seus institui
dores. 

Parece--me que aqui outra solução não cabe, apl i 
cados, no que couber, os arts. 55 e 56, § l 9 , da Re
solução n? 9.224. 

'Certo admite a lei que a sublegenda possa insti
tuir-se com apenas 10% dos par t idár ios que poderiam 
participar da convenção |(Resolução m? 8.322, art i
go 5?); enquanto para validade da escolha de seus 
candidatos requer 20% dos sufrágios dos que dela, 
em realidade, participem (Resolução citada, a r t i 
go 6?, '§ m . 

Todavia a escolha originária diferencia-se da 
substituição. 

Daí as distinções atr ibuídas pela lei e a re
solução. 4 

III . E m conseqüência, as indagações, respondo: 
a) quanto à primeira, que a substi tuição 

do Prefeito escolhido por sublegenda cabe a 
seus instituidores; 

b) quanto à 'terceira, que a convenção l imi 
ta-se aos Instituidores d a sublegenda; 

c) quanto às demais, ficam prejudicadas, 
lace as respostas anteriores. 

i , o meu voto. 
Decisão unânime. 

E X T R A T O D A A T A 
Consulta n? 4.611 :— RIS — Relator: Ministro 

Tnompson Flores — Interessado: T R E . 
Decisão: Decidiu: 1). quanto à primeira, que a 

substituição do prefeito escolhido por sublegenda cabe 
a seus instituidores. 2) Quanto à terceira, que a 
convenção limita-se aos Instituidores da sublegenda. 
3) Quanto às demais, ficaram prejudicadas face as 
respostas 'anteriores. 

Presidência do S r . Ministro Djac i Falcão. Pre
sentes à sessão os Srs. Ministros Barros Monteiro, 
Thompson Flores, Márcio Ribeiro, Moacir Catunda, 
José Boselli, C . E . de Barros Barreto e o Professor 
J . C . Moreira Alves, Procurador-Geral Eleitoral. 

(Sessão de 25-10-72). 

RESOLUÇÃO N.° 9.466 

Processo n.° 4.729 — Classe X — Distrito Federal 
(Brasí l ia) 

Instruções para eleição de Governador e 
Vice-Governaãor do Estado do Paraná. 

1. Considerando a comunicação do Ministério 
da Jus t iça de que, com o falecimento do D r . Pedro 
Viriato Parigot de Souza, es tão vagos os cargos de 
Governador e Vice-Governador do Estado do P a r a n á ; 
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2. Considerando que, com a vacância dos cargos 
de Governador e Vice-Governador, eleitos a 3 de 
outubro de 1970, f a r - se -á eleição, em sessão pública 
e mediante votação nominal, pelo sufrágio de um 
colégio eleitoral const i tuído pelas respectivas Assem
bléias Legislativas, tr inta dias depois de aberta a 
ú l t ima vaga, e os eleitos completarão os períodos de 
seus antecessores (Emenda Constitucional n? 2); 

3. Considerando que a aplicação da legislação 
ordinár ia , eleitoral e par t idár ia , atinente a escolha 
de candidatos e processamento de seus registros, não 
permite a observância do prazo de tr inta dias acima 
referido; 

4. Considerando que, ao invés, a adoção da 
disciplina legal contida no art. 11 e parágrafos da 
L e i n? 5.581, de 26 de maio de 1970, estabelecida 
para a eleição relativa ao mesmo quatriênio, atende 
á necessidade de cumprir-se o preceito constitu
cional; 

5. Considerando que os candidatos que vierem 
a ser eleitos no Estado do (Paraná completarão os 
períodos de seus antecessores eleitos a 3 de outubro 
de 1970; 

6. Considerando que as eleições indiretas para 
Governador e Vice-Govemador, realizadas a 3 de 
outubro de 1970, foram disciplinadas pela Le i n ú m e 
ro 5.581, de 26 de maio de 1970; 

7. Considerando que compete ao Tribunal Su 
perior Eleitoral baixar instruções de caráter norma
tivo sobre ma té r i a eleitoral e par t idár ia , inclusive 
escolha dos candidatos a cargos eletivos dos M u n i 
cípios, Estados e Terr i tór ios (Código Eleitoral, art . I 9 , 
parágra fo único; L e i n? 5.682, arts. 60 e 128); 

(Resolve o Tribunal Superior Eleitoral, no uso 
de suas atribuições, baixar as seguintes Instruções 
para as eleições a se realizarem, no Estado do P a 
raná , na forma prevista no § 3?, do artigo único, 
da Emenda Constitucional n? 2, de»9 de maio de 1972: 

A r t . .1"? A eleição de Governador e Vice-Gover
nador do Estado do P a r a n á real izar-se-á no d ia 10 
de agosto de 1973, em sessão pública e mediante 
votação nominal, pelo sufrágio de colégio eleitoral 
const i tu ído pela Assembléia Legislativa (E.IC. n? 2, 
de 1972, artigo ún i co ) . ' 

§ l 9 Proclamados os eleitos, serão empossados 
nas quarenta e oito horas seguintes, para comple
tarem ò período dos seus antecessores (Lei n? 5.581, 
art. 11, § 1?). 

'§ 2 9 Os Partidos Políticos, a t ravés dos Dire tó
rios Regionais, convocados com a antecedência mí 
nima de quatro dias, escolherão seus candidatos à 
eleição prevista neste artigo, registrando-os perante 
a Mesa da Assembléia Legislativa a té às dezoito 
horas do d ia 23 de julho de 1973 (Lei n? 5.581, ar
tigo 11, § 21?). 

§ 3? Nos dez dias seguintes à data da eleição, 
os Partidos apresentarão , se j á n ã o o tiverem feito 
com o pedido de registro, os seguintes documentos: 

I — cópia au tên t i ca da A t a da reunião do D i 
re tór io Regional que houver feito a escolha dos 
candidatos, a qual deverá ser conferida com o or i 
ginal na Secretaria do Tribunal Regional Eleitoral; 

I I — au tor ização dos candidatos, em documento 
com assinatura reconhecida por tabelião; 

I I I — cer t idão do Tribunal Regional Eleitoral de 
que os candidatos es tão no gozo dos direitos políticos 
e de que t ê m domicílio eleitoral no Estado nos dois 
anos imediatamente anteriores à eleição i(LC-5, ar
tigo 1?, m , b, 2) ; 

I V — prova de filiação pa r t i dá r i a pelo prazo 
mín imo de doze meses a contar d a data da eleição 
(Lei n? 5.782, art. 1?); 

V — declaração de bens, de que constem a origem 
e as mutações patrimoniais (Lei n? 5.581, art. 5?). 

A r t . 2 9 Qualquer argüição de nulidade, ou de 
inelegibilidade, poderá ser apresentada ao Tribunal 
Regional Eleitoral a té quinze dias após a eleição, 
na forma da legislação em vigor, devendo o julga
mento obedecer ao disposto na Le i Complementar 
n? 5, de 29 de abr i l de 1970, para a impugnação de 

registro de candidatos (Lei n? 5.581, arts. 11, § 4?, 
e 6*, parágrafo ún ico) . 

Ar t . 3« [Ocorrendo, após a eleição, declaração 
de nulidade ou inelegibilidade, realizar-se-á nova 
eleição a t é dez dias após a publicação ou int imação 
da decisão transitada em julgado (Lei n? 5.581, ar
tigo 7?) . 

A r t . 4? Estas Instruções en t r a rão em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrár io . 

Sala das-Sessões do Tribunal Superior Eleitoral. 
Brasília, 12 de julho de 1973. — Barros Mon

teiro, Presidente. — Hélio Proença Doyle, Relator. 
— Xavier de Albuquerque. — Rodrigues Alckmin. — 
Márcio Ribeiro. — Henoch Reis. — Joaquim Lus
tosa Sobrinho. — Moreira Alves, Procurador-Geral 
Eleitoral. 

(Publicada no D.J. de 12-7-73) . 

RESOLUÇÃO N.° 0.469 

Processo n.° 4.730 — Classe X — Piauí 
(Terezina) 

Aprova a criação da 49? Zona, Porto, do 
Estado do Piauí, desmembrada da 17» Zona, 
Miguel Alves. 

Vistos, etc. 
Resolvem cs (Ministros do Tribunal Superior E le i 

toral, por unanimidade de votos, aprovar a criação 
da 49» Zona Eleitoral, Porto, do Estado do Piauí , 
desmembrada da 17» Zona, Miguel Alves, n a confor
midade das notas taquigráficas em apenso, que f i 
cam fazendo parte integrante da decisão. 

Sala das Sessões do Tribunal Superior Eleitoral. 
Brasília, 9 de agosto de 1973. — Barros Monteiro, 

Presidente. — Márcio Ribeiro, Relator. — J. C. Mo
reira Alves, Procurador-Geral. 

(Publicada no D.J. de 25-10-73). 

RELATÓRIO 

O Senhor Ministro Márcio Ribeiro (Relator) — 
Senhor Presidente, à guisa d eexposição da espécie 
leio a informação do Serviço Judiciário, às fls. 10: 

"O S r . Desembargador-Presidenté do T R E , 
através o Oficio n 9 379-73, comunica e sub
mete à apreciação deste T S E a criação de 
zona eleitoral na Comarca de Porto, recém-
instalada. — A cópia do Acórdão do T R E 
(fls. 8-9), esclarece que a nova zona conta 
com 2.143 eleitores inscritos, foi desmembra-
d al7? Zona — Miguel Alves e receberá o 
n? 49. — Informamos que a zona de Miguel 
Alves tem 6.723 eleitores, conforme Quadro 
Demonstrativo de Inscrições e Cancelamentos 
referente ao 19 trimestre de 1973, fornecido 
pelo T R E e arquivado no Serviço de Divu l 
gação e Estat íst ica do T S E . Quanto à nume
ração da nova zona está de acordo com nossos 
assentamentos, visto que, pelo Processo n? 2.955 
— Classe X — Resolução n9 7.691, de 17 de 
setembro de 1965, foi aprovada a criação das 
47» e 48 Zonas. — E o que temos a informar 
Serviço Judiciário, em 23 de julho de 1973. 
— Shirley Barros Gomes". 

VOTO 

O Senhor Ministro Máicio Ribeiro (Relator) — 
Trata-se, como se vê, de criação de zona eleitoral, 
correspondente à instalação de nova comarca. 

Assim, Senhor Presidente, meu voto é no sen
tido de referendar a decisão do Tribunal Regional 
Eleitoral, ficando aprovada a criação da nova zona 
eleitoral correspondente à Comarca de Porto. — 
Márcio Ribeiro. 
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E X T R A T O DA A T A 
Processo n9 4.730 — P I — Relator: Ministro 

Márcio Ribeiro — Interessado: Presidente do T R E . 
•Decisão: Aprovaram a criação da nova zona. 

Decisão unân ime . 
Presidência do Senhor Ministro Raphael de Pa r 

ras Monteiro. Presentes à sessão os Srs. Ministros 
Thompson Piores, Antônio Neder, Márcio Ribeiro, 
Moacir (Catunda, Hélio Proença Doyle. C . E . de 
Barros Barreto e o Professor Moreira Alves, Pro
curador-Geral Eleitoral . 

(Sessão de 9-8-73) . 

RESOLUÇÃO N.° 9.476 

Processo n.° 4.737 — Classe X — Minas Gerais 
(Muriaé) 

Aprova o Provimento ni 4-73, baixado pelo 
Corregedor Regional Eleitoral, relativo à re
visão do alistamento de Muriaé, 176° Zona do 
Estado de Minas Gerais. 

Vistos, etc. 
Resolvem cs Ministros do Tribunal Superior E le i 

toral, por unanimidade de votos, aprovar o Provi 
mento n? 4-73, baixado pelo Corregedor Regional 
Eleitoral, relativo à revisão do alistamento de Muriaé, 
176» Zona do Estado de Minas Gerais, n a confor
midade das notas taquigráficas em apenso, que 
ficam fazendo parte integrante da decisão. 

Sala das Sessões do Tribunal Superior Eleitoral. 
Distrito 'Federal, 23 de agosto de 1973. — Barros 

Monteiro, Presidente. — Mareio Ribeiro, Relator. 

(Publicado no D.J. de 25-10-73) . 

RELATÓRIO 

O Senhor Ministro Márcio Ribeiro i(Relator) — 
Senhor Presidente, a espécie é idêntica à que acaba 
de ser relatada pelo eminente Ministro Antônio 
Neder, .mas se refere à zona d Mur iaé . Também 
al i foram constatadas irregularidades pela Corre-
gedoria e o Tribunal baixou provimento para o qual 
pede aprovação. 

É o relatório. 

VOTO 

Senhor Presidente, meu voto é no sentido da 
aprovação do pedido. 

Decisão unânime. 

E X T R A T O DA A T A 
Processo n"? 4.737 — M G — Relator: Ministro 

Márcio Ribeiro — Interessado: T R E . 
Decisão: Aprovaram o provimento, nos termos 

do voto do S r . Ministro-Relator. Decisão unân ime . 
Presidência do S r . Ministro Barros Monteiro. 

Presentes à sessão os Srs. Ministros Thompson 
Flores, Antônio Neder, Márcio Ribeiro, Moacir Ca
tunda, Hélio Proença Doyle e C . E . de Barros 
Barreto. 

(Sessão de 23-8-73). 

P R O V I M E N T O N 9 4-73 
O Corregedor Regional Eleitoral do Estado de 

Minas Gerais, no uso de suas atribuições, e 
Considerando que o Egrégio Tribunal Regional 

Eleitoral, apreciando a Representação n? 12-72, desta 
'Oorregedoria, constatando as irregularidades e o 
tumulto dos processos eleitorais na Zona de Muriaé, 
decidiu, unanimemente, determinar que, de acordo 
com o art. 71, § 4?, C E . , se procedesse à Revisão 

do Eleitorado da referida zona, desta iCircunscrí* 
ção, sendo dispensável sindicância prévia; 

Considerando, pelo que ficou apurado na Re-
presentação n? '12-72, pelos relatórios do M M . Juiz 
Eleitoral, que a fraude no alistamento naquela zona 
consistiu em inscrições processadas irregularmente, 
transferências indevidas e outras sem regular anda
mento, inscrições de menores, sendo todos esses atos 
contrários ao disposto na Legislação Eleitoral v i 
gente, resolve: 

Ar t . 1? O Juiz Eleitoral da 176» Zona Eleitoral, 
Comarca de Muriaé, fará publicar edital, com o 
prazo de 10 (dez) dias, convocando todos os eleitores 
da zona eleitoral a se apresentarem pessoalmente 
ao Juízo, com seus títulos, a f im de se fazer a re
visão de suas inscrições. 

§ 1? O edital da rá ciência da revisão aos Par
tidos Políticos e, aos Diretórios existentes no mu
nicípio, serão enviadas, mediante registro postal, 
cópias autenticadas do edital expedido. 

§ 2i O edital será afixado no Foro da Co
marca e em cada um dos Cartórios do Registro C iv i l 
dos disritos dos Municípios de Muriaé, Laranjal. 
Miradouro, Patrocínio do Muriaé e Vieiras, fazen-
do-oe ainda sua divulgação pela imprensa local, se 
houver, bem como por outros meios .possíveis. 

Ar t . 2? A revisão terá início no décimo quinto 
(15?) dia após a afixação do edital e será realizada 
com observância das regras contidas neste Pro
vimento. 

§ l 9 O Juiz designará cs dias e horários em que 
atenderá aos eleitores na sede da Comarca e fará 
calendário de seu comparecimento a cada distrito, 
para. o mesmo f im de atendimento pessoal dos 
eleitores. 

§ zi A o Juiz Eleitoral e ao escrivão, na forma 
autorizada pelo Tribunal Regional Eleitoral, serão 
indenizadas as despesas acarretados pelo desloca
mento para o atendimento dos eleitores nas sedes' 
dos distritos. 

Ar t . 3* Comparecendo o eleitor à presença do 
Juiz, a este apresentará seu titulo eleitoral e assi
na rá o pedido de confirmação de sua inscrição 
eleitoral, em fórmula impressa ou mimeograiiada 
de modelo oficial, fazendo o Juiz, a seguir, a veri
ficação da regularidade da inscrição e especialmente 
dos seguintes requisitos: 

I — a identidade, pelo confronto de assinatu
ras e retrates do título e da folha de votação; 

II — a prova válida de idade de dezoito anos 
à época da inscrição; 

I H — a residência no município ou distrito da 
inscrição. 

5 1? O Delegado de Partido presente ao ato 
poderá impugnar o pedido do eleitor. 

§ 29 A impugnação a que se refere o parágrafo 
anterior será feita no próprio pedido de confirma
ção da inscrição, com o aproveitamento da fórmula 
impressa ou mimeografada nele lançada. 

A r t . 4i Serão canceladas as inscrições dos elei
tores que n ã o se apresentarem e aqueles cujos tituloe 
tiverem sido expedidos irregularmente '(Art. 3?, 
itens I, I I e I I I ) . 

§ 1' A sentença de cancelamento será uma só 
para todos os eleitores dos municípios cujo alista
mento está sujeito à revisão, devendo conter a re
lação nominal de todos os eleitores excluídos e das 
impugnações (art. 3?, '§ l 9 ) rejeitadas. 

§ 2i A sentença a que se refere o parágrafo 
anterior será prolatada a t é o dia 30 de novembro 
de 1973, e publicada mediante edital afixado e d i 
vulgado na forma estabelecida no § 1», do art. l ' i 
deste Provimento. 

A r t . 6i Contra a sentença de cancelamento 
o cartório tomará as providências recomendadas no 
art. 78 do Código Eleitoral. 

Aru . 69 Contra a sienten©a de cancelamento 
caberá o recurso previsto em lei (Código Eleitoral, 
art. 80). 
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Ar t . 7' Este Provimento en t r a r á em vigor de
pois de aprovado pelo Egrégio Tribunal Regional 
Eleitoral e pelo Colendo Tribunal Superior Eleitoral 
(Código Eleitoral, art. 71, § 4?). 

Belo Horizonte, 18 de julho de 1973. — Desem
bargador César Silveira, Corregedor Regional E le i 
toral . 

RESOLUÇÃO N.° 9.481 

Processo n .° 4.709 — Classe X — São Paulo 

Aprova a criação da 271» Zona Eleitoral do 
Estado de São Paulo, resultante do desmem
bramento da 137? Zona, Município de Sorocaba. 

Vistos, etc. 
Resolvem os MinistroG do Tribunal Superior E le i 

toral, por unanimidade de votos, aprovar a criação 
da 271» Zona Eleitoral do Estado de São Paulo, na 
conformidade das notas taquigráficas em apenso, 
que ficam fazendo parte integrante da decisão. 

Sala das Sessões do Tribunal Superior Eleitoral. 
Distr i to Federal, 3 ide setembro de 1973. — Barros 

Monteiro, Presidente. — Hélio Proença Doyle, Re
lator. — J. C. Moreira Alves, Procurador-Geral 
Eleitoral . 

(Publicada no D.J. de 25-10-73). 

RELATÓRIO 

O Senhor Ministro Hélio Proença Doyle (Relator) 
— Senhor Presidente, o presente processo foi con
vertido em diligência, em sessão de 20 de junho 
último, a t ravés da Resolução n ? 9.464, cuja ementa 
é a seguinte (fls. 39): 

"Criação d a 271» Zona Eleitoral do Estado 
de S ã o Paulo, resultante do desdobramento da 
137» Zona, Sorocaba. — O Tribunal decidiu 
converter o julgamento em diligência, para 
que, preliminarmente, seja resolvido o pro
blema da ins ta lação dos cartórios eleitorais e, 
ainda, fique esclarecido se poderá ser feito o 
desdobramento independentemente da substi
tu ição dos atuais t í tu los . " 

Tra.nsmitida essa decisão ao E . Tribunal Re
gional Eleitoral de São Paulo, o seu ilustre Presi
dente, Desembargador Adriano Marrey, pelo telex 
de fls. 42, prestou os seguintes esclarecimentos 
(fls. 42): 

"Atendendo à diligência ordenada por esse 
Egrégio Tribunal no Processo n? 4.709 vg sobre 
cr iação 271» Zona — Sorocaba vg tenho a 
honra de informar Vossência o seguinte: 

1' — Está superado problema alusivo ins
t a l ação Car tór io Eleitoral nova zona vg uma 
vez que M M . Juiz Eleitoral agora informa que 
ambos os 'Cartórios vg da atual e da nova 
zona vg poderão ser instalados novo prédio 
do F ó r u m daquela Comarca vg sem ônus para 
Jus t i ça Eleitoral; 

2 — O desdobramento proposto independe 
d a subst i tuição dos títulos eleitorais pt Há 
muitos anos vg orientação deste Regional tem 
sido de aproveitar t í tulos dos eleitores trans
feridos automaticamente vg apenas se fazendo 
nos mesmos vg assim como nas folhas de vo
tação e canhoto vg anotações corresponden
tes pt T a l medida tem produzido melhores re
sultados vg com economia de material et tem
po vg a lém poupar ao eleitor gastos com novas 
fotografias vg por fato independente de sua 
vontade pt Assim vg a meu ver vg nenhum 
óbice ocorre à criação nova zona pt" 

É o re la tór io . 

VOTO 

O Senhor Ministro Hélio Proença Doyle (Relator) 
— À vista dos eselaercimentos prestados, que es
pancam as dúvidas que haviam levado à conversão 
em diligência, o meu voto e pela aprovação da 
criação da 271» Zona Eleitoral, Sorocaba, por des
membramento da atual 137* Zona. 

Decisão unânime. 

E X T R A T O D A A T A 

Processo n1? 4.709 — S P — Relator: Ministro 
Hélio Proença Doyle — Interessado: T R E . 

Decisão: Aprovaram a criação da 271» Zona 
Eleitoral de Sorocaba — SP, resultante do desmem
bramento da atual 137» Zona. Decisão unân ime . 

Presidência do Sr . Ministro Barros Monteiro. 
Presentes à sessão cs Srs. Ministros Thompson 
Flores, Antônio Neder, Márcio Ribeiro, Moacir Ca
tunda, Hélio Proença Doyle, C . É . de Barros Barreto 
e o Prof. J . C . Moreira Alve6, Procurador-Gerai 
Eleitoral. 

(Sessão de 3-9-73) . 

RESOLUÇÃO N.° 9.484 

Processo n.° 4.710 — Classe X — São Paulo 

Aprova a criação das 272» e 273» Zonas 
Eleitorais do Estado de São Paulo, resultantes 
do desdobramento da atual 118» Zona, Santos. 

Vistos, etc. 
Resolvem os Ministres do Tribunal Superior E le i 

toral, por unanimidade de votos, aprovar a criação 
das 272? e 273» Zonas Eleitorais do Estado de São 
Paulo, na conformidade das notas taquigráficas em 
apenso, que ficam fazendo parte integrante da de
cisão. 

Sala dos Sessões do Tribunal Superior Eleitoral. 
Brasília, 18 de setembro de 1973. — Thompson 

Flores, Presidente. — Hélio Proença Doyle, Relator. 
— J. C. Moreira Alves, Procurador-Geral Eleitoral. 

(Publicada no D.J. de 26-10-73). 

RELATÓRIO 

O Senhor Ministro Hélio Proença Doyle (Relator) 
— Senhor Presidente, a t ravés do presente processo 
o Tribunal Regional Eleitoral de São Paulo sub
mete à aprovação do Tribunal Superior Eleitoral a 
criação de mais duas Zonas Eleitorais no Município 
de Santos, que passariam a constituir, respectiva
mente, a 272» e 273» Zonas do Estado, e que seriam 
desmembradas da atual 118» Zona Eleitoral. 

A justificação da criação das novas zonas consta 
de relatório submetido ao Tribunal Regional por 
Comissão designada pelo Presidente daquele órgão, 
que esclarece: 

"1. A Comissão designada por essa E. Pre
sidência, a t ravés da Portaria n? 5-73, de 19 
de fevereiro do corrente ano, para o estudo e 
apresentação de sugestões para a descentra
lização dos serviços eleitorais da Capital e do 
Interior, tem a honra de submeter à consi
deração de V . Ex» a proposta relativa ao 
tresdobramento da atual 118» Zona — Santos. 

2. U m dos municípios de maior expressão 
demográfica do País, contando mais de 
360.000 habitantes, dos quais, segundo estat ís
tica de março último, 178.520 estavam ins
critos como eleitores, Santos justifica, apenas 
por esses dados numéricos, a criação de novas 
Zonas Eleitorais, seja para maior comodidade 
dos alistandos e eleitores. Atualmente, por não 
dispor a cidade de zoneamento ou subdivisão 
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administrativa, os eleitores são agrupados em 
seções que, indistintamente são localizadas 
em todas as áreas urbanas. 

3. (Be acordo com a proposta elaborada 
pela encarregada do Cartório Eleitoral, e sub
metida à apreciação dessa E . 'Presidência pelo 
M M . Juiz Eleitoral, Dr . Marcus Vinícius dcs 
Santos, e que esta Comissão acolhe, poderão 
ser criadas duas novas Zonas, a saber: 

1# — compreendendo os bairros de Embaré, 
Ponta da Praia, Aparecida, Estuário, Macuco 
e o subdistrito de Berticga, que somam apro
ximadamente 115.000 habitantes; 

2» — abrangendo os bairros de Gonzaga, 
Boqueirão. José Menino, Marapé , Morros, Cam
po Grande e Vi l a Belmiro, com cerca de 137.500 
moradores. 

À Zona remanescente caberão os bairros 
de Encruzilhada, V i l a Matias, Jabaquara, 
Morres, Centro, Paquetá , V i l a Nova, Valongo, 
Saboó, Chico de Paula, Alemoa, Fa ixa do Cais. 
Caneleira, Santa Maria , Bom Retiro, São M a 
noel, Jardim Rádio Clube, Castelo e V i l a São 
Jorge, com 124.600 'habitantes." 

O Serviço competente da Secretaria informou o 
processo, esclarecendo que a numeração proposta 
para as novas Zonas coincide com os seus assenta
mentos, pois a ú l t ima Zona cuja criação foi pro
posta pelo T R E de São Paulo foi a de número 271, 
correspondente ao Município de Sorocaba. Fu i tam
bém o relator desse processo e a criação dessa zona 
foi aprovada. 

'Recebendo os autos conclusos, proferi o seguinte 
despacho: 

"Para instruir o julgamento do Processo 
n? 4.710, solicite-se ao E . Tribunal Regional 
Eleitoral de São Paulo que se digne informar: 

a) o número de varas, devidamente insta
ladas, na 'Comarca de Santos; 

b) se os entendimentos com as autoridades 
locais, visando à obtenção de imóveis para a 
localização das Zonas Eleitorais, obtiveram 
êxito e, ainda, se o desmembramento da atual 
118» Zona não importará em despesas de 
aluguel." 

Transmitido o teor do despacho, por telex, ao 
Tribunal Regional, seu ilustre Presidente, Desem
bargador Adriano Marrey, prestou os seguintes i n 
formações: 

" E m atenção ao Telex n? 915, de 28-6-73, 
tenho a honra de informar Vossência que, 
consoante esclarecimentos prestados M M . Juiz 
Eleitoral da 118» Zona — Santos: 

1 — Essa Comarba possui onze vaTas ins
taladas, sendo cinco criminais, quatro cíveis, 
uma dos feitos da Fazenda e uma menores. 
No momento, apenas dois titulares têm encar
gos eleitorais (118» e 119» Zonas). 

2 — Informa M M . Juiz que estão bem 
encaminhados entendimentos com autoridades 
locais para consecução prédios públicos desti
nados novas zonas, sem ônus para Jus t iça Ele i 
toral. Além disso, deverá instalar-se corrente 
ano Comarca Cubatão, para lá devendo des
locar-se atual 119* Zona, cuja" jurisdição apenas 
abrange referida comarca. Assim, uma das 
novas zonas de Santos poderá ser localizada 
nas instalações da atual 119» Zona, sendo 
apenas necessário mais um prédio para outro 
Cartór io . 

3 — Este Regional já deliberou que apenas 
ins ta lará qualquer das novas zonas criadas 
quando resolvido, sem encargos financeiros para 
Jus t iça Eleitoral, problema sua instalação. 
Peço vênia ponderar Vossência, contudo, que 
homologação desse Trisupelei contr ibuará para 
acelerar entendimentos com administrações 
locais, ou Governo Estadual ." 

É o re la tór io . 

VOTO 

O Senhor Ministro Hélio Proença Doyle (Re
lator) — A vista dcs esclarecimentos constantes do 
processo e dos que por úl t imo foram prestados a t ravés 
do telex de fls. 25, meu voto é no sentido de que 
seja aprovada a cr iação das duas novas Zonas Ele i 
torais de Santos. 

Decisão unânime. 

E X T R A T O D A A T A 

Processo n? 4.710 — S P — Relator: Ministro 
Hélio Proença Doyle — Interessado: Tribunal Re
gional Eleitoral. 

Decisão: Aprovaram a criação das duas novas 
Zonas. Decisão unân ime . 

Presidência do Senhor Ministro Thompson F l o 
res. Presentes à sessão cs Srs. Ministros Rodrigues 
Alckmin, Antônio Neüer, Márcio Ribeiro, Moacir 

Catunda, Hélio Proença Doyle, C . E . de Barros 
Barreto ' e o Professor Moreira Alves, Procurador-
Geral Eleitoral . 

(Sessão de 18-9-73) . 

RESOLUÇÃO N.° 9.485 

Processo n.° 4.711 — Classe X — São Paulo 

Aprova a criação das 274» e 275» Zonas 
Eleitorais do Estado de São Paulo, resultantes 
do desmembramento da 33» Zona, Município 
de Campinas. 

Vistos, etc. 
Resolvem os Ministros do Tribunal Superior E le i 

toral, por uiianimidade de votos, aprovar .a criação 
das 274» e 275* Zonas Eleitorais do Estado de São 
Paulo, na conformidade das notas taquigráficas em 
apenso, que ficam fazendo parte integrante da de
cisão. 

Sala das Sessões do Tribunal Superior Eleitoral . 
Distrito Federal, 18 de setembro de 1973. — 

Thompson Flores, Presidente. — Hélio Proença Doyle, 
Relator. — J. C. Moreira Alves, Prccurador-Geral 
Eleitoral. 

(Publicada no D.J. de 26-10-73). 

RELATÓRIO 

O Senhor Ministro Hélio Proença Doyle (Re
lator) — O ilustre Presidente do Tribunal Regional 
Eleitoral de São Paulo enviou este processo ao T r i 
bunal Superior a t ravés do seguinte ofício '(fls. 14) : 

"Tendo em vista o disposto no art . 23, 
n? VIII,. do Código Eleitoral, tenho a honra 
de submeter à elevada apreciação desse Egré 
gio Tribunal Superior a proposta de criação 
das 274» e 275» Zonas Eleitorais, resultantes 
do desmembramento da atual 33» Zona — 
Campinas, aprovada pelo Acórdão n? 66.081, 
de 23 de maio úl t imo. 

As novas Zonas compreenderão: 274» — 
Campinas, com jurisdição sobre os bairros de 
Vi la Industrial e Ponte Preta; 275* — Cam
pinas, abrangendo os bairros de Guanabara, 
Castelo, Jardim Aurélia e os distritos de B a 
rão Geraldo, Aparecida e Boa Vista,' perma
necendo sob a jurisdição da 33» Zona a região 
central da cidade e os bairros de Cambui e 
Jardim Proença, bem como os distritos de 
Sousas ^ Joaquim Egid io ." 

Como não constasse do processo qualquer refe
rência à distribuição do eleitorado pelas três zonas 
que passariam a existir em Campinas, e, ain:'.a, não 
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estivesse claro o problema da instalação das novas 
Zonas, proferi o seguinte despacho (fls. 18): 

"(Para instruir o julgamento do Recurso 
n 9 4.711, referente à criação de novas Zonas 
Eleitorais em Campinas, solicite-se ao E . T r i 
bunal Regional Eleitoral de São Paulo que se 
digne informar: 

a) qual o eleitorado, ainda que aproxi
mado, que passará a ter cada uma dos três 
zonas? 

b) se os entendimentos mantidos com a 
Prefeitura, para a obtenção de locais para. a 
ins ta lação dos Cartórios Eleitorais, obtiveram 
êxito e, ainda, se o desmembramento da atual 
33? Zona n ã o importará em despesas de alu
guel ." 

Através do telex de fls. 21, o ilustre Presidente 
do Tribunal Regional esclareceu: 

" E m a tenção ao Telex n? 916 vg de 28 de 
junho de 1973 vg tenho a honra de informar 
Vossência que vg consoante esclarecimentos 
prestados M M . Juiz Eleitoral da 33» Zona — 
Campinas bipfcs 

1 — Essa zona contava 165.635 eleitores 
até 30 de junho último pt A prevalecer pro
posta ora submetida apreciação esse Tr isu-
pelei vg à referida zona caberão 352 seções com 
116.435 eleitores vg sendo que vg destes' vg 
cerca de 95.000 poderão ser transferidos para 
as outras duas vg por não haverem sido objeto 
do zoneamento precedido no município pt A 
nova zona denominada V i l a Industrial corres
pondem 61 seções com 24.000 eleitores e à de
nominada Guanabara 62 seções com 24.800 
eleitores pt 

2 '— Informa o M M . Juiz que os entendi
mentos com a Prefeitura Municipal de Cam
pinas vg para a instalação dos dois novos 
cartórios, são satisfatórios vg estando munici
palidade vivamente empenhada solução assun
to pt Há ainda possibilidade locpalização uma 
dos zonas em próprio da P E P A S A — Ferrovia 
Paulista S . A . vg aguardando S. Ex» para 
conclusão tais entendimentos homologação da 
cr iação novas zonas pt" 

É o re latório. 

VOTO 

O Senhor Ministro Hélio Proença Doyle (Re
lator) — Senhor Presidente, à vista dcs dados cons
tantes do processo, dos quais se verifica que a atual 
33» Zona de Campinas tem 163.124 eleitores, e, ainda, 
dos esclarecimentos prestados em aditamento, após 
o despacho que proferi, meu voto é no sentido de 
aprovar a cr iação das duas novas Zonas Eleitorais 
— 274*' e 275» — resultantes do desmembramento 
da atual 33». 

Decisão unânime. 

E X T R A T O DA A T A 

Processo n ' 4.711 — S P ' — Relator: Ministro 
HéliO Proença Doyle — Interessado: T R E . 

Decisão: Aprovaram a criação, unanimemente. 
Presidência do S r . Ministro Thompson Flores. 

Presentes à sessão os Srs. Ministros Rodrigues 
Alckmin, Antônio Neder, Márcio Ribeiro, Moacir C a 
tunda, Hélio' P roença Doyle, C . E . de Barros Bar 
reto e o Prof. J . C . Moreira Alves, Procurador-
Gera l Elei toral . 

RESOLUÇÃO N.° 9.492 

Processo n.° 4.680 — Classe X — Distrito Federal 
(Brasí l ia) 

Regulamenta a aplicação do art. 16 da Lei 
rc? 5.453, de 14 de junho de 1968. 

O Tribunal Superior Eleitoral, no uso de suas 
atribuições, resolve expedir as seguintes Instruções: 

Ar t . 1? (Não será permitida a celebração de 
acordo entre candidatos de Partidos diferentes, ou de 
candidato com outro Partido, para fins eleitorais (Lei 
n? 5.453, art. 16). 

Ar t . 2? A apuração da existência de acordo 
vedado no artigo anterior será realizada pelo D i 
retório Nacional, em processo instaurado por pro
vocação fundamentada de Diretório Regional ou 
Municipal, no qual será .assegurada ampla defesa 
ao candidato. 

Ar t . 3' Comprovada a existência do acordo, o 
Diretório' Nacional, mediante representação dirigida 
ao órgão da Just iça Eleitoral que efetuou o re
gistro do candidato faltoso, promoverá o seu can
celamento por meio de Delegado especialmente cre
denciado, ou de um dos delegados credenciados pe
rante o Tribunal Superior Eleitoral (Lei n? 5.453, 
art. 16, § l 9 ) . 

Parágrafo único. A representação, ins t ruída com 
cópia autenticada do processo instaurado no Dire
tório Nacional, indicará os fatos, os fundamentos 
jurídicos do pedido e as provas. 

Ar t . 4? Feita a citação do representado, terá 
este o prazo de cinco dias para contestar o pedido. 

§ 1' Em seguida, designará o juiz eleitoral, ou 
o relator no Tribunal Regional Eleitoral, audiência 
de instrução, sendo facultada às partes a produção 
das provas que tiverem indicado. 

§ 2? F inda a instrução, será dada vista, sucessi
vamente, ao representante e ao representado, para 
razões finais, no prazo de três dias, ouvindo-se a 
seguir, em igual prazo, o representante do Minis 
tério Público. 

§ 3? Esgotado o prazo do Ministério Público, 
a representação será julgada nos dez dias seguintes, 
e, quando se tratar de processo da competência or i 
ginár ia de Tribunal Regional Eleitoral, indepen
dentemente de publicação de pauta. 

§ 49 Das decisões proferidas pelos Juizes Ele i 
torais ou Tribunais Regionais Eleitorais caberão os 
recursos previstos no Código Eleitoral. 

Ar t . o? O candidato que simular a existência 
de acordo, com o propósito de prejudicar candidato 
de outro partido, ficará sujeito à pena de cance
lamento do registro de sua candidatura, imposta 
pela Just iça Eleitoral (Lei n? 5.453 art. 16, § 2?). 

§ l 9 Nesse caso, caberá ao Ministério Público 
representar, ex officio ou por provocação do Dire
tório Nacional do Partido a que pertencer o can
didato prejudicado pela simulação. 

§ 2? O disposto nos arts. 3' e 4? .aplica-se, no 
que couber, ao processo dessa representação, per
mitida a intervenção do partido a que pertencer o 
representado. 

Ar t . 69 A denúncia de celebração de acordo, 
motivada por emulação, erro grosseiro ou com obje
tivo de tumultuar o processo eleitoral, sujeitará o 
denunciante à pena de dois a seis anos de detenção 
e multa de dez mi l cruzeiros (Lei n9 5.453, art i
go 16. § 39). 

A r t . 79 Esta Resolução en t ra rá em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrár io . 

Sala das Sessões do Tribunal Superior Eleitoral. 
Distrito Federal, 11 de outubro de 1973. — Pre

sidiu o julgamento o Sr . Ministro Barros Monteiro. 
— Márcio Ribeiro, Relator. — Thompson Flores. — 
Antônio Neder. — Peçanha Martins. — Hélio Proença 
Doyle. — C . E. de Barros Barreto. — Oscar Corrêa 
Pina, Procurador-Geral Eleitoral, Substituto. 

(Sessão de 18-9-73). (Publicada no D.J. de 17-10-73). 
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SECRETARIA 
ELEITORADO E M ORDEM DECRESCENTE 

A t é 30-9-73 

UNIDADES DA FEDERAÇÃO MASCULINO FEMININO T O T A L 

SÃO P A U L O 4 367.300 3 033.523 7.400.823 

M I N A S G E R A I S 2 445.384 1 753.887 4.240.816(3)(4) 

RIO G R A N D E DO S U L 1 516.509 1 165.845 2.682.354(3) 

1 558.357 830.413 2.388.770 
TI ' • 

1 310.754 985.993 1 1 2.296.747 

1 096.224 941.485 2.037.709 

RIO D E J A N E I R O 1 146.464 740.701 1.887.165 

779 728 656.760 1.436 488 

C E A R A 694.816 660.437 1.362 818(4) 

(1) — 1.216 044 

GOIÁS (1) — ' 962 410 

PARAÍBA 359 252 365.972 745 392(4) 

408 985 289.257 698 242 

MARANHÃO 354 127 265.091 619 218 

304 981 248.822 553 803 

RIO G R A N D E D O N O R T E 238 742 257.056 495 798 

ESPÍRITO S A N T O 363 167 197.570 560 737 

309 160 186.680 495 840 

176 891 146.455 323 346 

122 950 120.944 243 894 

123 053 93.051 216 104(2) 

105 014 72.057 177 071 

21 572 18.811 40 383 

TERRITÓRIO D O AMAPÁ 15 080 10.377 25 457 

TERRITÓRIO D E RONDÔNIA 12 898 8.064 20 962 
1 

TERRITÓRIO D E R O R A I M A 4 774 3.575 8 349(2) 

F E R N A N D O D E N O R O N H A 168 48 216 

33.136.956 

(1) Não são enviados pelo T R E os dados sobre os eleitorados masculino e feminino. 
(2) Números referentes ao eleitorado do 4? trimestre de 1971. 
(3) Números referentes do eleitorado do 2? trimestre de 1972. 
(4) Pelas informações do T R E incoincidem a soma dos eleitorados masculino e feminino com o total. 
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SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL 
JURISPRUDÊNCIA 

A G R A V O DE INSTRUMENTO N.° 57.870 
— PERNAMBUCO 

Agravantes: João Batista de Queiroz e outros 
— Agravado: Diretório Municipal da A R E N A de 
Surubim. 

D E S P A C H O 
O Presidente do Tribunal Superior Eleitoral, 

Ministro Djaci Falcão, ao inadmitir o recurso extra
ordinário, prolatou este despacho: 

" João Batista de Queiroz não se confor
mando com a decisão de fls. 130 a 136, ma
nifestou recurso extraordinár io acentuando que 
"tem fundamento no art. 119, HT, a, da Cons
ti tuição Federal, pois o V . acórdão violou os 
arts. 19, da Le i Complementar n? 5; 42, da 
Lei 1 n? 4.740, de 1965, combinado com o art. 22 
deste mesmo diploma; e 94, § 1?, da Le i núme
ro 4.737, de 1965, e contrariando ainda o ar
tigo 55 da Resolução n? 9.224. art. 58, I, § 3?, 
da Le i n? 5.682-71, combinado com o art. 60" 
(fls. 139). E m seguida, após invocar o ma
gistério de Pontes de Miranda em torno da 
propriedade do recurso, tece considerações 
sobre as normas que entende vulneradas e 
conclui esperando a sua admissão e processa
mento (fls. 139 e 144). 

O acórdão recorrido ttem a seguinte 
ementa (*): 

" D Eleições major i tár ias . Substitui
ção de candidatos considerados inelegí
veis. Inexistência de sublegendas. Com
petência da comissão executiva munici
pal ex vi do disposto no art . 19, da Lei 
Complementar n? 5, c/c o art. 56, § I o , 
d a Resolução n? 9.224-72, do T S E . 

2) Recurso especial de que n ã o se 
conhece" (fls. 130) . , 

D a leitura dos votos proferidos percebe-se 
que não foi ventulada matér ia de ordem cons

titucional. O recurso deixou de ser conhecido 
à consideração de que a decisão do Egrégio 
Tribunal Regional Eleitoral se limitou a emitir 
juízo interpretativo em torno da legislação 
adequada (art. 19 da Le i Complementar n? 5, 
de 29-4-70, e do art. 56, § 1?. da Resolução 
n? 9.224, de 23-6-72). A o demais, não h á i n 
dicação precisa de norma constitucional que 
haja sido violada. 

Desse modo, inviável é o recurso extra
ordinário, cabível, tão-somente, das decisões 
que contrariarem a Constituição Federal" 
ífls. 11-12) . 

A Procuradoria-Geral da República assim 
opinou: 

" A iConstituiçâo da República aponta como 
irrecorríveis os decisões do Tribunal Superior 
Eleitoral, ressalvadas unicamente as 'hipóteses 
de oontrariedade ao seu próprio texto e de 
denegação de habeas corpus (art. 139). 

Entendem os agravantes, contudo, que a 
norma limitativa diz respeito, em ambas as 
hipóteses, a apelos ordinários, não fechando 
à parte inconformada, de tal sorte, as amplas 
portas do recurso extraordinário previsto no 
art. 119, III . Querem, com isso, ver admitido 
o apelo no qual argüíram a negativa de v i 
gência de leis federais. 

Merece homenagem o empenho e o talento 
com que o patrono dos agravantes se bate por 
uma tese cuja indefensabilidade, ainda que o 
texto constitucional desse margem a dúvidas, 
ficaria patenteada pelo disposto no art . 304 
do Regimento -Interno do Supremo Tribunal 
Federal. 

Pelo improvimento do agravo" (fls. 39-40). 

Adotando os fundamentos do despacho agra
vado e do parecer, nego seguimento ao agravo. 

Publique-se. Arquive-se. . 
Brasília, 5 de setembro de 1973. — Ministro 

Bilac Pinto, Relator. 

(*) Vide Acórdão n? 5.256, do TSE, publicado 
no B . E . n? 256, pág . 381. 

L E G I S L A Ç Ã O 
ATO COMPLEMENTAR 
A T O COMPLEMENTAR N.° 99 

O Presidente da República, usando da atr ibuição 
que lhe confere o art. 9' do Ato Institucional n? 5, 
de 13 de dezembro de 1968, resolve baixar o seguinte 

A T O C O M P L E M E N T A R 

Ar t . I 9 O Ministério Público Federal representa 
judicialmente as empresas sujeitas ao regime esta
belecido pelo Ato Complementar n? 98 apenas no 
que entende com os objetivos do confisco e da i n 
tervenção. 

Parágra fo único. E m todos os demais casos a 
representação judicial será exercida, pelos advogados 
consti tuídos pelas empresas. 

A r t . 2? Nos feitos em andamento, as empresas 
sob in tervenção con t inuarão representadas pelos pro
curadores por elas constituídos; m4s, ocorrendo inte
resse da União, o Procurador da República desig
nado intervi rá neles, caso em que passarão a ser 
da competência da Jus t i ça Federal. 

Ar t . 3? O Ministro da Jus t iça poderá requisitar 
de quaisquer entidades federais, autarquias ou so

ciedades de economia mista procuradores ou advo
gados para auxiliarem, no desempenho de suas a t r i 
buições, o Procurador da República designado. 

Ar t . 4? Esse Ato (Complementar entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Brasília, 4 de outubro de 1973; 152? da Inde
pendência e 85? da República. 

E M Í L I O G . MÉDICI 

Alfredo Buzaid 
Adalberto de Barros Nunes 
Orlando Geisel 
Mário Gibson Barbosa 
Antônio Delfim Netto 
Mário David Anãreazza 
Moura Cavalcanti 
Confúcio Pamplona 
Júlio Barata 
J. Araripe Macedo 
Mário Lemos 
Marcus Vinícius Pratini de Moraes 
Benjamim Mário Baptista 
João Paulo dos Reis Velloso 
José Costa Cavalcanti 
Hervé Berlandez Pedrosu 

(Diário Oficial de 5-10-73). 
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LEI COMPLEMENTAR 
LEI COMPLEMENTAR N.° 16 

Altera a redação de dispositivos da Lei Complementar 
n? 11, de 25 de maio de 1971, e dá outras pro
vidências. 

O Presidente da República 
Paço saber que o Congresso Nacional decreta 

e eu sanciono a seguinte Lei Complementar: 
Ar t . 1' A Le i Complementar n? 11, de 25 de 

maio de 1971, passa a vigorar com as seguintes 
alterações: 

"Ar t . 9° O auxílio-funeral, no importe de 
um salár io-minimo de maior valor vigente no 
País, será devido por morte do trabalhador 
rural, chefe ou arrimo da unidade familiar, 
ou de seu cônjuge dependente, e pago a quem, 
dependente ou não, houver, comprovadamente, 
promovido, as suas expansas, o sepultamento. 

Ar t . 11. A concessão das prestações pe
cuniárias asseguradas por esta L e i Comple
mentar será devida a partir do mês de janeiro 
de 1974, arredondando-se os respectivos valores 
globais para a unidade de cruzeiro imediata
mente superior, quando for o caso. 

Ar t . 15. 
I . 
b) pelo produtor, quando ele próprio indus

trializar seus produtos, vendê-los ao consumi
dor, no varejo, ou a adquirente domiciliado no 
exterior. 

§ 1? Entende-se como produto rural todo 
aquele que, não tendo sofrido qualquer pro
cesso de industrialização, provenha de origem 
vegetal ou animal inclusive as espécies aquá
ticas, ainda que haja sido submetido a bene-
ficiamento, assim compreendidos os processos 
primários de preparação do produto para con
sumo imediato ou posterior industrialização, 
tais como descaroçamento, pilagem, descasca-
mento, limpeza, abate e seccionamento de 
árvores, pasteurização, resfriamento, secagem, 
aferventação e outros do mesmo teor, esten
dendo-se aos subprodutos e resíduos obtidos 
a t ravés dessas operações a qualificação de pro
dutos rurais". 

Ar t . 2? A habil i tação do trabalhador rural e 
seus dependentes aos benefícios em dinheiro do 
PRORTJRAL será feita diretamente pelo beneficiá
rio, salvo nos casos de molést ia contagiosa ou i m 
possibilidade de locomoção, quando poderá ser pro
movida por procurador, mediante autorização ex
pressa do F I J N R U R A L , que, no entanto, fica com o 
direito de negá- la se o beneficiário puder ser re
presentado por órgão de serviço social ou entidade 
de classe rural . 

Parágrafo único. O disposto neste artigo apl i 
ca-se ao recebimento das prestações pecuniárias, 
estendendo-se aoc casos de ausência. 

Ar t . 3? A aposentadoria por idade concedida ao 
trabalhador rural, na forma da mencionada Le i 
Complementar n? 11 e sua regulamentação, n ã o 
acarreta a rescisão do respectivo contrato de tra
balho, nem constitui justa causa para a dispensa. 

§ 1? Constitui justa causa, para efeito do dis
posto neste artigo, a lém de outras razões devida
mente apuradas em inquéri to administrativo a cargo 
do Ministério do Trabalho e Previdência Social, a 
incapacidade total e permanente, resultante de idade 
avançada, enfermidade ou lesão orgânica, compro
vada mediante perícia médica requerida à Dele
gacia Regional do Trabalho. 

| 29 O trabalhador rural que houver sido dis
pensado antes da publicação desta Le i Complemen
tar, após lhe ter sido concedida a aposentadoria 
por velhice, deverá ser reintegrado, aplicando-se-lhe, 
igualmente, o disposto no parágrafo anterior. 

A r t . 4? Os empregados que prestam exclusiva
mente serviços de natureza rural às empresas agro-
industriais e agrocomerciais são considerados bene
ficiários do 'PRORTJRAL, ressalvado o disposto no 
parágrafo único deste artigo. 

Parágrafo único. Aos empregados referidos neste 
artigo que, pelo menos, desde a data da L e i Com
plementar n? 11, de 25 de maio de 1971, vem so
frendo, em seus salários, o desconto da contribuição 
devida ao 1NPS, é garantida a condição de segu
rados desse Instituto, não podendo ser dispensados 
senão por justa causa, devidamente comprovada em 
inquérito administrativo a cargo do Ministério do 
Trabalho e Previdência Social . 

Ar t . 5 9 A caracterização da qualidade de tra
balhador rural, para efeito tia concessão das pres
tações pecuniárias do PRORTJRAL, dependerá da 
comprovação de sua atividade pelo menos nos três 
últimos anos anteriores à data do pedido do bene
ficio, ainda que de forma descont ínua. 

Ar t . 6? É fixada, a partir de janeiro de 1974, 
em 50% (cinqüenta por cento) do salár io-minimo de 
maior valor vigente no País, a . mensalidade da 
pensão de que trata o art. 6' da Lei Complementar 
n? 11. de 25 de maio de 1971. 

§ 1? ,A pensão n ã o será diminuitia por redução 
do número de dependentes do trabalhador rural 
chefe ou arrimo da unidade familiar falecido, e o 
Eeu pagamento será sempre efetuado, pelo valor 
global, ao dependente que assumir a qualidade de 
novo chefe ou arrimo da unidade familiar. 

§ 2? Pica vedada a acumulação do benefício, 
da pensão com o da aposentadoria por velhice ou 
por invalidez de que tratam cs arts. 4? e 5?, da 
Lei Complementar n? 11, de 25 de maio de 1971. 
ressalvado ao novo chefe ou arrimo da unidade 
familiar o direito de optar pela aposentadoria 
quando a ela fizer jus, sem prejuízo do disposto 
no parágrafo anterior. 

Ar t . 7 9 O Pcder Executivo, por intermédio do 
Ministério do Trabalho e Previdência Social, cons
t i tuirá Comissão para avaliar os resultados do 
PRORTJRAL, estudar e planejar a majoração das 
percentagens relativas aos benefícios referidos no 
art. 89 e a criação de novos benefícios. 

Ar t . 8? São fixadas como datas em que .passam 
a ser devidas as mensalidades relativas aos bene
fícios de que tratam os arts. 4?, 5? e 6? da Le: 
Complementar n? 11, de 25 de maio de 1971, a da 
entrada do requerimento para a aposentadoria por 
velhice, a do respectivo laudo médico no que res
peita à aposentadoria por invalidez, e aquela da 
ocorrência do óbito, quanto à pensão. 

§ 1' Picam ressalvados os direitos daqueles que, 
mediante documentos hábeis, originários de assentos 
lavrados antes de 31 de dezembro de 1971, com
provem haver atingido a idade de 65 anos a té a 
data da publicação desta Le i Complementar. 

§ 2? E m relação àqueles que n ã o passam fazer 
prova, na forma estabelecida no parágrafo anterior, 
fica a critério do FTJNRÜRAL aceitar outros ele
mentos de convicção para a concessão da aposen
tadoria por velhice. 

Ar t . 9 9 Esta L e i Complementar en t ra rá em vigor 
em 1? de janeiro de 1974, ressalvados os '§§ 1? e 2?, 
do art. 6?, e o art. ®?, os quais terão vigência a 
partir da data de publicação desta L e i . 

Ar t . 10. Revogam-se os arts. 29 e 31, da Le i 
Complementar n? 11, de 25 de maio de 1971, e demais 
disposições em contrár io . 

Brasília, 30 de outubro de 1973; 152? da Inde
pendência 85? da República. 

E M Í L I O G . M É D I C I 

Antônio Delfim Netto 
Moura Cavalcanti 
Júlio Barata 
Mário Lemos 
João Paulo dos Reis Velloso 

(Diário Oficial de 31-10-73).. 
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LEIS 
LEI N.° 5.925 

Retifica dispositivos da liei W 5.869, de 11 de janew 
de 1973, que instituiu o Código de Processo Civil 

0 Presidente da República, 
Paço saber que o Congresso Nacional decreta 

e eu sanciono a seguinte L e i : 
A r t . 1? Os arts. 5?,' 10, 20, 22, 34, 38, 77, 126, 

131, 184,. 213,. 214, 219, 223, 225, 232, 264, 269, 275, 
286, 295, 206, 301, 309, 310, 324, 330, 331. 363, 
375, 405,. 412, 443, 456, 462, 498, 500, 519, 520, 522, 
523, 524, .525, 526. 527, 529, 533, 538, '539, 543, 545, 
5õò, ãbu, 563,. 5BÕ, 5tf9, • 6Uu, 601, 602, 622, 6z3, 624, 
625, 634, 671, 6»6. 7U3, 793, 803, 804, 814, 9U0, 901, 
902, 942, 949, 974, 980, 981, 982, 993. 999, 1.002, 1.007, 
1 .008, r.029, r:otii, I.OÍJS,. í . i i e , 1.129, 1 .215 e 1.219; 
do novo Código de 'Processo . c iv i l , inst i tuído pela Le i 
n? 5.btí9, de n de janeiro de 1973, passam a vigorar 
com a seguinte redação: 

" A r t . 59 Se, • no curso do processo, se tornar 
litigiosa re lação jur ídica de cuja existência ou me-
xiuutíucia depender o julgamento da lide, qualquer 
das partes pooerà requerer que o juiz a deciare por 
s e n t e n ç a . " 

" A r t . 10. O cônjuge somente necessitará do 
consenumento do outro pana propor ações que versem 
soore bens- imóveis ou direitos reais sobre imóveis 
alheios. 

Pa rág ra fo único. Ambos os cônjuges serão ne-
cessarituiueiiue citados para as ações: 

1 — reais imobiliárias; 
I I — resultantes oe latos que digam respeito a. 

ambos os cônjuges ou de atos praticados por eies; 
I I I — lundaaas em dívidas contraídas peio ma

rido a bem oa lamina, mas cuja execução tenha 
de reoair sobre o produto do trabamo da muiner 
ou os seus oexis reservados; 

I V — que tenham por objeto o reconhecimento, 
a const i tuição ou a exibição ae ônus souie imóveis 
de um ou ae amoos os cônjuges ." 

" A r t . 2 0 . A sentença condenará o vencido a 
pagar ao vencedor as despesas que antecipou e os 
Honorários aovocaticios. 

S • 1* O juiz, ao decidir qualquer incidente ou 
recurso, condenará nas despesas o vencido. 

§ 29 As despesas abrangem n ã o só as custas 
dos atos do piooetaso, como tombem a indenização 
de viagem, d iana de testemunna e remuneiaçao do 
atsisteiite técnico. 

§ 3? Os honorár ios serão fixados entre o mí 
nimo de dez por cento (lu%) e o máximo de vinte 
por cento u ü % ) soore o vaior da condenação, aten
didos: 

a) o grau de zelo do profissional; 
b) o lugar de prestação do serviço; 
c) a natureza e importância da causa, o tra

balho realizado pelo advogado e o tempo exigido 
para o seu serviço. 

§ 4? Nas causas de pequeno valor e nas de 
valor inestimável, bem como naquelas em que n ã o 
houver condenação ou for vencida a Fazenda P ú 
blica, os honorár ios 6erão fixados consoante, apre
ciação equitativa do juiz, atendidas as normas das 
letras a a c do parágrafo anterior." 

" A r t . 2 2 . O réu que, por n ã o argüir na- sua 
resposta fato impeditivo, modificativo ou extintivo 
do direito do autor, dilatar o julgamento da lide, 
seTá condenado nas custas a partir do saneamento 
do processo e iperdjerá,, ainda que vencedor na 
causa, o direito e haver do vencido honorár ios advo-
ca t í c i e s . " 

" A r t . 34. Aplicam-se à reconvenção, ã oposi
ção, à ação declara tór ia incidental e aos procedi
mentos de jurisdição voluntária, no que couber, á s ' 
disposições constantes desta s e ç ã o . " 

"Ar t . 38. A procuração geral para o foro, con
ferida por instrumento público, ou particular assi
nado pela parte, estando com a firma reconhecida, 
habilita o advogado a praticar todos os atos do 
processo, salvo para receber a ci tação inicial, con-
lessar, reconhecer a procedência do pedido, tran
sigir, desistir, renunciar ao direito sobre que se 
funda a ação, receber, dar qui tação e firmar com
promisso." 

"Ar t . 77. É admissível o chamamento ao pro
cesso: 

I — do devedor, na ação em que o fiador por 
réu; 

II — dcs outros fiadores, quando para a ação 
for citado apenas um deles; 

III — de todos os devedores solidários, quando 
o credor exigir de um ou de alguns deles, parcial 
ou totalmente, a dívida comum." 

"Ar t . 126. O juiz n ã o se exime de sentenciar ou 
despaenar alegando lacuna ou oüscuridade da lei . 
No julgamento da bde ca-oer-ine-ã aplicar as normas 
legais; nao as havendo, íecorrer; à anaiogia, aos cos
tumes e aos princípios gerais de direho." 

"Ar t . 131. O juiz apreciará livremente a prova, 
atendendo aos fatos e cucunstancias conclameis oos 
autos, auida que nao aieguoos peias partes; mas 
deverá indicar, na ' sentença, os motivos' que ine 
formaram o convencimento." 

"Ar t . 184. Salvo disposição em contrário, compu-
tar-se-ao os prazos, exciuiauo o dia do começo e 
inciumao o' do vencimento. 

8 l v Uonsidera-se prorrogado o prazo a t é o pr i 
meiro dia úu i se o vencimento cair em reriado ou 
em dia em que: 

I — lor determinado o fechamento do foro; 
I I — o expediente forense ior encerrado antes 

da hora normal. 
§ 2? Os prazos somente começam a correr a 

partir do primeiro dia uni apos a rnt imaçao (ar
tigo 240)." 

"Ar t . 213. 'Citação é o ato .pelo qual se chama 
a juízo o reu ou o ínieiessitdo a u m de se de
fender." 

"Ar t . 214. Para a validade do processo é i n 
dispensável a ci tação inciai ao reu. 

§ i<> o comparecimento espontâneo do r é u supre, 
entretanto, a íait-a de ci tação. 

§ 2̂  Comparecendo o reu apenas para argüir 
a nulidade e aendo esta decretaaa, comiDaerar-.ad-á 
feita a citação na data em que eie ou seu advogado 
lo r intimado da dec i são ." 

"Ar t . 219. A citação válida torna prevento o 
juízo, induz litispendeiicia e iaz litigiosa a coisa; 
e, ainda quanao oraenada por juiz incompetente, 
constitui em mora o oevedor e interrompe a pres
crição. 

§ 1* A prescrição considerar-se-á interrompida 
na data do aespacno que ordenar a ci tação. 

§ 29 lncumoe à parte, nos dez uu) dias se
guintes à proiaçao do despacno, promover a citação 
do réu . 

5 39 Não sendo citado o réu, o juiz prorrogará 
o prazo a t é o máximo de noventa (aO) dias, con
tanto que a parte o requeira nos cinco (.5) dias 
seguintes ao término do prazo do parágrafo anterior. 

§ 49 Não se efetuando a citação nos prazos 
mencionados nos porâgraios antecedentes, haver-se-á 
por n ã o interromp.da a prescrição. 

§ 59 Nao se tratando de direitos patrimoniais, 
o juiz poderá, de oricio, conhecer da prescrição e 
decre tá- la de imediato. 

§ 6 9 Passada em julgado a sentença, a que se 
refere o parágrafo anterior, o escrivão comunicará 
ao réu o resultado do julgamento." 

"Ar t . 223. Requerida a citação pelo correio, 
o escrivão ou chefe da secretaria porá a cópia da 
petição inicial, despachada peio juiz, dentro de so-
brescrito com timbre impresso do juizo ou tribunal, 
bem como do cartório, indicando expressamente que 
visa a intimar o des t ina tár io . 
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§ 1? Se já n ã o constar da cópia da petição 
inicial, o despacho do juiz consignará a advertência 
a que se refere o art . 285, segunda parte, ee o 
litígio versar sobre direitos disponíveis. 

§ 2? A carta será registrada, com aviso da re
cepção a fim de ser junto aos autos. 

§ 3? O carteiro fará a entrega da carta re
gistrada ao dest inatário, exigindo-lhe que assine o 
recito." 

"Ar t . 225. O mandado, que o Oficial de Jus
tiça tiver de cumprir, deverá conter: 

I — os nomes do autor e do réu, bem como os 
respectivos domicílios ou residências; 

II — o f im da citação, com todas as especifi
cações constantes da petição inicial, bem como a 
advertência a que se refere o art. 285, segunda 
parte, se o litígio versar sobre direitos disponíveis; 

III — a cominação, se houver; 
IV — o dia, hora e lugar do comparecimento; 
V — a cópia do despacho; 
VI — o prazo para defesa; 
VI I — a assinatura do escr ivão .e a declaração 

de que o subscreve por ordem do juiz. 
Parágrafo único. O mandado poderá ser em 

breve relatório, quando o autor entregar em cartório, 
com a petição incial, tantas cópias desta quantos 
forem cs réus; caso em que as cópias depois de 
conferidas com o original, fa rão parte integrante 
do mandado." 

"Ar t . 232. São requisitos da citação por edital: 
I — a afirmação do autor, ou a cert idão do 

oficial, quanto às circunstâncias previstas nos ns. I 
e II do artigo antecedente; 

II — a afixação do edital, na sede do juizo, cer
tificada pelo escrivão; 

III — a publicação do edital no prazo máximo 
de quinze (15) dias, uma vez no órgão oficial e 
pelo menos duas vezes em jornal local, onde houver; 

IV — a determinação, pelo juiz, do prazo, que 
var iará entre vinte (20) e sessenta (60) dias, cor
rendo da data da primeira publicação; 

V — a advertência a que se refere o art. 285, 
segunda parte, se o litígio versar sobre direitos dis
poníveis. 

Parágrafo único. Jun t a r - s e - á aos autos um 
exemplar de cada publicação, bem como do anúncio, 
de que trata o número II deste art igo." 

"Ar t . 264. Feita a citação, é defeso ao autor 
modificar o pedido ou a causa de pedir, sem o con
sentimento do réu, mantendo-se as mesmas partes, 
salvo as substituições permitidas por le i . 

Parágrafo único. A alteração do pedido ou da 
causa de pedir em nenhuma hipótese será permi
tida após o saneamento do processo." 

"Ar t . 269. Extingue-se o processo com julga
mento de méri to: 

I — quando o juiz acolher ou rejeitar o pedido 
do autor; 

II — quando o réu reconhecer a procedência 
do pedido; 

I I I — quando as partes transigirem; 
I V — quando o juiz pronunciar a decadência ou 

a prescrição; 
V — quando o autor renunciar ao direito sobre 

que se funda a a ç ã o . " 
"Ar t . 275. Observar-se-á o procedimento su-

maríssimo: 
I — nas causas, cujo valor não exceder vinte 

(20) vezes o maior salár io-minimo vigente no País; 
II — nas causas, qualquer que seja o valor: 
a) que versem sobre a posse ou domínio de 

coisas móveis e de semoventes; 
b) de arrendamento rural e de parceria agrícola; 
c) de responsabilidade pelo pagamento de i m 

postos, taxas, contribuições, despesas e administra
ção de prédio em condomínio; , 

d) se ressarcimento por danos em prédio urbano 
ou rústico; 

e) de reparação de dano causado em acidente 
de veículos; 

/) de eleição de cabecel; 
g) que tiverem por objeto o cumprimento de 

leis e. posturas municipais quanto à distância entre 
prédios, plantio de árvores, construção e conser
vação de tapumes e paredes divisórias; 

h) oriundas de comissão mercantil, condução e 
transporte, depósito de mercadorias, gestão de ne
gócios, comodato, mandato e edição; 

i) de cobrança da quantia devida, a t í tulo de 
retribuição ou indenização, a depositário e leiloeiro; 

j) do proprietário ou inquilino de um prédio 
para impedir, sob cominação de multa, que o dono 
ou inquilino do prédio vizinho faça dele uso nocivo 
à segurança, sossego ou saúde dos que naquele ha
bitam; 

l) do proprietár io do prédio encravado para lhe 
eer permitida a passagem pelo prédio vizinho, ou 
para restabelecimento da servidão de caminho, per
dida por culpa 6ua; 

m) para a cobrança dos honorários dos pro
fissionais • liberais, ressalvado o disposto em legisla
ção especial. , 

Parágrafo único. Esse procedimento n ã o . s e r á 
observado nas ações relativas ao estado e à capa
cidade das pessoas." 

'"Art. 285. Estando em termos a petição inicial , 
o juiz a despachará, ordenando a citação do réu, 
para responder; do mandado constará que, n ã o sendo 
contestada a ação, se presumirão aceitos pelo réu, 
como verdadeiros, os fatos articulados pelo autor ." ' 

"Ar t . 286. O pedido deve ser certo ou deter
minado. É lícito, porém formular pedido genérico: 

I — nas ações universais, se não puder o autor 
individuar na petição cs bens demandados; 

II — quando não for possível determinar, de 
modo definitivo., as conseqüências do ato ou do fato 
ilícito; 

III — quando a determinação do valor da con
denação depender de ato que deva ser praticado 
pelo r é u . " 

"Ar t . 295. A petição incial será indeferida: 
I — quando for inepta; 
II — quando a parte for manifestamente i le

gít ima; 
III — quando o autor carecer de interesse pro

cessual; 
IV — quando o juiz verificar, desde logo, á deca

dência ou a prescrição (art. 219, § 5 ? ) ; 
V — quando o tipo de procedimento, escolhido 

pelo autor, não corresponder à natureza da causa, 
ou ao valor ida ação; caso em que só não será inde
ferida, se puder adaptar-se ao tipo de procedi
mento legal; 

V I — quando não atendidas as prescrições dos 
arts. 39, parágrafo único, primeira parte, e 284. 

Parágrafo único. Considera-se inepta a peti
ção inicial quando: 

I — lhe faltar pedido ou causa de pedir; 
I I — da na r ração dos fatos não decorrer logi

camente a conclusão; 
III — o pedido for juridicamente impossível; 
IV — contiver pedidos incompatíveis entre s i . " 
"Ar t . 296. Se o autor apelar-da sentença de 

indeferimento da petição inicial, o despacho, que 
receber o recurso, m a n d a r á citar o réu para acom
panhá- lo . 

§ 1' A citação valerá para todos os termos ulte-
riores do processo. 

§ 2? Sendo provido o recurso, o réu será i n t i 
mado, na pessoa de seu procurador, para responder. 

§ 3? Se o réu n ã o tiver procurador constituído 
nos autcs, o processo correrá à sua revelia." 

"Ar t . 301. Compete-lhe, porém, antes de dis
cutir o mérito, alegar: 

I — inexistência ou nulidade da citação; 
II — incompetência absoluta; 
III — inépcia da petição inicial ; _ . 
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IV — perempção; 
V — lit ispendência; 
V I — coisa, julgada; 
V I I — conexão; 
VI I I — incapacidade da parte, defeito de re

presentação ou falta de autorização; 
I X — compromisso arbitrai; 
X — carência de ação; 
X I — falta de caução ou de outra prestação, 

que a lei exige como preliminar. 
§ 1? Verifioa-se a litispendência ou a coisa jul

gada, quando se reproduz ação anteriormente ajui
zada. 

§ 2 ? U m a ação é idêntica à outra quando tem 
as mesmas partes, a mesma causa de pedir e o 
mesmo pedido. 

§ 39 H á litispendência, quando se repete ação, 
que es tá em curso; h á coisa julgada, quando se 
repete ação que j á foi decidida por sentença, de 
que n ã o caiba recurso. 

§ 4? icom exceção do compromisso arbitrai, o 
juiz conhecerá de oficio da matér ia enumerada neste 
ar t igo." 

" A r t . 309. Havendo necessidade de prova tes
temunhai, o juiz designará audiência de instrução, 
decidindo dentro de dez '(10) dias ." 

"•Art. 310. O juiz indeferirá a petição inicial 
da exceção, quando manifestamente improcedente." 

"Ar t . 324. Se o réu n ã o contestar a ação o 
juiz, verificando que n ã o ocorreu o efeito da revelia, 
m a n d a r á que o autor especifique as provas que pre
tenda produzir na aud iênc ia . " 

" A r t . 330. O juiz conhecerá diretamente do pe
dido, proferindo sen tença : 

I — quando a questão de mér i to for unicamente 
de direito, ou, sendo de direito e de fato, n ã o houver 
necessidade de produzir prova em audiência; 

I I — quando ocorrer a revolta '(art. 319)." 
" A r t . 331. Se n ã o se verificar nenhuma das 

hipóteses previstas nas seções procedentes, o juiz, 
ao declarar saneado o processo: 

I — decidirá sobre a realização de exame pe
ricial, nomeando o perito e facultando às partes a 
indicação dos respectivos assistentes técnicos; 

I I — designará a audiência de ins t rução e ju l 
gamento, deferindo 'as provas que nela hão de pro
duzir-se." 

" A r t . 363. A parte e o terceiro se escusam de 
exibir, em juízo, o documento ou a coisa: 

I — se concernente a negócios da própria vida 
da família; 

I I — se :a sua apresentação puder violar dever 
de honra; 

H I — se a publicidade do documento redundai 
em desonra à parte ou ao terceiro, bem como a seus 
pailentjesi consiangüíneos ou afins! a t é o terceiro 
grau, ou lhes representar perigo de .ação penal; 

I V — se a exibição acarretar a divulgação de 
fatos, a cujo respeito, por estado ou profissão, devam 
guardar segredo; 

(V — se subsistirem outros motivos graves que, 
segundo o prudente arbí t r io do juiz, justifiquem a 
recusa da exibição. 

'Parágrafo único. Se os motivos de que tratam 
os números de I a V disserem respeito só a uma 
parte do conteúdo do documento, da outra se ex
t ra i rá uma suma para ser apresentada em ju ízo . " 

" A r t . 375. O telegrama ou o radiograma pre
sume-se conforme com o original, provando a data 
dê sua expedição e do recebimento pelo destina
t á r i o . " 

" A r t . 405. Podem depor como testemunhas 
todas as pessoas, exceto as incapazes, impedidos ou 
suspeitas. 

i 1? S ã o incapazes: 
I — o interdito por demência; 

n — o que, acometido por enfermidade, ou 
debilidade mental, ao tempo em que ocorreram os 
fatos, não podia discerni-los; ou, ao tempo em que 
deve depor, não está habilitado a transmitir as per
cepções; 

'III — o menor de dezesseis (16) anos; 
I V — o cego e o surdo, quando a ciência do fato 

depender dos sentidos que lhes faltam. 
§ 2? São impedidos: 
I — o cônjuge, bem como o ascendente e o des

cendente em qualquer grau, e o colateral, a té o 
terceiro grau, de alguma das partes, por consan
güinidade ou afinidade, salvo se o exigir o interesse 
público, ou, tratando-se de causa relativa ao estado 
da pessoa, não se puder obter de outro modo a 
prova, que o juiz repute necessária ao julgamento 
do méri to; 

I I — o que é parte na causa; 
I I I — o que intervém em nome de uma parte, 

como o tutor na causa do menor, o representante 
legal da pessoa jurídica, o juiz, o advogado e outros, 
que assistam ou tenham assistido à s partes. 

5 39 São suspeitos: 
I — o condenado por crime de falso testemu

nho, havendo transitado em juigado a sentença; 
II — o que, por seus costumes, n ã o for digno 

de fé; 
'III — o inimigo capital da porte, ou o seu 

amigo ínt imo; 
IV — o que tiver interesse no litígio. 
§ 4? Sendo estritamente necessário, o juiz ou

virá testemunhas impedidas ou suspeitas; mas os 
seus depoimentos serão prestados independentemente 
de compromisso Cart. 415) e o juiz lhes atr ibuirá 
o valor que possam merecer." 

"Ar t . 412. A testemunha é intimada a com
parecer à audiência, constando do mandado dia, 
nora e local, bem como cs nomes das partes e a 
natureza da causa. Se a testemunha deixar de 
comparecer, sem motivo justificado, será conduzida, 
respondendo pelas despesas do adiamento. 

•§ 1? A parte pode comprometer-se a levar à 
audiência a testemunha, independentemente de i n -
t imação; presumindo-se, caso não compareça, que 
desistiu de ouvi-la. 

i§ 29 Quando figurar no rol de testemunhas fun
cionário público ou militar, o juiz o requisitará ao 
chefe da repar t ição ou ao comando do corpo em 
que servir." 

"Ar t . 443. Concluída a diligência, o juiz man
d a r á lavrar auto circunstanciado, mencionando nele 
tudo quanto for útil ao julgamento da causa. 

Parágrafo único. O auto poderá ser instruído 
com desenho, gráfico ou fotografia." 

"Ar t . 456. Encerrado o debate ou oferecidos os 
memoriais, o juiz proferirá a sentença desde logo 
ou no prazo de dez (10) dias ." 

"Ar t . 462. Se, depois da propositura da ação, 
algum foto constitutivo, modiíicativo ou extintivo do 
direito influir no julgamento da lide, caberá ao juiz 
tomá-lo em consideração, de ofício ou a requeri
mento da parte, no momento de proferir a sentença."" 

"Ar t . 498. Quando o dispositivo do acórdão 
contiver julgamento unânime e julgamento por maio
r ia de votos e forem interpostos simultaneamente 
embargos infringentes e recursos extraordinário, fica
rá este sobrestado até o julgamento daquele." 

"Ar t . 500. Cada parte interporá o recurso, i n 
dependentemente, no prazo e observadas as exigên
cias legais. Sendo, porém, vencidos autor e réu, ao 
recurso interposto por qualquer deles poderá aderir 
a outra parte. O recurso adesivo fica subordinado 
ao recurso principal e se rege pelas disposições se
guintes: 

I — poderá ser interposto perante a autoridade 
judiciária competente para admitir o recurso pr in
cipal, dentro de dez (10) dias contados da publica
ção do despacho, que o admitiu; 
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I I — será admissível na apelação, nos embargos 
infringentes e no recurso extraordinário; 

(HI — não será conhecido, se houver desistência 
do recurso principal, ou se for ele declarado inad
missível ou deserto. 

Parágrafo único . 'Ao recurso adesivo se apl i 
cam as mesmas regras do recurso independente, 
quanto à s condições de admissibilidade, preparo e 
julgamento no tribunal superior." 

"Ar t . 519. Dentro do prazo de dez (10) dias. 
contados da int imação da conta, o apelante efetuará 
o preparo, inclusive do porte de retorno, sob pena 
ds deserção. Vencido o prazo e não ocorrendo de
serção, os autos serão conclusos ao juiz, que m a n d a r á 
remete-los ao tribunal, dentro de quarenta e oito 
(48) 'hora6. 

<§ 1' Ocorrendo justo impedirnento, o juiz, ao . 
relevar a pena de deserção, resti tuirá ao apelante o 
prazo para efetuar o preparo. 

§ 29 A decisão, a que alude o parágrafo ante
rior, será irrecorrível. O tribunal, todavia, lhe apre
ciara a legitimidade." 

"Ar t . 520. A apelação será recebida em seu 
efeito devolutivo e suspensivo. Será, no entanto, 
recebida só no efeito devolutivo, quando interposta 
de sentença que: 

I — homologar a divisão ou a demarcação; 
I I — condenar à prestação de alimentos; 
III — julgar a liquidação de sentença; 
IV — decidir o processo cautelar; 
V — julgar improcedente os embargos opostos 

à execução ." 

"Ar t . 522. Ressalvado o disposto nos arts. 504 
e 513, das decisões proferidas no processo caberá 
agravo de instrumento. 

§ 1? Na petição, o agravante poderá requerer 
que o agravo fique retido nos autos, a fim de que 
dele conheça o tribunal, preliminarmente, por ocasião 
do julgamento da apelação; reputar-se-á renun
ciado o agravo se a parte não pedir expressamente, 
nas razões ou nas contra-razões da apelação, sua 
apreciação pelo Tribunal . 

§ 2? 'Requerendo o agravante & imediata subida 
do recurso, será este processado na conformidade 
dos artigos seguintes." 

"'Art. 523. O agravo de instrumento será i n 
terposto no prazo de cinco (5) dias por petição, 
que conterá : 

I — a exposição do fato e do .direito; 
I I — as razões do pedido de reforma da decisão; 
I I I — a indicação das peças do processo que 

devem ser trasladadas. 
Parágra fo único. Serão obrigatoriamente trasla

dadas a decisão agravada, a certidão da respectiva 
int imação e a procuração outorgada ao advogado do 
agravante, salvo se outra instruir a petição de 
agravo." 

'"Art. 524. Deferida a formação do agravo, será 
intimado o agravado para, no prazo de cinco (5) 
dias, indicar as peças dos autos, que serão trasla
dadas, e juntar documentos novos." 

"Ar t . 525. Será de quinze (15) dias o prazo 
para a extração, a conferência e o concerto do tras
lado, porrogável por mais dez (10) dias, mediante 
solicitação do escrivão. 

Parágra fo único. Se o agravado apresentar do
cumento novo, será aberta vista ao .agravante para 
dizer sobre ele no prazo de cinco (5) dias ." 

"Ar t . 526. Concluída a formação do instru
mento, o agravado será intimado para responder." 

"Ar t . 527. O agravante preparará o recurso 
no prazo de dez (10) dias, contados da publicação 
da conta, subindo os autos conclusos ao juiz para 
reformar ou manter a decisão agravada. 

§ 1? O agravante efetuará o preparo, que inclui 
as custas do juízo e do tribunal, inclusive do porte 
dé ietõrho, sob pena de deserção. 

§ 2? Independe de preparo o agravo retido (ar
tigo 522, § 1?). 

§ 3? O juiz poderá condenar a ext ração e a 
juntada nos autos de peças não indicadas pelas 
parte6. 

'§ 4? Mant ida a decisão, o escrivão remeterá o 
recurso ao tribunal dentro de dez (10) dias. 

§ 5' Se o juiz a reformar, o escrivão trasla
da rá para os autos principais o inteiro teor da de
cisão. 

§ 69 Não se conformando o agravado com a 
nova decisão, .poderá requerer, dentro de cinco (5) 
dias, a remessa do instrumento ao tribunal, consig
nando em cartório a impor tância do preparo feito 
pela parte contrár ia , para ser levantado por esta, 
se o tribunal negar provimento ao recurso." 

"Ar t . 529. Se o agravo de instrumento n ã o for 
conhecido, porque interposto fora do prazo legal, o 
tribunal imporá ao agravante a condenação, em be
nefício do agravado, no pagamento do décuplo do 
valor das custas respectivas." 

'"Art. 533. Admiüdlos os embargos, procedier-
se-á ao preparo do recurso e sorteio de novo relator. 

'§ 19 O prazo para o preparo será de dez (10) 
dias, contados da publicação, no órgão oficial, do 
despacho de recebimento dos embargos. 

§ 29 A escolha do relator recairá, quando pos
sível, em juiz que não haja perticipatio do julga
mento da apelação ou da ação rescisória." 

"Arb. 538. Os embargo^ de õieclanação qjs-
pendem o prazo para a interposição de outros re
cursos. 

Parágrafo único. Quando forem manifestamen
te protelatórios, o tribunal, declarando expressamente 
que o são, condenará o embargante a pagar ao em
bargado multa, que n ã o poderá exceder de 1% (um 
por cento) sobre o valor da causa". 

"Ar t . 539. Nas causas em que forem partes, 
de um lado, Estado estrangeiro ou organismo inter
nacional e, de outro, município ou pessoa domiciliada 
ou residente no País, Caberá: 

I — Apelação, da sentença; 
I I — Agravo de instrumento, das decisões inter-

locutór ias ." 
"Ar t . 543. Recebida a petição pela secretaria 

do tribunal e aí protocolada, in t imar-se-á o re
corrido, abrindo-se-lhe vi6ta, pelo prazo de cinco 
(5) dias, para impugnar o cabimento do recurso. 

§ 19 Findo esse prazo, serão os autos, com ou 
sem impugnação, conclusos ao presidente do tribunal, 
o qual, em despacho motivado, admit i rá ou não, 
o recurso, no prazo de cinco (5). dias. 

'§ 29 Admitido o recurso, abrir-se-á vista dos 
autos, sucessivamente, ao recorrente e ao recorrido, 
para que cada um, no prazo de dez (10) dias, apre
sente suas razoes. 

!§ 3' Apresentadas ou n ã o as razões, os autos 
serão remetidos, dentro de quinze '(15) dias, à se
cretaria do Supremo Tribunal Federal, devidamente 
preparados. 

§ 49 O recurso extraordinário será recebido uni 
camente no efeito devolutivo." 

"A.rt. 545. O preparo do recurso ex t raord iná
rio será feito no tribunal de origem, no prazo de 
dez '(10) dias, contados da publicação do despacho 
a que se refere o art. 543, § 19, sob pena de de
serção, e abrangerá as custas devidos do Supremo 
Tribunal Federal, bem como as despesas de re
messa e de retorno dos autos. 

Parágrafo único. Poderá o recorrido requerer 
carta de sentença para execução do acórdão re
corrido, quando for o caso, incluindo-se as despesas 
com extração da carta na oonta de custas do re
curso extraordinár io a serem pagas pelo recorrente." 

"ATt. 558. O agravante poderá requerer ao re
lator, nos oasos de prisão de depositário infiel, a 
adjudicação, remição de bens ou de levantamento 
de dinheiro sem prestação de caução idônea, que 
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suspenda a execução da medida a t é o pronuncia
mento definitivo da turma ou c â m a r a . 

(Parágrafo único . Igual competência tem o juiz 
da causa enquanto o agravo n ã o tiver subido." 

" A r t . 560. Qualquer questão, preümiriar susci
tada no julgamento será decidida antes do mérito, 
deste n ã o se conhecendo se incompatível com a de
cisão daquela. 

Pa rág ra fo único. Versando a prehrninar sobre 
nulidade suprivel, o tribunal, havendo necessidade, 
conver terá o julgamento em diligência, ordenando 
a remessa dos autos ao juiz, a f im de ser sanado 
o v í c io . " 

'"Art. 568. S ã o sujeitos passivos na execução: 
I — O devedor, reconhecido como tal no t í tu lo 

executivo; 
i l — O espólio, os herdeiros ou os sucessores 

do devedor; 
(Eli — O novo devedor, que assumiu, com o con

sentimento do credor, a obrigação resultante do 
t í tulo executivo; 

HV — O fiadOr judicial; 
V — O responsável tributário, assim definido na 

legislação p r ó p r i a . " 
" A r t . 585. São títulos executivos extrajudiciais: 
I — A letra de câmbio, a nota promissória, a 

duplicata e o cheque: 
H — O documento público, ou o particular assi

nado pelo devedor e subscrito por duas testemu
nhas, do qual conste a obrigação de pagar quantia 
determinada, ou de entregar coisa fungível; 

I I I — Os contratos de hipoteca, de penhor, de 
anticnese e de caução, bem como de seguro de vida 
e de ocidentes pessoais de que resulte morte ou i n 
capacidade; 

TV — O crédito decorrente de foro, laudêmio, 
aluguel ou renda de imóvel, bem como encargo de 
condomínio desde que comprovado por contrato es
crito; 

V — O crédito de serventuário de justiça, de 
perito, de intérprete , ou de tradutor, quando as 
custas, emolumentos ou honorários forem aprovados 
por decisão judicial; 

i y i — A cer t idão de dívida ativa da Fazenda P ú 
blica da União, (Estado, Distrito Federal, Terr i tór io 
e. Município, correspondente aos créditos inscritos 
n a forma d a le i ; 

VTI — Todos os demais títulos, a que, por dis
posição expressa, a lei atribuir força executiva. 

§ 1? 'A propositura de ação anu la tór ia de dé 
bito fiscal n ã o inibe a Fazenda Pública de promo
ver-lhe a cobrança . 

'§ 2? iNão dependem de homologação pelo S u 
premo Tribunal Federal, para serem executados, cs 
t í tulos executivos extrajudiciais, oriundos de país es
trangeiro. O titulo, para ter eficácia executiva, há 
de satisfazer aos requisitos de formação exigidos 
pela lei do lugar de sua celebração e indicar o 
Bras i l como o lugar de cumprimento da obr igação ." 

A r t . 599. O juiz pode, em qualquer momento 
do processo: 

•I — Ordenar o comparecimento das partes; 
H — Advertir ao devedor que o seu procedi

mento consttiui ato a tenta tór io à dignidade da jus
t i ç a . " 

"Ar t . 600. iConeiriera-se a ten ta tór io a dignida
de da jus t iça o ato do devedor que: 

I — Frauda a execução; 
I I — Se opõe maliciosamente à execução, em

pregando ardis e meios artificiosos; 
I H — Resiste injustificadamente à s ordens j u 

diciais; 
EBV — N ã o indica ao Juiz onde se encontram os 

bens 6Ujeitos à execução . " 
"Ar t . 601. Se. advertido, o devedor perseveror 

na p rá t i ca de atos definidos ao artigo antecedente, 

o juiz, por decisão, lhe proibirá que' da í por diante 
fale nos autos. Preclusa esta decisão, é defeso ao 
devedor requerer, reclamar, recorrer, ou praticar 
no processo quaisquer atos, enquanto n ã o lhe for 
relevada a pena. 

Pa rágra fo único. O juiz relevará a pena, se 
o devedor se comprometer a não mais praticar 
qualquer dos atos definidos no artigo antecedente e 
der fiador idôneo, que responda ao credor pela dí
vida principal, juros, despesas e honorários advo-
cat íc ios ." 

'"Art. 602. Toda vez que a indenização por 
ato ilícito incluir prestação de alimentos, o juiz, 
quanto a esta parte, condenará o devedor a consti
tuir um capital, cuja rendia assegure o, seu cabal 
cumprimento. 

§ 1' Este. capital, representado por imóveis ou 
por t í tulos da dívida pública, será inalienável e i m 
pe nhorável: 

I — Durante a vida da vítima; 
•Il — Falecendo a vít ima em conseqüência do 

ato ilícito, enquanto durar a obrigação do devedor. 
'§ 2? O juiz poderá substituir a constituição do 

capital por Caução 'fidejussória, que será prestada 
na forma do art. 829 e seguintes. 

§ 3? Se, fixada a prestação de alimentos, so
breviver modificação nas condições econômicas, po
derá a parte pedir ao juiz, conforme as circuns
tâncias , redução ou aumento do encargo. 

§ 4? Cessada a obrigação de prestar alimentos, 
o juiz mandará , conforme o caso, cancelar a cláu
sula de inalienaibiMdade e impenhorabilidaide ou exo
nerar da caução o devedor." 

"Ar t . 622. O devedor poderá depositar a coisa, 
em vez de entregá- la , quando quiser opor embargos." 

"Ar t . 623. Depositada a coisa, o exeqüente po
derá levantá- la antes do julgamento dos embargas, 
salvo se estes forem recebidos com suspensão da 
execução (art. 741)." 

"Ar t . 624. Se o devedor entregar a coisa, lavrar-
se-á o respectivo termo e dar -se -á por finda a exe
cução, salvo se esta, de acordo com a sentença 
tiver de prosseguir para o pagamento de frutos e 
ressarcimento de perdas e danos." 

"Ar t . 625. Não sendo a coisa entregue ou de
positada, nem admitidos embargos suspensávos da 
execução, expedir-se-á, em favor do credor, man
dado de imissão na posse ou de busca e apreensão, 
conforme se tratar de imóvel ou de móve l . " 

"Ar t . 634. Se o fato, puder ser prestado por 
terceiros, é licito ao juiz, a requerimento do credor, 
decidir que aquele o realize à custa do devedor. 

§ 1' O juiz nomeará um perito que avaliará o 
custo da prestação do fato, mandando em seguida 
expedir edital ide concorrência pública, com o prazo 
máximo de trinta (30) dias. 

§ 2? As propostas serão acompanhadas de prova 
do depósito da importância, que o juiz estabelecerá 
a título de caução. 

§ 3? No dia, lugar e hora designados, abeTtas 
as propostas, escolherá o juiz a mais vantajosa. 

§ 4? Be o credor não exercer a preferência a 
que se refere o art. 637, o concorrente, cuja pro
posta foi aceita, obrigar-se-á, dentro de cinco (5) 
dias, por termo nos autos, a prestar o fato sob 
pena de perder a quantia caucionaida. 

§ 5? A o assinar o termo o contratante fará 
nova caução de vinte e cinco por cento (25%) sobre 
o valor do contrato. 

'§ 6' No caso de descumprimento da obrigação 
assumida pelo concorrente ou pelo contratante, a 
caução, referida nos §§ 4? e 5?, reverterá em bene
fício do credor. 

§ 7' -O credor ad ian ta rá ao contratante as 
quantias estabelecidas na proposta aceita." 

'"Art. 671. Quando a penhora recair em cré
dito do devedor, o oficial de just iça o penhora rá . ' 
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Enquanto n ã o ocorrer a hipótese prevista no artigo 
seguinte, consitierar-se-á feita a penhora pela in t i - -
mação: 

I — ao terceiro devedor para que não pague 
ao seu credor; 

E i — ao credor do terceiro para que n ã o pra
tique ato de disposição do c réd i to . " 

"Ar t . 686. A arrematação será precedida de 
edital, que conterá : 

' I — a descrição do bem penhorado com os seus 
característicos e, tratando-se de imóvel, a situação, 
os divisas e a transcrição aquisitiva ou a inscrição; 

CEt — o valor do bem; 
H I — o lugar onde estiverem os móveis, veículos 

e semovembes; e, sendo direito e ação os autos do 
processo, em que foram penhorados; 

W-— o dia, o lugar e a 'hora da p raça ou do 
leilão; 

V — a menção da existência de ônus, bem como 
de recurso pendente de julgamento; 

(VI — a comunicação de que, se o bem não 
alcançar lance superior à importância da avaliação, 
seguir-se^-á, em dia e hora que forem desde logo 
designados entre os dez (10). e os vinte (20). se
guintes, a sua venda a quem mais der. 

i§ d? No Caso do art. 684, n? II, constará do 
edital o valor da úl t ima cotação anterior à expe
dição deste. 

§ 2? A praça realizar-se-á no át r io do edifício 
do foro; o leilão, onde estiverem os bens, ou no 
lugar designado pelo ju iz . " 

" A r t . 703. A carta de a r rematação conterá : 
I — a descrição do imóvel, constante do título, 

ou; à sua falta, da avaliação; 
'EI — a prova de qui tação dos impostos; 
m — o auto de a r rematação ; 
IV — o t í tulo executivo." 
"Ar t . 793. Suspensa a execução, é defeso pra

ticar quaisquer atos processuais. O Juiz poderá, 
entretanto, ordenar providências cautelares urgentes." 

. "Ar t . 803. Não sendo contestado o pedido, pre
sumir-se-ão aceitos pelo requerido, como verdadei
ros, os fatos alegados pelo requerente (arts. 285 e 
319); caso ean que o juiz decidirá dentro em cinco 
(5) dias. 

Parágrafo único. Se o requerido contestar no 
prazo legal, o juiz designará audiência de instrução 
e julgamento, havendo prova a ser nela produzida." 

"'Art. 804. É lícito ao juiz conceder liminarmen
te ou após justificação prévia a medida cautelar, 
sem ouvir o réu, quando verificar que este, sendo 
citado, poderá torná- la ineficaz; caso em que po
derá determinar que o requerente preste caução real 
ou fidejussória de ressarcir os danos que o requerido 
possa vir a sofrer." 

'"Art. 814. Para a concessão do arresto é 
essencial :• 

I — prova literal da dívida líquida e certa; 
I I — prova documentai ou justificação de algum 

dos casos mencionados no artigo antecedente. 
Pa rágra fo único. Equipara-se à prova literal 

dia dívida líquida e certa, para efeito de concessão 
de arresto, a sentença Jíquida ou ilíquida, pendente 
de recurso ou o laudo arbitrai pendente de homo
logação, condenando o devedor no pagamento de 
dinheiro ou de pres tação que em dinheiro possa 
converter-se." 

"Ar t . 900. Aplica-se o procedimento estabelecido 
neste capítulo, no que couber, ao resgate do afora-
mento." 

"Ar t . 901. Esta ação tem por f im exigir a res
ti tuição da coisa depositada." 

'"Art . 902. N a petição incial ins t ruída com a 
prova literal do depósito e a estimativa do valor 
da coisa, se não constar do contrato, o autor pe
dirá a ci tação do réu para no prazo de cinco (5) 
dias: 

I — entregar a coisa, depositá-la em juízo ou 
consignar-lhe o equivalente em dinheiro; 

ÍH — contestar a ação. 
§ l 9 Do pedido poderá constar, ainda, a co

minação da pena de prisão, a té um (1) ano, que o 
juiz decretará na forma do art. 904, parágrafo único. 

i§ 2? O réu poderá alegar, além da nulidade ou 
falsidade do t t íulo e da extinção das obrigações,, 
as defesas previstas na lei c i v i l . " 

"Ar t . 942. O autor, expondo na petição inicial 
o fundamento do pedido e juntando planta do 
imóvel, requererá: 

1 — a designação de audiência preliminar, a f im-
de justificar a posse; 

H — a citação pessoal daquele em cujo nome 
esteja transcrito o imóvel usucapiendo, bem como 
dos confinantes e, por edital, dos réus ausentes, i n 
certos e desconhecidos, observado quanto ao prazo o 
disposto no art. 232, item I V . 

'§ V> A citação prevista no número I I deste 
artigo valerá para todos os atos ido processo. 

'I 2? Serão cientificados por carta, para que 
manifestem interesse na causa, os representantes da 
Fazenda Pública da União, do Estado, do Distrito 
Federal, do Terri tório e do Munic íp io ." 

"Ar t . 949. Serão citados para a ação todos os 
condôminos, se ainda n ã o transitou em julgado a 
sentença homologatória da divisão; e todos os qui-
nheeiros dcs terrenos vindioados, se proposta poste
riormente . 

Parágra fo único. Neste últ imo caso, a sen tença 
que julga procedente a ação, condenando a restituir 
os terrenos ou a pagar a indenização, valerá como 
título executivo em favor dos quinhoeires para ha
verem dos outros condôminos, que forem parte na 
divisão, ou de seus sucessores por titulo universal, 
na proporção que lhes tocar, a composição pecuniária 
do desfalque sofrido." 

"Ar t . 974. É licito aos confinantes do imóvel 
dividendo demaintíaT a rest i tuição dos terrenos que 
lhes tenham sido usurpados. 

i§ 1? Serão citados para a ação todos os con
dôminos, se ainda n ã o transitou em julgado a sen
tença homologatória da divisão; e todos os qui-
nhoairos dos terrenos vindicaidos, se proposta pos
teriormente. 

i§ 2 9 Neste últ imo caso terão os quinhoeiros o 
direito, pela mesma sentença que os obrigar à res
tituição, a haver dos outros condôminos do processo 
divisório, ou de seus sucessores a título universal, 
a composição pecuniária proporcional ao desfalque 
sofrido". 

" A r t . 980. Terminados os trabalhos e desenha
dos na planta os quinhões e as servidões aparentes, 
organizará o agrimensor o memorial descritivo. E m 
seguida, cumprido o disposto no art. 965, o escrivão 
lavrará o auto de divisão, seguido de uma folha de 
pagamento para cada condômino. Assinado o auto • 
pelo Juiz agrimensor e arbitradores. será proferida 
sentença homologatória da 'divisão. 

i§ 1? O auto conterá : 
I — a confinação e a extensão superficial do 

imóvel; 
H — a classificação das terras com o cálculo 

das áreas de coda consorte e a respectiva avalia
ção, ou a avaliação do imóvel na sua integridade, 
quando a homogeneidade das terras não determi
nar diversidade de valores; 

I H — o valor e a quantidade geométrica que 
couber a cada condômino, declarando-se as redu
ções e compensações resultantes da diversidade' de 
valores dos glebas componentes de cada quinhão. 

§ 2? Cada folha de pagamento conterá : 
I — a descrição das linhas divisórias do qui

nhão,, mencionadas as confinantes; 
I I — a relação das benfeitorias e culturas do 

próprio quinhoeiro e das que lhe foram adjudicadas 
por serem comuns ou mediante compensação; 
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II I — a declaração das servidões insti tuídas, 
especificados os lugares, a extensão e modo ide exer
c íc io . " 

" A r t . 981. Aplica-se às divisões o disposto nos 
arts. 952 a 955." 

" A r t . 982. Proceder-se-á ao inventário judicial, 
ainda que todas as partes sejam capazes." 

" A r t . 993. Dentro de vinte (20) dias, contados 
da data em que prestou o compromisso, fará o i n -
ventariante as primeiras declarações, das quais se 
lavra rá termo circunstanciado. No termo, assinado 
pelo juiz, escrivão e inventariante, serão exarados: 

I — o nome, estado, idade e domicílio do autor 
da herança , d ia e lugar em que faleceu e bem 
ainda se deixou testamento; 

I I — o nome, estado, idade e residência dos her
deiros e havendo cônjuge supérsti te, o regime de 
bens do casamento; 

I I I — a qualidade dos herdeiros e o grau de seu 
parentesco com o inventariado; 

I V — a relação completa e indivitiuada de todos 
os bens do espólio e tios alheios que nele forem 
encontrados, descrevendo-se: 

a) os imóveis, com as suas especificações, no
meadamente local em que se encontram, extensão da 
área , limites, coritfrontações, benfeitorias, origem dos 
títulos, números das transcrições aquisitivas e ônus 
que os gravam; 

d) os móveis, com os sinais característicos; 
c) os semoventes, seu número, espécies, marcas 

e sinais distintivos; 
d) o dinheiro, as jóias, os objetos de ouro e 

prata e as pedras preciosas, declaranido-se-lhes es-
pecificadiamente a qua.lid.ade, o peso e a impor tância ; 

e) os t í tulos da dívida pública, bem como as 
ações, cotas e t í tulos de 60ciedade, mencionando-
se-lhes o número, o valor e a data; 

/) as dívidas ativas e passivas, indicando-se-
lhes as datas, títulos, origem da obrigação, bem 
como o6 nomes dos credores e dos devedores; 

g) direitos e ações; 
h) o valor corrente de cada um dos bens do 

espólio; 
Pa r ág ra fo único. O juiz de terminará que se 

proceda: 
I — ao balanço do estabelecimento, se o autor 

da h e r a n ç a era comerciante em nome individual; 
I I — a apuração de haveres, se o autor da he

r a n ç a eTa sócio de sociedade que não a n ô n i m a . " 

'"Art. 999. Feitas as primeiros declarações, o 
juiz m a n d a r á citar, para os termos do inventár io 
e partilha, o cônjuge, os herdeiros, os legatários, a 
Fazenda Pública, o Ministério Público, se houver 
herdeiro incapaz ou ausente e o testa mente iro, se 
o finado deixou testamento. 

i§ 1? ICitar-se-ão, conforme o disposto nos ar
tigos 224 a 230, somente as pessoas domiciliadas na 
comarca por onde corre o inventário ou que aí foram 
encontradas; e por edital, com o prazo de vinte 
(20) a 60 (sessenta) dias, todas as demais, resi
dentes, assim no Brasi l como no estrangeiro. 

'§ -29 Das primeiras declarações ext ra i r -se-ão 
tantas cópias quantas forem as partes. 

'§ 3? O oficial de justiça, ao proceder à citação, 
en t r ega rá u m exemplar a cada parte. 

§ 4? CLhcumbe ao escrivão remeter cópias à F a 
zenda Pública, ao Ministério Público, ao testamen-
tetro se houver, e ao advogado, se a parte já estiver 
representada nos autos." 

" A r t . 1.002. A Fazenda Pública, no prazo de 
vinte (20) dias, após a vista de que trata o artigo 
1.000, in formará ao juízo, de acordo com cs dados 
que constam de seu cadastro imobiliário, o valor 
dos bens de raiz descritos nas primeiras declarações ." 

" A r t . 1.007. Sendo capazes todas as partes, não 
se procederá à avaliação, se a Fazenda Pública, i n 
timada na forma do art . 237, número I, concordar 

expressamente com o valor atribuído, nas primeiras 
declarações, aos bens do espól io." 

"Ar t . 1.008. Se os herdeiros concordarem com 
o valor dos bens declarados pela Fazenda Pública, 
a avaliação cingir-se-á aos demais." 

"Ar t . 1.029. A partilha amigável, lavrada em 
instrumento público, reduzida a termo nos autos 
do inventário ou constante de escrito particular 
homologado pelo juiz, pode ser anulada, por dolo, 
coação, erro essencial ou intervenção de incapaz. 

Parágrafo único. O direito de propor ação 
anulatór ia de partilha amigável prescreve em um (1) 
ano, contado este prazo: 

I — no caso de coação, do dia em que ela 
cessou; 

n — no de erro ou dolo, do dia em que se rea
lizou o ato; 

m i — quanto ao incapaz, do dia em que cessar 
a incapacidade." 

"Ar t . 1.061. Falecendo o alienante ou o ce-
dente, poderá o adquirente ou o cessionário pros
seguir na causa juntando aos autos o respectivo 
t í tulo e provando a sua itientddade." 

"Ar t . .1.095. São requisitos essenciais do laudo: 
I — o relatório, que conterá os nomes das partes, 

a indicação do compromisso e o objeto do litígio; 
I I — os fundamentos da decisão, mencionan-

do-se expressamente se esta foi dada por eqüidade; 
III — o dispositivo; 
TV — o dia, mês, ano e lugar em que foi assi

nado. " 
"Ar t . 1.116. Efetuada a al ienação e deduzidas 

as despesas, depositar-se-á o preço, ficando nele 
sub-rogatíos os ônus ou responsabilidades a que esti
verem sujeitos os bens. 

Parágrafo único. Não sendo ca60 de se levan
tar o depósito antes de trinta (30) dias, inclusive 
na ação ou na execução, o juiz de te rminará a apl i 
cação do produto da alienação ou do depósito, em 
obrigações ou títulos da divida pública da União ou 
dos Estados." 

"Ar t . 1.129. O juiz, de ofício ou a requeri
mento de qualquer interessado, ordenará ao deten
tor de testamento que o exiba em juízo para os 
fins legais, se ele, após a morte do testador, não se 
tiver antecipado em fazê-lo. 

Parágrafo único. Não sendo cumprida a ordem, 
proceder-se-á à busca e apreensão do testamento, 
de conformidoíde com o disposto nos arts. 839 a 843." 

"Ar t . 1.215. Os autos poderão ser eliminados 
por íncinenação, destruição mecânica ou por outro 
meio adequado, findo o prazo de cinco (5) anos, 
contado da data do arquivamento, publicando-ee pre
viamente no órgão oficial e em jornal locai, ande 
houver, aviso aos interessados, com o prazo de trinta 
(30) dias. 

§ 1* É lícito, porém, à s partes e interessados 
requerer, à s suas expensas, o desentranhamento dos 
documentos que juntaram aos autos, ou a micro-
filmagem total ou parcial do feito. 

§ 29 Se, a juízo da autoridade competente, 
houver, nas autos, documentos de valor histórico, 
serão eles recolhidos ao Arquivo Públ ico ." 

"Ar t . 1.219. E m todos os casos em que houver 
recolhimento de importância em dinheiro, esta será 
depositada em nome da parte ou do interessado, 
em conta especial movimentada por ordem do j u i z . " 

'Art. 2 ? A Seção ELI, do Capítulo V , do Título 
VIII , do Livro I, passa a ter o seguinte subtí tulo: 
Do saneamento do processo. 

A r t . 3? O Capítulo VI , do Título X , do Livro I, 
passa a ter e seguinte denominação: Dos Recursos 
para o Supremo Tribunal Federai. 

Ar t . 4? O art . 1.219 passa a constituir o ar
tigo 1.220. 

http://qua.lid.ade
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Art . 5? Esta Lei en t ra rá em vigor no d ia 1 de 
janeiro de 1974. 

Brasília, 1 de outubro de 1973; 152» da Indepen
dência e 85? da (República. 

'EMÍLIO G . MÉDICI 
Alfredo Buzaid 

(.Diário Oficial de 8-10-73, com as retificações do 
Diário Oficial de 1 0 - 1 0 - 7 3 ) . 

LEI N.° 5.927 

Estabelece a obrigatoriedade da filiação ao IPASE 
dos servidores públicos, regidos pela legislação 
trabalhista, que menciona, e dá outras provi
dências. 

0 Presidente da República, 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e 

eu sanciono a seguinte L e i : 
A r t . 1? A partir de 1? de janeiro de 1974, cs 

servidores regidos pela legislação trabalhista, que 
prestam serviços à Administração Pública Federal, 
direta e indireta, bem como os servidores do Distrito 
Federal e dos Territórios, serão, obrigatoriamente, 
segurados do Instituto de Previdência e Assistência 
dos Servidores do Estado. 

Parágra fo único. O disposto neste artigo não se 
aplica aos servidores: 

1 .— do Insttiuto Nacional de Previdência Social; 
•TI — do Serviço de Assistência e Seguro Social 

dos EcOnomiários; 
I I I — 'das-Sociedades de Economia Mista; 
üV — das Fundações; 
(V — de quaisquer outros órgãos da Administração 

Pública Federal, sujeitos, obrigatoriamente, a regi
me próprio de previdência; 

V I — do Banco Central do Bras i l . 
'Art. 2? A partir de 1? de janeiro de 1974, serão 

recolhidas ao I P A S E as contribuições respectivas nos 
mesmas bases das devidas ao I N P S . 

Parágra fo úhicò. Aos servidores de que trata o 
art. 1° serão concedidos os benefícios e serviços 
constantes da Lei n? 3 .807 , de 26 de agosto de 1960, 
com as alterações introduzidas pela Lei n? 5.890. 
de 8 de junho de 1973. 

A r t . 3? Os encairgos relativos às prestações em 
benefícios e serviços cont inuarão de responsabilidade 
do ENPS a té 31 de dezembro de 1974. 

Pa rágra fo único. Para satisfação dos encargos 
previstos neste artigo, o I P A S E transferirá para o 
INPS, ao final do primeiro e do segundo semestres 
de 1974, sessenta por cento da arrecadação de que 
trata o artigo anterior. 

Ar t . 4? A partir de 1? de janeiro de 1975, o 
I P A S E asumirá todos os encargos decorrentes da 
aplicação desta L e i . 

A r t . 5? Esta Le i en t ra rá em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em con
t rá r io . 

Brasília, 11 de outubro de 1973; 
peridência e 85? da República. 

E M Í L I O G . MÉDICI 

152» da Inde-

Alfredo Buzaid 
Adalberto de Barros Nunes 
Orlando Geisel 
Mário Gibson Barboza 
Antônio Delfim Netto 
Mário David Andreazza 
Moura Cavalcanti 
Jarbas G. Passarinho 
Júlio Barata 
J. Araripe Macedo 
Aldo Villas Boas 
Marcus Vinícius Pratini de Moraes 
Antônio Dias Leite Júnior 
João Paulo dos Reis Velloso 
José, Costa Cavalcanti 
Hygino C. Corsetti 

(Diário Oficial de 1 5 - 1 0 - 7 3 ) . 

DECRETO 
D E C R E T O N.° 73.011 

Abre, à Justiça Eleitoral, em favor de diversas, uni
dades orçamentárias, o crédito suplementar de 
Cr$ 9 .890.300,00, para reforço de dotações con
signadas no vigente Orçamento. 

O Presidente da República, usando da atribuição 
que lhe confere o art. 81, item III, da Constituição, 
e da autorização contida no art. 6?, da Lei n 9 5 .847, 
de 6 de dezembro de 1972, decreta: 

A r t . 1? F i c a aberto à Jus t iça Eleitoral, em 
favor de diversas unidades orçamentárias , o crédito 
suplementar no valor de Cr$ 9.890.300,00 (nove m i 
lhões, oitocentos e noventa m i l e trezentos cruzeiros) 
para reforço de dotações orçamentár ias consignadas 
ao subanexo 0700, a saber: 

Cr$ 1,00 
0700 — JUSTIÇA F E D E R A L 

0701—Tr ibuna l Superior Eleitoral 
0701.0106.2161 — Processamento de Causas 

002 — Causas Eleitorais 
3JUU1' —Pessoal C i v i l 

02 — Despesas Variáveis 65 .000 
0702 —Tribunal Regional Eleitoral 

de Alagoas 
0702.0106.2161—Processamento de Causas 

002—Causas Eleitorais 
3.1.1.1—Pessoal C i v i l 

01 — Vencimentos e Vantagens 
Fixas 126.000 

3.2.3.3—Salár io-Famil ia 1.500 
0703 — Tribunal , 'Regional Eleitoral 

do Amazonas 

0703.0106.2161 — Processamento de Causas 
002 — Causas Eleitorais 

3.1.1.1'—Pessoal C i v i l 
01 — Vencimentos e Vantagens 

Fixas 56 .000 
02 — Despesas Variáveis 6 .000 

3.2.3.3—Salágio-Família 500 
0703.03075007—Atendimento de Encargos 

com Inativos e Pensionistas 
32.3 .1 —Inativos ' . 51 .500 
3.2.3.3 —Salário-Farni l ia 500 

0704 — Tribunal 'Regional Eleitoral 
da Bahia 

0704.0106.2161—Processamento de Causas 
002 — Causas Eleitorais 

3.1.1.1—Pessoal O v i l 
0 1 — Vencimentos e Vantagens 

Fixas 500.000 
0 2 — Despesas Variáveis 40 .000 

0706 — Tribunal Regional Eleitoral 
do Ceará 

0705.0106.2161—^Processamento de Causas 
002 — Causas Eleitorais 

3.1.1.1 —Pessoal C i v i l 
01— Vencimentos e Vantagens 

Fixos 266 .000 
0 2 — Despesas Variáveis 68 .000 

3.2.3.3—Salário-Famil ia 10.000 
0707 — Tribunal Regional Eleitoral 

do Espírito Santo 
0707.0106.2161—Processamento de Causas 

002 — Causas Eleitorais 
3.1.1.1 —Pessoal C i v i l 

0 1 — Vencimentos e Vantagens 
Fixas 140.000 

0 2 — 'Despesos Variáveis 20 .000 
3.2.3.3—Salário-Famil ia 1.500 

0707.0307.2007 — Atendimento de Encargos 
com Inativos e Pensionistas 

3.2.3.1 — Inativos 6 .500 
0708 — Tribunal Regional Eleitoral 

de Goiás 
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0708.0il06.2161—Processamento de Causas 
002 — Causas Eleitorais 

3.1.1.1— Pessoal Civi 1 
01— Vencimentos e Vantagens 

Fixas 350.000 
0708.0307.2007 — Atendimento de Encargos 

com Inativos e Pensionistas 
35.3.1— Inativos 16.000 

0709—Tribunal Regional Eleitoral 
da Guanabara 

0709.01065161—Processamento de Causas 
002 — Causas Eleitorais 

3.1.1.1—Pessoal iCivil 
01 — Vencimentos e Vantagens 

Fixas 927.000 
02— Despesas Variáveis 5.000 

0710 —Tribunal Regional Eleitoral 
do Maranhão 

0710.0106.2161—Processamento de Causas 
0O2 — Causas Eleitorais 

3.1.1.1—Pessoal C i v i l 
01— Vencimentos e Vantagens 

Fixas 436.000 
3.2.3.3—Salário-Familia 14.000 

0710.0307.2007 — Atendimento de Encargos 
com Inativos e Pensionistas 

35.3.1 —Inativos 22.000 
3.2.3.3 — Salár io-Famil ia 500 

0711—Tribunal Regional Eleitoral 
de Mato Grosso 

.0711.0106.2161—Processamento de Causas 
002—Causas Eleitorais 

- 3.1.1.1 — Pessoal (Civil • • 
• 01 — Vencimentos e Vantagens 

. Fixas 150.000 
0711.03075007—Atendimento de ' Encargos 

com Inativos e Pensionistas 
3 5.3.3 — Sa lá r io-Farnilia 

07.12 — Tribunal Regional Eleitoral 
de Minas Gerais 

0712.0106.2161—Processamento' de Causas 
002—Causas Eleitorais 

3.1.1.1' — Pessoal (Civil 
01 — Vencimentos e Vantagens 

Fixas 1.000.000 
02 — Despesas Variáveis 264.000 

0713—Tribunal 'Regional Eleitoral 
do P a r á 

0713.0106.2161—Processamento de Causas 
002—Causas Eleitorais 

3.1.1.1—Pessoal C i v i l 
01' — Vencimentos e Vantagens 

Fixas 240.000 
3.2.3.3—Salário-Familia 2.000 

0713.0307.2007—Atendimento de Encargos 
com Inativos e Pensionistas 

3.2.3.1 —Inativos 33.000 
352.3 — Salár io f a m í l i a 1.500 

0714 —. Tribunal Regional Eleitoral 
da P a r a í b a 

0714.01065161—'Processamento de Causas 
002— Causas Eteitorais 

3.1.1.1'—Pessoal C i v i l 
01— Vencimentos e Vantagens 

Fixas 254.000 
02— Despesas Variáveis 3.000 

0714.03075007-^Atendimento de Encargos 
com Inativos e Pensionistas 

35.3.1 — Inativos 24.000 
0716 — Tribunal Regional Eleitoral 

do P a r a n á 
0715.0106.2161—Processamento de Causas 

002—Causas Eleitorais 
3.1.1.1—Pessoal Civ i l 

01— Vencimentos e Vantagens 
Fixas 106.000 

02— 'Despesas Variáveis 109.000 

0716 — Tribunal Regional Eleitoral 
de Pernambuco -

0716.01065161 — Processiamento de Causas 
002 — Causas Eleitorais 

3.1.1.1—Pessoal .Civil 
01— 'Vencimentos e Vantagens 

Fixas 165.000 
02 — Despesas Variáveis 15.000 

3.2.3.3— Salário-Familia ' 7.000 
0716.03075007 — Atenldimento de. Encargos 

com Inativos e Pensionistas 
3.2.3.3—Salário-Familia 2.000 

0717 — Tribunal Regional Eleitoral 
do Piauí 

0717.01065161—Processamento de Causas-
002—Oausa6 Eleitorais 

3.1.1.1 — Pessoal .Civil 
01 — Vencimentos Vantagens 

Fixas 210.000 
02— 'Despesas Variáveis 5.000 

3.2.3.3—SaláTiO-Família - 2.000 
0717.03075007 — Atendimento de Encargos 

com Inativos e Pensionistas 
35.3.3 —Salár io-Famil ia 3.000 

0718—Tribunal Regional Eleitoral 
do Rio de Janeiro 

0719.0106.2161 —Processamento de Causas 
002 — Causas Eleitorais 

3.IJI.I —Pessoal .Civil 
01 — Vencimentos e Vantagens 

Fixas 469.000 
02—Despesas Variáveis . 145.000 

0719 — Tribunal Regional Eleitoral 
do R io Grande do Norte 

0719.01065161 — Processamento de Causas 
002 — Causas Eleitorais 

3.1.1.1 —Pessoal C i v i l 
01— Vencimentos e Vantagens 

Fixas 261.000 
02 — Despesas Variáveis 1.000 

3.2.3.3— Salár io-Famil ia 5.600 
0719.0307.2007 — Atendimento de Encargos 

com Inativos e Pensionistas 
3.2.3.1—Inativos , 25.000 
3.2.3.3—Salário-Familia . . : -. •: 1.400 

0720 — Tribunal Regional -Eleitoral 
do R i o Grande do Sul 

0720.01065161 — Processamento de Causas 
002 — Causas Eleitorais 

3.1.1.1—Pessoal C i v i l -
01 — Vencimentos e Vantagens 

Fixas 571.000 
02— Despesas Variáveis 28.000 

0720.03075007 — Atendimento de Encargos 
com Inativos e Pensionistas 

3.2.3.3 —Salár io-Famil ia 500 
0721 — Tribunal Regional Eleitoral 

de Santa Catarina 
0721.0106.2161— Processamento de Causas '-' 

002 — Causas Eleitorais 
3.1.1.1— Pessoal C i v i l 

01— Vencimentos e Vantagens 
Fixas ' 372.000 

02— Despesas Variáveis 35.000 
0721.0307.2007 — Atendimento de Encargos 

com Inativos e 'Pensionistas 
35.3.1 —Inativos 35.000 
3.2.3.3 — Salár io-Famil ia 2.000 

0722 — Tribunal Regional Eleitoral 
de São Paulo 

0722.01065161—Processamento de Causas 
002—Causas Eleitorais 

3.1.1.1—Pessoal C i v i l 
01 — Vencimentos e Vantagens 

Fixas 1.980.000 
0723—Tribunal Regional Eleitoral 

de Sergipe 

http://0708.0il06.2161
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0723.01062161—Processamento de Causas 
002—Causas Eleitorads 

3.1.1.1 — Pessoal ICivil 
01—Vencimentos e Vantagens 

Fixas .• 118.000 
02 —Despesas Variáveis . 12.000 

3.2.33 — Salár io-Famil ia = 3.000 

Total 9.980.300 

A r t . 2? Os recursos necessários-à execução deste 
Decreto decorrerão de anulação parcial de dotações 
orçamentár ias consignadas no vigente Orçamento aos 
6Ubanexos 0700 e 2800, a saber: 

Cr$ 1,00 
0700— JUSTIÇA E L E I T O R A L 
0701— Tribunal Superior Eleitoral 

Atividade—0701.0307.2007 
3.2.3.1—Inativos ." 65.000 

0704—Tribunal Regional Eleitoral da 
Bahia 

Atividade — 0704.03075007 . . - -
35.3.1 ̂ Ina t ivos 40.000 

0711— Tribunal Regional Eleitoral de • 
Mato Grosso 

Atividade — 071)1.01065161.002 
353.3— Salár io-Famil ia 800 

0712— Tribunal Regional Eleitoral de 
Minas Gerais -_ 

Atividade — 0712.01065161.002 
," 35.3.3—Salário-Famil ia 23.300 

- Atividade.—07il2.0307.2007 
3.2.3.1 — Inativos : . . . . . . . . . 320.600 

0716— Tribunal Regional Eleitora] de 
Pernambuco - > • • • 

Atividade — 0716.0307.2007 
353.1 —Inativos . ' ." 90.000 

0717— Tribunal Regional Eleitoral do 
Piau í . 

•Atividade — 0717.0307.2007' 
3.2.3 J1 —Inativos' . . . ' . . . . 60.000 

" \ 0718 —Tribunal ^Regional Eleitoral do . 
R i o de Janeiro 

Atividade — 0718.0307.2007 
3.23.1—Inativos 50.000 

0723 —Tribunal Regional Eleitoral de 
Sergipe • - • 

Atividade — 0723.0307.2007 
3:2.3.1 —Inativos .- 23.000 

• -. . 2800 — E N C A R G O S G E R A I S D A 
UNIÃO 

2802 — Recursos sob Supervisão do M i -
- nlstério do Planejamento e Co-

ordenação-Geral 
Atividade— 2802.18005003 

. . . ' 3.2.6.0—Reserva de Contingência 9.217.600 

Total 9.890.300 

Ar t . 3? Este Decreto en t rará em vigor na data 
de sua 'publicação, revogadas as disposições em con-

' trárdo. 

Brasília, 29 de outubro de 1973; 152? da Inde-
• pendência e 85? d a República. 

E M Í L I O G . MÉDICI 

Alfredo Buzaid. 
Antônio Delfim Netto 
João Paulo dos Reis Velloso 

, . . (Diário Oficial 30-10-73). 

: • EMENTÁRIO 
PUBLICAÇÃO D E OUTUBRO 

ATO COMPLEMENTAR 

N.° 99, de 4-10-73 
Trata de representação judicial pelo Ministério 

Público para as empresas a que se refere o Ato 
Complementar n? 98 (Publicado no D.O. de 5 de 
outubro de 1973). 

LEI COMPLEMENTAR 
N.° 16, de 30-10-73 

Altera a redação de dispositivos da Lei Com
plementar n? 11, de 25-5-71, e dá outras provkiên-
cias (Publicada no D.O. de 31-10-73). 

LEIS 
N.o 5.889, de 8 de junho de 1973 

Estatui normas reguladoras do trabalho rural, 
e d á outras providências (Publicada no D.O. de 11 
de junho de 1973 e retificada no D.O. de 30-10-73). 

N.° 5.923. de 1 de outubro de 1973 
"Altera o Quadro da Secretaria do. Tribunal Su -

.perior do Trabalho, e dá outras providências (Pu
blicada no D.O. de 2-10-73 e iretifiçada no D.O. 
de 10-10-73). 

N.° 5.924, de 1 de outubro de 1973 
Transforma em cargos em comissão, símbolo 5-C, 

os cargos de Chefe de Secretaria' das Juntas de 
.Conciliação e Julgamento de Tteresina. e Parnaíba , 
no,Estado do Piauí (Publicada no D.O. de 3-10-73). 

N.o 5.925, de 1 de outubro de 1973 
Retifica dispositivos da L e i n 9 5.869, de 11 de 

janeiro de 1973, que - institui -o Código de Processo 
Civ i l (Publicada no D:0'.' de 3-10-73e retificada no 
D-O. de 10-10-73). 

N.° 5.926, de 9 de outubro de 1973 
Altera o art. í? d á Le i n? 5.732, de 16 de no

vembro de 1971, que dispõe sobre os dividendos da 
União na Companhia Vale do Rio Doce — C . i V . R . D . , 
e d á outras providências (Publicada no D.O. de 

'10-10-73). . , 

N.° 5.927, de 11 de outubro de 1973 
Estabelece a obrigatoriedade da filiação ao 

I P A S E dos servidores., públicos,- regidos pela legis
lação trabalhista, que' menciona, e d á outras pro
vidências (Publicada no D.O. de 15-10-73). 

N.° 5.928, de 29 de outubro de 1973 
Dá nova redação ao art. 7? da Le i n? 5.152, de 

21 de outubro de 1966, que autorizou o Poder Exe
cutivo a instituir a Fundação Universidade do M a 
ranhão , alterado pelo" art . 1? dó Decreto-lei n? 921, 
de 10-10-69 (Publicada no D.O. de 30-10-73). 

N.° 5.929. de 30 de outubro de 1973 
D á nova redação ao "art: ,27 do Decreto-lei n? 18, 

de 24 de agosto de 1966,' que dispõe sobre. o exer
cício da profissão de Aeronauta (Publicada no D.O. 
de 31-10-73). 

DECRETO-LEI 

N.° 1.287, de 18 de outubro de 1973 
Estende às atividades de mineração os incentivos 

concedi dos aos projetos, de. desenvolvimento indus
t r i a l pelo Decreto-lei n? 1.-137, de 7 de dezembro 
de 1970, e dá outras providências (Publicado no 
D.O. de 31-10-73). . 

http://07il2.0307.2007
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DECRETOS LEGISLATIVOS 
N.° 61, de 1973 

Aprova o texto do Acordo Comercial entre o 
Governo da República Federativa do Brasil e o Go
verno d a República Árabe do Egito, firmado no 
Cairo, a 31 de janeiro de 1973 (•Publicado no D.O. 
de 9-10-73). 

N.° 62, de 1973 
Aprova o texto do Decreto-lei in' 1.285, de 6 de 

setembro de 1973 (Sobre taxas .de exploração de 
loterias). (Publicado no D.O. de lS-ilO-*73). 

N.° 63, de 1973 
Aprova o texto do Decreto-lei mP 1.284, de 28 

de agosto de 1973 (Declara de interesse da Segu
r a n ç a Nacional o Município de Anápol is) . (Publi
cado no D.O. de 15-10 e retificado no D.O. de 
17-10-73). 

N.° 64, de 1973 
Aprova o texto do Convênio entre a República 

Federativa do Brasi l e a República Peruana, sobre 
Transportes Marí t imos, firmado em Lima, a 12 de 
abril de 1973 (Publicado no D.O. de 18-10-73). 

N.° 65. de 1973 
Aprova o texto do Instrumento de Emenda à 

Const i tuição da Organização Internacional do Tra 
balho, adotado em Genebra, a 22 de junho de 1972, 
por ocasião da 579 Sessão da Conferência-Geral da 
Organização Internacional do Trabalho (Publicado 
no D.O. de 19-10-73). 

N.° 66, de 1973 
Aprova o texto do Acordo sobre Cooperação Cul 

tural, entre a República 'Federativa do Brasi l e a 
República ide Gana, firmado em Acra, no dia 2 de 
novembro de 1972 (Publicado no D.O. de 30-10-73). 

RESOLUÇÕES DO SENADO F E D E R A L 

N.° 33, de 1973 
Suspende a proibição contida nas Resoluções 

ns. 58, de 1968, 79, de 1970, e 52, de 1972, para 

permitir que a Prefeitura Municipal de Buritama. 
São Paulo, aumente'" o limite de endividamento pú
blico, mediante contrato de emprést imo destinado à 
ampliação dos serviços de pavimentação asfáltica 
de ruas (Publicada no D . O . de 3-10-73). 

N.° 34, de 1973 
Suspende, por inconstitucionolidade, a execução 

de dispositivos da Constituição do Estado de Minas 
Gerais (Publicada no D.O. de 9-10-73). 

N.° 37, de 1973 
Autoriza o Governo do Estado da Bahia a con

tratar, no exterior, uma operação de emprést imo 
no valor de US$ 20.000.000,00 (vinte milhões de dó
lares norte-americanos), destinado à execução de 
obras priori tár ias no setor rodoviário (Publicada no 
D.O. de 15-10-73). 

N.° 38, de 1973 
Suspende, por incónstitucionalidade, a execução 

da Lei sem número, de 3 de dezembro de 1971, do 
Estado de São Paulo (Publicada no D . O . de 18 de 
outubro de 1973). 

N.° 39. de 1973 
Suspende, por incónstitucionalidade, a execução 

de dispositivos do Código de Organização e Divisão 
Judiciár ias do Estado do P a r a n á (Publicada no 
D.O. de 18-10-73) . 

N.° 40, de 1973 
Suspende, em parte, por incónstitucionalidade, a 

execução do § 6?, do art . 42, da Constituição do 
Estado da Guanabara ('Publicada no D.O. de 18 de 
outubro de 1973). 

N.° 41, de 1973 

Suspende a proibição contida nas Resoluções 
ns. 58, de 1968, 79, de 1970, e 52, de 1972, para per
mitir que o Governo do Estado da Bahia aumente 
o limite de endividamento público, mediante con
trato de emprést imo no valor de Cr§ 80.000.000,00 
(oitenta milhões de cruzeiros), destinado à reali
zação do projeto Ido Centro Administrativo da 
Bahia (CAB) (Publicada no D.O. de 24-10-73). 

N O T I C I A R I O 
TRIBUNAIS REGIONAIS ELEITORAIS 

Mato Grosso 
O Diário Oficial do dia 15 do corrente publicou 

Ato do Presidente da República, n a Pasta da Jus
tiça, nomeando o Bacharel Pedro Aff l , para exeroer 
o cargo de Juiz Efetivo do Tribunal Regional Ele i 
toral do Estado de Mato Grosso, na vaga decor
rente do .térrnino do 1? biênio do mandato do Doutor 
José Vida l , cuja nomeação para o 2? biênio foi 
tomada sem efeito por Ato publicado no Diário 
Oficial do dia 16, em virtude de não ter tomado 
posse no cargo. 

Sergipe 
O Diário Oficial do dia 15 do corrente publicou 

Ato do Presidente da República, na Pasta da Jus
tiça, nomeando o Bacharel Henrique Valentins dos 
Santos Neto, para exercer o cargo de Juiz Substi
tuto do Tribunal Regional Eleitoral do Estado de 
Sergipe. 

DIREITOS POLÍTICOS 
Perda 

O Diário Oficial do dia 19 do corrente publicou 
Ato do Presidente da República, na Pasta da Jus

tiça, declarando a perda de nacionalidade e dos 
direitos políticos aos abaixo nomeados, em vista de 
terem adquirido, voluntariamente, outras naciona
lidades: 

Alcides Alves dos Santos, natural do Estado de 
Sergipe, nascido a 16 de outubro de 1910, filho de 
José Pedro dos Santos e de Enedina Alves dos 
Santos, por ter adquirido, voluntariamente, a na-
cionalidaide norte-americana. Proc. n9 17.364-71. 

Augusta Mar ia Theinert Puga, em solteira A u 
gusta Mar ia .Theinert, natural do Estado da Gua
nabara, nascida a 20 de dezembro de 1929, fi lha de 
Carlos Theinert e de Elisabeth Reisemberger Thei 
nert, por ter adquirido, voluntariamente, a naciona
lidade norte-americana. Proc. n? 20.220-73. 

Benedicta Santos Monsen, em solteira Bene-
dicta dos Santos, natural do Estado de São Paulo, 
nascida a 4 de outubro de 1921, fi lha de José A u 
gusto Quirino dos Santos e de Suzana Araújo Qui-
rino dos Santos, por ter adquirido, voluntariamente, 
a nacionalidade norte-americana. Proc. n? 23.033, 
de 1973. 

Eulália Ghinzelli, natural do Estado do Rio 
Grande do Sul , nascida.a 20 de maio de 1944, filha 
de José André Ghinzelli e de Alice Mar i a Dalla 
Zen Ghinzelii, por ter adquirido, voluntariamente, 
a nacionalidade norte-americana. Proc. n» 23.011-73. 
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Francisco dos Santos 'Martins que teve o nome 
alterado para Frank Martins, natural do Estado 
de São Paulo, nascido a 20 de fevereiro de 1938, filho 
de José Manoel Martins e de Adriana Inó ia M a r 
tins, por ter adquirido, voluntariamente, a nacionali
dade norte-americana. Proc. n ' 16.309-70. 

Gilberto Antônio dos Santos Oliveira, natural 
do Estado de São Paulo, nascido a 20 de novembro 
de 1935, filho de Dario de Oliveira e de Lázara 
dos Santos Oliveira, por ter adquirido, voluntaria
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Joana Hirth, em solteira Joana Griebner, na
tural do Estado de Santa Catarina, nascida a 30 de 
março de 1947, fi lha de Rodolfo Griebner e de 
Tecla Wilms, por ter adquirido, voluntariamente, a 
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Amélia Gaicfat, por ter adquirido voluntariamente, 
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e de Margareth Blume, por ter adquirido, volunta
riamente, a nacionalidade norte-americana. Processo 
n? 18.668-73. 
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